
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL; Francisca de Sousa Damacenõ MATRÍClMATRICULA: 3968-1

IE-MAIL; admfinancasdompedro@gmail.com.

INFORMAÇÕES GERAIS
I-JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que

todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este

abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo, além de

evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água inadequada.

A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos;

a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e

cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais

contribuí para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na

produtividade dos serviços públicos.

c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos

por órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias

municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que

necessidades básicas, como a hidrataçâo, sejam atendidas de forma contínua e confiável.

II-OBJETO

Necessidade da Administração no fornecimento de água mineral para as secretarias municipais do

município de Dom Pedro (MA).

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

DESCRIÇÃO

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML,
COM TAMPA ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS
ÓRGÃOS COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES CAIXA COM 48

UNIDDE200MLCADA
'Estimativas baseada em contratações anteriores

2.500

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000
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1  AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, | I
2  COM CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS VALIDADE PARA 12 FARDO 2.500

MESES, FARDO C/12UND.

GUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA EM

GARRAFÕES PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS OU EMENDAS.
AZUIS CLAROS, SUPER TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPACTOS,
CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS CADA, DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS,
DESCRIÇÃO NO RÓTULO DA ÃGUA MINERAL DOS DADOS DA EMPRESA ^
DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA QUAL É EXTRAlDA, DO NÚMERO DE
REGISTRO E DA DATA DE ENVASAMENTO, COM PRAZO DE VALIDADE NÃO

I  INFERIOR A 06 (SEIS) MESES.
IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO "
MARÇO 2025

V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas,

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas, Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 10 de janeiro de 2025,

wmtim dt. h.up. íbsiolctnti
1  1 prancisca de Sousa Damaceno '

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a aquisição de água minerai para atender
as necessidades da Prefeitura Munícipai de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e Identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios

mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa,

Matrícula no 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 13 de janeiro de 2025.

Sônia Cuaa Lope^ Feit^sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n^ 3383-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/202S • GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA> no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,

Resolve:

Art la • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.

Art 2a • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

rumpra-se e publique.

Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

AUton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: MCMDO ALVES DA SILVA
Código idenOfícador f0bba80d86952669S85ni3fafdcbe9d

^MITAR» NO 0«2025 • GABINETE 00 PREFErFO )

PORTAIUA NO 04/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras fvovidéncias

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

^atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
^^unlclpal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art 1« - Nomear (flf^yilllE LÚCU LOPES FEITOSA MACHAj^ CPF
n9 282.967.103^, para o cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27a de Janeiro de 3025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

Código identifícador. b84304b737^04466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Secretárto(a) de Educação e 1
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art l» - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO.
CPF n< 001.876.383-05, para o cargo em comissão de Secretárioíal de

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27S de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador c6042c9910e979f23S2ee206lbd86c21

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de SUas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pda presente,

Resolve:

Art le - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES.
CPF n« 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, «m
27B de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador e6a8625ae54S2ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N» 008/SEMAFIN ■ 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA NB 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

"OlSPÕf SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â itvno
www.famem.org.br 88/168
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneraçêo, em conformidade ao Processo n»

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão. Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal
õs

Publicado por CARiOS DOêSfífTOS
Código Identificador lb2c022760236adfS6BSncb932366eb

.OtDOMPEBBe

^8 «27dE I^C0OÍ'202S MOtlMCAO DC DESPESAS AOS SECRETAPIOS MUNICIPAIÍ

f|i Na 02, DE MARCO DE 202^

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79, $1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9', I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. K Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
•Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento.

Art, 2* A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.
Art. 3* É competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhes;

II - Autorizar pagamentos:
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV - Homologar licitações;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscallzadores, Internos e externos.

Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são indelegávels e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4> £ responsabilidade do Ordenador de De^iesa:
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos ã sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:

III - Observar c princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a

responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscallzadores Internos e externos do Municfpio;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao

erário público elou ao patrimônio municipal;

VI • Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

^kmissão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
^Ktrt. 58. É direito do Ordenador de Despesas:F&rt. 58. E direito do Ordenador de Despesas:

I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos::

II • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais;

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem públlco;

V - Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer â hipótese do parágrafo único do art, 4 da presente Lei,

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Públka e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 68 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AIITON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal,

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

a
-I '.-i /.:i' www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Aít. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Corttrataçóes Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Ait. 13 Este Decreto enba em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAo, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

I  Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
'  Código /dent/lícador; S6bcf7l20bf602c38613S3c3ce€ae3Se9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133, de 1» de abril de 2021. que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado

do Maranhão para a compatibílização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;

A) PREPErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
^^uso de suas atribuições legais conferidas pelo art 79, inciso VI. da Lei

Orgânica do Município (LOMJ.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e ot>ras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2' Os órgãos da Administração Direta, Autárquica. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utítizaçáo de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3B Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anceproleto, ab
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborajkif0so se
conclua pela viabilidade da contratação: —
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos seííjn similares ou,
corresponaentes entre si;

III • Contratações Interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
fV - Setor requisitante; agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V • Área técnica; agente ou unidade com conhecimento técnlco-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7». da Lei n». 14.133, de l» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pdo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4B Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério üa Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonallzaçâo.
M. As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federai, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,

prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO ii

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6B O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeccnômica e ambiental da contratação.
Art, 7s O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,

além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8B O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, guando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o é único do art 3'.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a

elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9" da Lei n" 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9« Com base no Mano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
i • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
il • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões

mínimos de qualidade e desempenho:
lli - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
i r,': Tii ;
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a} ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou Inovações que mdbor atendam ãs
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
foima eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens. ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas ã manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n^
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

•pcministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
:c bens e contratação de serviços em geral:
VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento:
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economlcldade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mltigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1' O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.
•V, VI. VII e XIII do caput deste artigo e. quando não contemplar os

demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 22 Caso. após o levantamento do mercado de que trata o inciso 111. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve^e verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
S 32 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n214.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação

centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:

I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo llcltatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 22 do art 25 da Lei n214.133, de 2021:
II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4" do art. 40 da Lei n2
14.133, de 2021: e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante á atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. incluSye-.-no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § '32 do art. Í74
da Lei n214.133, de 2021. V.
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderB"çS5^
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 12 do art. 36 da Lei n® 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requtsitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar s^uções semelhantes que possam se adequar á
demanda da prefeitura municipal.

Exceções ã elaboração do ETP

Art. 13 A elaboração do ETP;
I - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

dispensa de licitação, nos termos do Inciso 1. do art. 72. da Lei n",
14.133, de 12 de abril de 2021, em especial nos casos de;
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art 75 da Lei n2,14.133. de 12 de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n2, 14.133. de de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso Vil do art.
75 da Lei n2.14,133, de 12 de abril de 2021: e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art 75

da Lei n2.14.133. de 12 de abril de 2021;
b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7* do art. 90
da Lei 14.133 de 1» de abril de 2021;

cj Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por melo de ETP realizada previamente.
§ 1° - Na hipótese prevista no Inciso anterior deverá ser acostado aos

autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

ã 2° - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de sduçóes de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras esjxdfícas »n
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEftO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024,

AIRon Mota doa Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código (dent/ffcador S4S08S246484e7ebl397f5597b49SS99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^sabelece a contratação direta disciplinada pela Lei 14.133. de 1'
oe abril de 2021, que dispãe sobre a Lei de Licitaçães e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14,133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art, 79, inciso VI, da Le:
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art, l» Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n' 14,133, de 1* de abril de 2021, no âmbito da
Adrrtlnistração Pública do Município,

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art, 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
$ IB A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
reguiamentares da administração pública municipal.
§ 2" • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art, 3" Será adotado a dispensa de licitação, prefere(icialmente na /
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
i • Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Le) n» 14.133. de 2021:
li - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art, 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
ili - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n' 14,133, de 2021, quando cabível;
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6> do art. 62 da Lei n*
14.133, de 2021,

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e il do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício; e
li - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade,

§ 2° Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Identificada pelo nível de subclasse da Gassificação Nacional de

Atividades Econômicas • CNAE,

§ 3B O disposto no § 1* deste artigo não se aplica ãs contratações de até

R$ 8,000,00 (oito mil reais] de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o S 7" do art. 75 da Lei n*
14.133, Oe 2021,

CAPÍTULO il
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art, 40 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 • Documento de formalização de demanda com a justificaUva para a

contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise Oe riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n<i 14,133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
S1 Na hipótese de dispensa Oe licitação com base nos incisos I e II do
art, 75 da Lei n' 14,133, de 1' de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
ili • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI • Razão de escolha do contratado:

Vli - justificativa de preço, se for o caso;
Vlii - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX • Autorização da autoridade competente;
§ IB Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art,
3B. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.
12" O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n° 2025.0110.001/2025 - SEMAFIN

Necessidade da Administração no fornecimento de água mineral para as secretarias
municipais do município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A necessidade de contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias
Municipais do município de Dom Pedro/MA se fundamenta na obrigação de garantir a saúde, o
bem-estar e o conforto dos servidores públicos e cidadãos atendidos em nossas repartições. A
água é um recurso essencial para a vida humana e, considerando a necessidade de
disponibilizar água potável de qualidade em todas as secretarias, é imperativo que haja um

fornecimento constante e confiável de água mineral.

1.2. Atualmente, obsen/a-se que a infraestrutura de abastecimento de água potável nas

dependências das Secretarias Municipais não atende de forma satisfatória às necessidades

diárias, comprometendo a eficiência dos serviços públicos. O fornecimento de água mineral

municipal, em alguns casos, não apresenta a qualidade necessária para consumo humano

imediato, colocando em risco a saúde dos servidores e do público atendido.

1.3. Perspectiva do Interesse Público; Sob a perspectiva do interesse público, a contratação

de água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que todos os
indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este

abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo,
além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água
inadequada.

1.4. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:
a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos
servidores e cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.
b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias
municipais contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo
diretamente na produtividade dos serviços públicos.
c) Conformidade Lega! e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água
estabelecidos por órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a
conformidade legal das secretarias municipais.
d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma contínua e confiável.

1.5. Portanto, a contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais
de Dom Pedro/MA é uma medida essencial e urgente para assegurar a qualidade dos serviços
públicos, protegendo a saúde e o bem-estar de todos os envolvidos. Esta ação está alinhada
com os princípios de eficiência, legalidade e interesse público preconizados pela administração
pública.

1.6. O fornecimento de água potável das Secretarias ocorre por meio da instalação de galões
de água mineral em suas unidades, garrafas de 500 ml e copos descartáveis de 200ml que são
disponibilizadas em reuniões, cursos, dentre outras.
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1.7. A interrupção do fornecimento do bem em questão causaria graves danos atividades
administrativas sobretudo se consideram as condições climáticas adversas presentes na região
que se encontra as referidas Secretarias.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem
como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e

Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.
3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade

comum, nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 20.

3.3. Requisitos para a Contratação de Fornecimento de Água Mineral:
3.3.1. Para garantir que a contratação de fornecimento de água mineral atenda às

necessidades das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, os seguintes

requisitos devem ser observados:

a) Qualidade da Água Mineral - Certificação e Conformidade: A água mineral fornecida
deve possuir certificação de qualidade emitida por órgãos competentes, como a ANVISA

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e o Ministério da Saúde, conforme a legislação

vigente; Padrões de Pureza: A água deve ser isenta de contaminantes, toxinas e
microrganismos prejudiciais â saúde, cumprindo rigorosamente os padrões de
potabilidade estabelecidos pela legislação brasileira.

b) Embalagem e Apresentação - Tipos de Embalagens: O fornecimento deve incluir
diferentes tamanhos de embalagens, tais como garrafas de 500 ml. 1,5 litros e galões de
20 litros, conforme a necessidade especifica de cada secretaria; Segurança da

Embalagem: As embalagens devem ser feitas de materiais apropriados para
armazenamento de água potável, garantindo que sejam lacradas e invioláveis até o
momento do consumo.

c) Logística e Distribuição - Entrega Regular: O fornecedor deve assegurar entregas
regulares e pontuais de água mineral às secretarias municipais, conforme cronograma
acordado previamente; Capacidade de Atendimento: O fornecedor deve demonstrar
capacidade logística para atender todas as secretarias municipais, independentemente
da localização dentro do município de Dom Pedro/MA; Reposição Rápida: Em caso de
necessidade emergencial. o fornecedor deve ser capaz de realizar reposições rápidas
para evitar a falta de água mineral nas secretarias.
d) Sustentabilidadee Responsabilidade Ambiental - Política de Reciclagem: O fornecedor
deve implementar uma política de reciclagem para as embalagens utilizadas,
promovendo a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental; Uso de Materiais
Sustentáveis: Sempre que possível, devem ser priorizadas embalagens feitas de
materiais recicláveis ou biodegradáveis.

e) Condições Comerciais e Contratuais - Preço Competitivo: Os preços propostos devem
ser competitivos, refletindo o valor de mercado para o fornecimento de água mineral de

2
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qualidade, garantindo uma boa relação custo-beneficio; Transparência e Confiabilidade:
O fornecedor deve ser transparente quanto aos termos contratuais, prazos de entrega e
procedimentos de pagamento, além de ser confiável e possuir boas referências de
mercado; Atendimento ao Cliente: Disponibilidade de canais de atendimento ao cliente
eficientes para resolução de dúvidas, reclamações e solicitações de assistência.
d) Documentação e Legalidade - Documentação Fiscal: O fornecedor deve apresentar
toda a documentação fiscal necessária, como certidões negativas de débito, comprovante
de inscrição no CNPJ, alvarás de funcionamento e quaisquer outros documentos exigidos
pela legislação vigente; Regularidade Jurídica: O fornecedor deve estar regular perante
as autoridades competentes, sem pendências judiciais ou administrativas que possam
comprometer a execução do contrato.

e) Critérios de Seleção - Propostas Detalhadas: As propostas devem ser detalhadas,

contendo Informações sobre os produtos, embalagens, cronograma de entregas, preços
e demais condições de fornecimento.

3.4. Ao observar esses requisitos, garantiremos que a contratação de fornecimento de água

mineral atenderá plenamente às necessidades das Secretarias (Municipais de Dom Pedro/MA,

proporcionando um serviço eficiente e de alta qualidade.

3.5. Ainda cabe informar que as especificações acima delineadas não restringem a competição,

uma vez que foi verificado o possível atendimento das necessidades por empresas atuantes no

ramo.

3.6. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de

qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.

3.7. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data

e hora estabelecidos no Termo de Referência.

3.8. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento

do objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.

3.9. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante.

3.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

3.11. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos que julgar necessário.
3.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação.

3.13. Os produtos deverão ter prazo de validade, contados a partir da entrega e aceitação
definitiva pela fiscalização.
3.14. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos
setores requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração
Municipal execução financeira mais eficiente.
3.15. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.
3.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

LEVANTAMENTO DE MERCADO
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4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14,133/2021, foram pesquisadas no mercado
e em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ás
necessidades da administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.
4.2. Foram levantadas as seguintes possibilidades:

4.2.1. Aquisição do gênero água engarrafada em vasilhames de 20 L - contratado em
exercícios anteriores.

4.2.1.1. Há bebedouros que suportam garrafão de água mineral já instalados nas
Secretarias e Setores da Administração Pública. São equipamentos distribuídos nos
imóveis destas Secretarias para serem usados com a água em garrafão de 20L. Trata-se
de gênero adquirido neste formato (em garrafão) há muitos exercícios, por isso, conta
com esta estrutura já estabelecida. Esta contratação, portanto, destina-se ao
abastecimento desses equipamentos, atendendo ao consumo dos servidores e ao público
em gerai, é um gênero essenciai à vida humana, a água, para o bom andamento da

prestação dos serviços e trabalhos diversos das Secretarias.
4.2.1.2. Além da aquisição da água envasada, também se verifica a necessidade de se

ter um estoque mínimo de vasilhames para ser utilizado como troca durante o

fornecimento, repondo os vasilhames do fornecedor.
4.2.2. Disponibiiização de purificadores e bebedouros de pressão ligados á rede hidráulica
dos imóveis públicos, como destacado na seção anterior deste ETP

4.2.2.1. Atualmente, no entanto, não é possível a adoção da solução na Administração

devido ao elevado custo de adaptação, em função, principalmente, da idade avançada

dos imóveis ocupados por estas Secretarias

4.3. No âmbito desta Administração a série histórica de contratações de água em vasilhame de

20L é bastante extensa, sendo a contratação realizada há muitos anos, sempre através do
sistema de registro de preços - SRP.

4.4. A partir da identificação de fornecedores locais, considerando o alto Impacto logístico no

fornecimento do item, existem fornecedores capazes de atender a demanda da Administração.

4.5. Realizar esses levantamentos de mercado de maneira sistemática e detalhada permitirá

que a Administração Pública do município de Dom Pedro/MA selecione o fornecedor de água
minerai mais adequado, garantindo qualidade, eficiência e economicidade na contratação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Justificativas detalhadas;

a) Análise de Consumo Histórico: Foram analisados os registros de consumo dos água
mineral dos últimos dois anos. Essa análise permitiu identificar padrões de uso e

sazonatidade, ajustando as quantidades para refletir a demanda real dos diversos setores
da prefeitura.

b) Consulta as Secretarias Requisitantes: As secretarias municipais foram consultadas
para identificar necessidades especificas e ajustar as quantidades estimadas de acordo com
as peculiaridades de cada setor.

c) Eficiência no Uso dos Recursos: A estimativa buscou otimizar o uso dos recursos,
evitando tanto a escassez quanto o excesso, promovendo a sustentabiiidade e a economia
de recursos públicos.
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d) A melhor opção para o fornecimento de água minerai é a utilização do Sistema de Registro
de Preços (SRP). A justificativa para esta escolha inclui;

d.1) Flexibilidade na Aquisição: O SRP permite o fornecimento conforme a demanda,
evitando o acúmulo de estoque e o risco de desperdicio.
d.2) Eficiência na Gestão de Estoque: Com o SRP, é possível planejar e executar o
fornecimento de forma parcelada, atendendo às necessidades específicas de cada
secretaria deforma contínua e eficiente.

d.3) Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais
competitivos devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres
públicos.

5.2. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de
empresa para o fornecimento de água mineral para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e

demais Secretarias, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos
estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a

Administração Pública é o item 4.2.1, que envolve a devida contratação, visando a contratação

de empresa para o fornecimento de água mineral, para fins de atendimento às necessidades

das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.
5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, fornecimento de água
mineral por si só. já é quase a solução completa.
5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços

(SRP) para o fornecimento dos itens por meto de fornecedores habilitados mediante processo

licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

5.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá
ser efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá

encaminhar, preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante, Justificativa, se for o caso, por
escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas
5.6. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,
foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (PE N® 003/2023 -
CPUDP, PROC. N® 2023.0130.001/2023 - SEMAFIN, ARP N° 010/2023 e PE N® 011/2022 -

CPL/DP, PROC. N® 2022.0225.001/2022 - SEMAFIN, ARP N® 003/2022)

rim UND.

AGUÃ MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO: TIPO EMBALAGEM: COPO CX
DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA O 48 UND
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GAS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO: TIPO EMBALAGEM: GARRAFA FARDO
DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO 0/12 UND
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AGUÃ MINERAL NATURAL; TIPO: SÊM GÀSi MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: RETORNÁVEL 20
LTS.

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

2.500

DESCRIÇÃO

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO:
SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM:
COPO DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA
C/48 UNO.
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO:
SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO: TIPO EMBALAGEM:
GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ML,
FARDO C/12UND.

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO:
SEM GÁS; MATERIÁL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM:
RETORNÁVEL 20 LTS.

QUANTIDADE POR SECRETARIAS

SEMAFINISEMED I SEMUS | SEMAS

I 2.500 I

2.5001

12.5001

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo

será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$

108.300,00 (cento e oito mil e trezentos reais) valor referente a última contratação feita pelo

município no ano de 2024.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
é a regra, devendo a licitação ser realizada por Item, sempre que o objeto for divisível, desde
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a
regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
8.3. Em outras palavras, o fornecimento desta aquisição pode ter datas com demandas
distintas, fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades diferentes
se façam necessária. Cada fornecimento è independente entre si respeitando a unidade e
medida do bem cuja aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso
público, além de os materiais sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua
efetividade.
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8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor
responde à aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação
correlata/interdependente a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. O Município de Dom Pedro não possui ainda Plano Anual de Contratações para o
exercício de 2025, porém a contratação em tela é realizada anualmente e está alinhada com

cs demais instrumentos de planejamento do Município {PPA, LDO e LOA).

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais do

município de Dom Pedro/MA visa alcançar resultados significativos em termos de

economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis. A seguir, estão descritos os principais resultados esperados:

11.1.1. Economicidade

- Redução de Custos Operacionais: A aquisição de água mineral de qualidade, de forma

centralizada e em volume, permitirá negociar preços mais competitivos, reduzindo os custos
unitários e operacionais em relação a compras fragmentadas.

- Minimização de Desperdícios: A utilização de embalagens apropriadas para diferentes

situações (garrafas de 500 ml, copos de 200 ml e galões de 20 litros) evitará desperdícios,

garantindo que a quantidade fornecida esteja adequada ao consumo real de cada secretaria.

- Otimização de Recursos: Com a implementação de uma política de entregas regulares e

pontuais, as secretarias evitarão gastos adicionais com compras emergenciais ou

substituição de fornecedores de última hora.

11.1.2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos

- Aumento da Produtividade: A disponibilização de água mineral de qualidade contribuirá

para a saúde e bem-estar dos servidores, aumentando sua produtividade e reduzindo
ausências por problemas de saúde relacionados ao consumo de água inadequada.

- Foco nas Atividades Fim: Com um fornecimento regular e confiável de água, os servidores

poderão concentrar-se melhor nas suas atividades fim, sem preocupações com a logística e
disponibilidade de água potável.

- Facilidade de Gestão: A centralização do fornecimento e a padronização dos processos

relacionados à distribuição de água reduzirão a carga administrativa das secretarias,
permitindo que o pessoal de gestão se dedique a atividades estratégicas.

11.1.3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros
-Aproveitamento de Economias de Escala: A compra em volume permitirá obter economias
de escala, reduzindo o custo total da água mineral fornecida às secretarias.
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- Eficiência na Distribuição; Um sistema de entrega bem planejado e coordenado garantirá
que a água mineral esteja sempre disponível onde e quando necessária, evitando a
interrupção dos serviços públicos e a necessidade de alocação de recursos adicionais para
suprir eventuais faltas.

- Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de práticas sustentáveis, como a
reciclagem de embalagens, não só contribuirá para a preservação ambiental, mas também
pode gerar economias financeiras, reduzindo custos com descarte e gerenciamento de
resíduos.

11.1.4. Melhoria dos Serviços Públicos
- Qualidade do Atendimento; Ao garantir a saúde e bem-estar dos servidores, a qualidade
do atendimento ao público também será tjeneficiada, proporcionando um ambiente mais
acolhedor e eficiente para os cidadãos.
- Imagem Institucional: A adoção de práticas sustentáveis e a garantia de fornecimento de
água potável de alta qualidade contribuirão para uma imagem positiva da administração
pública, reforçando o compromisso com a saúde e a sustentabilidade.

11.1.5. Conformidade com Normas e Regulamentos

- Adesão às Normas de Saúde Pública: O fornecimento de água mineral certificada garantirá
que as secretarias municipais estejam em conformidade com as normas de saúde pública,
evitando penalidades e garantindo a segurança dos consumidores.

-Transparência e Eficiência na Gestão de Recursos Públicos: A contratação estruturada e
baseada em critérios técnicos promove a transparência e a eficiência na gestão dos recursos
públicos, assegurando que os investimentos realizados resultem em benefícios concretos
para a comunidade.

11.2. Ao alcançar esses resultados, a contratação do fornecimento de água mineral para as

Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA demonstrará um uso eficiente e responsável dos
recursos públicos, promovendo a saúde, a eficiência operacional e a sustentabilidade

ambiental,

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratação do fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA traz diversas vantagens ligadas à sustentabilidade socioambiental, conforme

descrito a seguir:

a) Redução do Uso de Plástico Descartável.
Vantagem: Ao optar por embalagens maiores e reutilizáveís, como galões de 20 litros,
haverá uma significativa redução no uso de garrafas plásticas descartáveis, diminuindo a
quantidade de resíduos sólidos gerados.

Impacto Ambiental: A menor geração de resíduos plásticos contribui para a diminuição da
poluição ambiental e reduz a necessidade de aterros sanitários. ^
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b) Promoção da Reciclagem:
Vantagem: A contratação de fornecedores que adotem práticas de reciclagem e reutilização
de embalagens incentivará uma cultura de responsabilidade ambiental entre os servidores
e na comunidade.

Impacto Ambiental: A reciclagem de embalagens de água mineral contribui para a economia
circular, diminuindo a extração de recursos naturais e a produção de novos materiais
plásticos.

c) Uso de Embalagens Sustentáveis:

Vantagem; Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis ou biodegradáveis para
as embalagens de água mineral ajuda a reduzir a pegada ecológica da administração
pública.

Impacto Ambiental: Embalagens biodegradáveis se decompõem mais rapidamente no meio
ambiente, reduzindo a poluição e os danos aos ecossistemas.
d) Eficiência Logística e Redução de Emissões:

Vantagem: Um sistema logístico bem planejado, com entregas regulares e em rotas
otimizadas, reduz o consumo de combustível e, consequentemente, as emissões de gases
de efeito estufa.

Impacto Ambiental: Menor emissão de C02 contribui para a mitigação das mudanças
climáticas e melhora a qualidade do ar
e) Economia de Recursos:

Vantagem: A centralização das compras e a negociação de contratos em volume ajudam a
reduzir os custos operacionais, permitindo a reinvestimento em outras áreas

socloamblentais.

Impacto Ambiental: A economia de recursos financeiros possibilita a implementação de
outras iniciativas sustentáveis, ampliando os benefícios ambientais.

13.2. Apesar das vantagens, a contratação do fornecimento de água mineral também possui

impactos ambientais que devem ser gerenciados adequadamente:

a) Produção de Embalagens Plásticas:
Impacto Ambiental: A fabricação e o descarte de embalagens plásticas, mesmo recicláveis,

podem causar poluição e demandar energia e recursos naturais.

b) Emissões de Transporte:

Impacto Ambiental: O transporte da água mineral gera emissões de gases poluentes,

contribuindo para a poluição atmosférica e o aquecimento global.

c) Consumo de Água e Energia na Produção:
Impacto Ambiental: A extração e o engarrafamento da água mineral consomem recursos

naturais e energia, Impactando os recursos hídricos e energéticos.

13.3. Para mitigar esses Impactos ambientais, a administração pública pode adotar as

seguintes medidas:

a) Escolha de Fomecedores Sustentáveis; Selecionar fornecedores comprometidos com
práticas ambientais responsáveis, como o uso de energias renováveis e a gestão eficiente
de recursos.

b) Política de Reciclagem: Implementar programas de coleta seletiva e reciclagem nas
secretarias municipais para garantir o destino adequado das embalagens de água mineral.
c) Educação Ambiental: Promover campanhas de conscientização entre os servidores sobre
a importância da redução do consumo de plástico e a correta destinaçâo dos resíduos. ^

y

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

13.4. Ao implementar essas medidas, a Administração Pública de Dom Pedro/MA não apenas
atenderá âs necessidades de fornecimento de água mineral, mas também promoverá a
sustentabilidade socioambiental, contribuindo para a preservação do meio ambiente e o bem-
estar da comunidade.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra
ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 14 de janeiro de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes\Feítosa\Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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legais e/ou jurisprudência que fundamenta a Incluslo das exigências que néii Servidor ou equipe responsável pela elahnraçáo do instrumento convocatArlo

sâo usuais e têm maior risco de questionamentos.

Pregoelro/Agente de Contratnçáo e equipe de planejamento devem das
celeridade aos questionamentos levantados, qusndo foro caso, pelos Servidor ou equipe responsável

llrllenleserealíur a reviséodBl exigências Impostas para adequá-las às pela elabnraçá» do Instrumento convocatArlo r ComissBo/agente de contratação
orientações existentes na Administniaçáo Pública.
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Contratarão dc proposta que nfto espeiba a realidade dos preços de mercado, ocasiona a nâu fomecimenlo n» quantidade e/ou qualidade exigidas.



Equipé de pline|un«nto deve descrever detalhaniwKc Iodo o modo de
fornecimento que estio previsto no TR. para evitar que sejam cotados de

maneira errflnea pelos pardcpantcs da llcitaçdo. Elaborar lambím, mapa de
prefos que servira de orlentracao quairto aos valores dos Itens ealaldos.

TT.i-r-

Pregoelro/agenledecontraifa" devi' reehrsir dlllgfnclas para comprovara
veracidade dos preços eircandos nas planilhas de custos dos llcltantes.

Pana d* padronliacAo Da

(  ] Baixa

(X } Daixo
(X) Média

( ) Médio

Cofflisaâo/agenta de canCrataçflo

Coralssão/agenU de contra(açéo

{  }Alta

( )AitD

Cjestao e nscaUzação denclente. ha|a vista a multiplicidade de procedimentos upllsados pelos atores envolvidos em virtude da feita de padrooizaçio.
também a dificuldade de comualcaçflo com a contratada gerada pelo mesmo motivo.

O org^ requlMiaate deve padroniar os procedimentos de gestão e
Racdisaçfto contratuaí por melo de documento interno que esteja alinhado às

oormss e melliores praticas na Admloistracéo Pública.

Gostiadecontrandcveresflzarrcunláoeom todos os fiscais u llm dc
padronizar os procedimentos a serem escculados pela AscaJlzacSo.

»  a I

Setor requisItanic rCestIlo de Contrato

■■ ■■ . . »--vs

.S2-

Cescáo de Contrato

TwlMOU}. 14 d«|aaMi«4»

Assessora Administrativa

Alalricula n'P9&8'l i

acsr\o

sdNiA Achado
Sacretdrla Municiai de Admlnlslraçw e Finanças

Maliioila n> 3383-1
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Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educaçáo
Portaria N» 06/2025/GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio A
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n" 006/2025 - GAB/PREFEITO r-
Dom Pedro • MA

Ciente em; / 02/2025

Assinatura dola] 5ervldor(a)

Putílcado por. RICMDO ALVES DA SILVA
Código idenOfícador d43dc3fte049S9b061ed?7271de3d0dB

PORTARM N« 051/2025/SEMED

^RTARIA N» 05:/2025/SEMED
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO OE DOM
PEDRO, ESTADO 00 MARANHÁO. usando de suas atribuições legais
que lhe sâo conferidas por lei.

RESOLVE:

Publicado por. RfCARDO ALVES DA SILVA
Código /denfíflcador; S162c4bc7b390dc37eefl0a96Sc2e6fc

^TARIA Nt 18 GAB^REF U 05 DE FEVEREIRO W 20^.

IPORTAMA N* It GASmiiF DE OS M FEVeiUmo DE 20^.
Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n« 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÁO, no USO das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Art. IS - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS, CPF:

041.206.743-98, da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal W 025/2009. lotado na Secretaria Municipal
de Educação:

Art. 2> - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publíque-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO OE EDUCAÇÃO•Portaria n» 006/2025 - GABffREFEITO
Dom Pedro • MA

Publicado por. RICARDO ALVES DA SiLVÁ
Código Identificador fl09e646bd49b43979ac2cimcfl371

PORTARIA N« 052/2025/SEMED

PORTARIA NB 052/2025/SEMED

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO. ESTADO DO MARANHÁO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA. CPF: 025.994.103-47.

para a função de INSPETORA, com as atribuições previstas na Lei
Municipal Nb 025/2009. lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2> - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

CONSIDERANDO a nova Lei de Ucitações (Lei nB 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias ã
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de RIscm na fase de

planejamento das contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas eiencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de

Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Arti IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertlse
necessária para condução da fase prévia Junto ãs secretarias

municipais envolvidas, diligenciando peta correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada
pelos seguintes servidores;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â , t.:

www.fainem.org.br 26/141
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I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lucla
Lopes Feltosa Machado, Portaria n» 04/2025, CPF n» 282.XXX.XX-15;
li - Assessora Administrativa: Francisca de Sousa

Dainaceno, Matricula n= 3968-1. CPF n" 060.XX,XX-12;
lli - Engenheiro Civil: Luís Eduardo Mota dos Santos, Portaria n°

014/2025, CPF n» 064.XXX.XXX-47;

IV - Setor de Transporte: José Arímatela Freitas Silva, Matrícula n»
3374-1, CPF n» 606.XXX.XXX-14,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜOE
I - Secretária Municipal de Saúde; Andréia Vieira dos Santos

Alves, Portaria n» 10/2025, CPF nfl 045.XXX.XXX-06;
il - Assessora Administrativa: Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula
ns 3662-2, CPF n» 020.XXX.XXX-69:

ili - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matricula n^

3755-2, CPF n» 030.XXX,XXX-69;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio. Portaria ne 06/2025, CPF n» 001.XXX,XXX-05;
il - Assessor Administrativo: José Wllton da Silva Sá, Matricula n^
318-1, CPF nO 918.XXX.XXX-68;

iil - Nutricionista: Thayana Silva Baldaz, Matrícula n^ 3381-2, CPF

008-XXX.XXX-00;^ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
I - Secretária Municipai de Assistência Social: Leticla Santos Teixeira,
Portaria n» 11/2025, CPF n» 614.XXX.XXX-62:
II - Assessora Administrativa: Raylanne Farias Gonçalves, Matrícula:

5191-1, CPF n» 618.XXX.XXX-78.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade soildárta
peios relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando especificamente o{s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará ã Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controiadoria ou pela assessoria jurídica.

Art, 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar•documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
ürgão.

Art, 4" As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 59 Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM XXXX DE FEVEREIRO DE 2025.

AlUTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: 04a469940bfd5a7e33a4S3e48bf33a55

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N» 273/2025 - GAB - LC

PORTARIA MUNICIPAL N» 273/2025 - GAB - LC

DtSPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA CÓlVI^O DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 00,MUNiCllfrO DE
ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " /
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO 00 MARAMHlkO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90, ii, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n' 087, de 28 de dezembro de 2022 {Lei
de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federai e na Lei n° 8.112/90. sobretudo o

princípio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.
RESOLVE:

Art. 1®. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta peios seguintes membros: LUZINEIDE LIMA OA

SILVA, inscrita no CPF: 859.088.273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS, Inscrito no CPF: 026.961,943.78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401.209.613-34, sob números de matrícula: 2580-1,
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,

respectivamente,
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
murai da Prefeitura Municipai de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, PuPlique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO (01) DE 2025 (DOIS
MIL E VINTE E CINCO).

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipai

Publicado por PAULO ROBERTO DE URA DANDA
Código identificador: a724aele43à7a774IB7d4389f04afb6B

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no USO de suas atribuições que

lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n® 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR, o Senhor, RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n® 923.961.852-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR

DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipai de Administração,
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

murai da Prefeitura Municipai de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO OE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipai

â .'PD

www.famem.org.br 27/141
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DOH PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

'  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados a unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 15 de janeiro de 2025.

VíXUjuaca llauaccAoj Trancisca de Sousa Damaceno
Assessora Administrativa

Matrícula n9 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
MINUTA

TVIINUTA DO TERMO DE REFERÉNaA
..#NSCOMUJUS,.L£I..U.U3/2021....

1. DO OBJETO \ . ̂
1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de água mineral para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

l. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) conforme

custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTMTAÇÃO

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUÀ MÍNERa"l
NATURAL SEM GÁS, ACONDiCiONADA EM COPOS
DE 200 ML, COM TAMPA ALüMINiZADA, COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS i.e/s,uu
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES.

CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA [ ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 525,00 | VaiorTotal RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 750,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 225,00 | VaiorTotal RS
(COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL T
NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS
DE 200 ML, COM TAMPA ALÜMINIZADA, COM . ^
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS I ' ^
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES.

CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA ^ ^ j
QUANTIDADES POR ÓRGÃÓ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 175,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 125,00 | VaiorTotal RS
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 250,00 | VaiorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 | V^or Total RS
"água MINERAL NATURAL SEM GÁS, j ^
ACONDICIONADA EM PET DE 500 MU COM ' ^ rj r<
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS i
VALIDADE PARA 12 MESES, FARDO Cf 12 UND. | I ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 400,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | VaiorTotal RS

CAIXA 625,00

FARDO 2.500,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( cnpJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma,gov.br
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
MINUTA

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 800,00 1 Valor Total RS
_Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ v-,
ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÁsTi" ^ T ^
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES PLÁSTICOS, I i
RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS OU EMENDAS, ' ^
AZUIS CLAROS, SUPER TRANSPARENTES, !
RESISTENTES A IMPACTOS, CAPACIDADE PARA 20

(VINTE) LITROS CADA, DEVIDAMENTE

HIGIENIZADÜS. DESCRIÇÃO NO RÓTULO DA ÁGUA 2.500,00 R$
MINERAL DOS DADOS DA EMPRESA

DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA QUAL É EXTRAÍDA, I
DO NÚMERO DE REGISTRO E DA DATA DE

ENVASAMENTO, COM PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 06 (SEIS) MESES.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 400,00 [ ValorTotal RS

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.000,00 | ValorTotal R$

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 500,00 ) Valor Total R$

Valor Total !

4^-

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que

todos os Indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este

abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo,

além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água Inadequada.

A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e
cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais

contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na

produtividade dos serviços públicos.

c) Conformidade Legai e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por

órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias

municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma continua e confiável.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MAé facultativa, conforme o descrito no art.

52 do Decreto Municipal n® 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro - MA.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. ^
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO "
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade, indicação de Tfiarcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-sí

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

íicitante vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e lli, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC
123/2006;

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a
vigência plurianuaí mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
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POR ITEM. A

Forma de fornecimento 7"

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO. ^

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias
e  prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.
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14.2.2,

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.6.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atravikTB^
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da^Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa""para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, afhda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMiCO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresenhição dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n5 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasiieiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos Índices

econômicos nos termos do §is, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante -F Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):
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Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. A licitante que apresentar os balanços patrimoniais contendo os índices contábeis,
estará dispensada de apresentar a declaração solicitada no item 14.3.3.

14.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quoclente de capacidade econômlco-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do vaior total dos seus Itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos Itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas Infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is, da Lei na 14.133/2021).

14.3.5.

14.3.6.

14.3.7.

14.4.1.

14.4.1.1.

14.5.2.

14.5.3.

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior,
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Garantia.

15.5.

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço Indicado na
Ordem de Fornecimento. •••nl
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser infertOT
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nfi 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor),

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O físcat técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

LeinS 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
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16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário,

16,8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

16.11.

16.12.

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
16.12. O gestor do contrato emitira documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso,

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.13.

16.14.

16.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17,1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
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4
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14,133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade:

19.2.2. 3 data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato:

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e

tributos), nos termos do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
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19.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,.o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
Inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxx de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n^ 04/2025
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CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N9 2025.0110.001/2025 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadíja Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

|da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1?, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 20 de Janeiro de 2025.

(^^franci^
Assessora Administrativa

Matrícula n? 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

tmcroí

UNIO. INTERESSADA:

REFERENCIA EXTERNA!

PARAMETRO(S):

CONCLUSAOl

CONTRATAÇAo de empresa ESPECIAUZADA em FORNEQMENTO OE AGUA mineral para ATENDER AS NECESSIDADES E
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

SEMAFIN SEMUS SEMEO SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTTUÇAO PÚBUCA

13/02/202S

OROUmtl »37e7(va>293
RUKMSAVEL UNNA ICADIjA SILVA CUMW



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 12 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERSSSADA:

OftÇAMENTISTA;

REFERÊNCIA EICTERNA:

PARAMETROIS):

CONCLUSÃO;

AGUA MINERAL

37870«)0293

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIAUZADA EM FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES E
DEMANDAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA.

SEMAFIN SEMUS SEMED SEMAS

RANNA KAOlJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEDAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
13/02/2025

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

00/001 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS DE
200 ML, COM TAMPA ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS DE
AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES E COM VALIDADE PARA
12 MESES. CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA

00/002 AGUA mineral NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM PET DE 500
ML, COM CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS VALIDADE
PARA 12 MESES, FARDO C/12 UNO

00/003 ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM
GARRAFÔES PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS OU EMENDAS,
AZUIS CLAROS, SUPER TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPACTOS,
CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS CADA, DEVIDAMENTE
HIGIENIZAOOS, DESCRIÇÃO NO RÓTULO DA ÁGUA MINERAL DOS
DADOS DA EMPRESA DISTRI8UID0RA. DA FONTE OA QUAL É
extraída, do NÚMERO DE REGISTRO E OA DATA DE ENVASAMENTO,
COM PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) MESES,

UND. OE

FORNEC.

PREÇO
UNrr. (R$)

2,500,00

2.500,00

UNIDADE 2.500,00

PREÇO
TOTAL (R$)

98.800,00

60.000,00

28.325,00

VALOR GLOBAL 187.125,00 ',

«ÇAMENTO tStSVmtSl
RE?ONSAVEL: MNNA XAOjA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE^fTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM DA COTAÇAO

; DESCRIÇÃO DO ITEM;
1 AGUA mineral NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML, COM TAMPA ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS DE
j AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGiOS COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES, CAIXA COM 48 UNID DE ...

iUÍZO CRhlCO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR

RS 28.56
(70% DA MEDIANA)

UMfTE SUPERIOR

RS 53,04
(30% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÓRGAO I UF /
FORNECEDOR

município de MINAOJ/l-
PODEft LEGISUnvO • PNCP/GO/
AGUA MINERAL SERRA DA MESA

LTDA-37.805.8»S/0001-4S

CAMARA MUNICIPAL DE

GOIATUBA I 0101 • CAMARA
MUNICIPAL-PNCP/GO/

EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA

EIREU - 2e.02B.081/0001-31

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ITASERABA -

PREFEmjRA

MUNICIPAL DE

ITABERABA ■

COMPRAS/
ITASERABA GAS,

BEBIDAS E

TRANSPORTE LTDA

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

05.071.707/000l-02

022/1537S00/O17BlOO/0aS12I)24 24B/5435BOO/O1AO10O/O1O72O24 026/2024 000/0000

j contrataçAo púbuca similar T contrataçAo fübuca similar CONTRATAÇÃO
Pública similar

SITUACiO

RS 35,75«

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Pars escolha Oo método estatístico a se; utilizado para Oeiiniçáo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Onentações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de [ustiça. Nesse caso. se d coePcIente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da mêdia aritmética Isimples): se c coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cmco por centol. se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Nt DE AMOSTRAS

VAUDAS
DESVIO-PAORAO

COEFIClEPflE DE

VARUkÇAO MENOR PREÇO
MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PllBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE MINACU /1 - PODER LEGISLATIVO - PNCP/GO

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO! 02215275000178-1-0003S1/2024
PREGAO/ATA: 022/1S27SOO/0176100/03512024 I^TA; 02/05/2024
LOTE/ITEM; 2/2

DESCRIÇÃO; ÃGUA MINERAL OU NATURAL. TIPO: SEM GÁS. MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO. TIPO EMBAUGEM; DESCARTÁVEL COPO 200ML MiNIMO DE 4B
UND.

QUANTIDADE: 1.977,00 VALOR UNITARIO: RS 3S.7S VALOR TOTAll R$ 70.677,75

FORNECEDOR: AGUA MINERAL SERRA DA MESA LTDA - 37.805.898/0001-85

OAÇAM&^O
RÊSPONSAVCl: RANNA KADIJA SiVA OJHHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS U CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK: htcps //pncp.gov.l>r/app/«<)lt3>sf0221S2750001Te/3024/0003Sl

DADOS DA AMOSTRA 03

situaçAo: validada TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PUBUCA SIMILAR

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

ENTIDADE: CAMARA MUNIOPAL DE GOIATUBA / 0101 - CAMARA MUNICIPAL - PNCP/GO

CODICO DE IDENTIFICAÇÃO: 24ES43S8000140-1-000107/2024

PREGAO/ATA: 24g/S43S800/0140100/01072024 j DATA: 14/10;2024
LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO; M3UA MINERAL 2D0ML (CXI-4BXI COPO

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNITÁRIO: RS 40.80 VALOR TOTAL; RS 1.632.00

FORNECEDOR; EDUARDO PEREIRA DE 0UVE1RA EIRELI • 26.020.081/0001-21

UNK: hCtps://pncp.gov.br/8pp/e4lltalS/248S4358000140/2024/000107

DADOS DA AMOSTRA 03

SrrUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇiO PUBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE ITABERABA - PREFEITURA MUNICIPW. DE ITABERABA - COMPRAS ...

CQDIGO de IDENTIFICAÇÃO: 3B604B

PREGAO/ATA: 026/2024 OOO/OOOO DATA: 04/06/2024

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO: AGUA. MINERAL. SEM CAS. OBTIDA DIRET/WENTE DE FONTES NATURAIS. ENVASADA COM 200ML A ACUA DEV^ ESTAR OE ACORDO COM AS
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA. CAIXA CONTENDO 48 COPOS OE 200 ML

QUANTIDADE; S.230.00 VALOR UNITÁRIO; RS 42.00 VALOR TOTAL: RS 222.863.00

FORNECEDOR: ITABERABA GAS. BEBIDAS E TRANSPORTE LTDA - OS.071.7Q7/0001-02

UNK: comprBS-publlcas/308048.pd1

ITIM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONOICIONADA EM PET OE SOO ML. COM CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÕRGÃOS
VALIDADE PARA 12 MESES. FARDO Q 12 UND

julzo cRlnco

N« DE AMOSTRAS

COLETUAS
MEMANA

AMOSTRAS

ÕRGAo / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL OE TRÊS
PONTAS-

PREFEITURA

MUNIOPAL DE TRÊS
PONTAS • CO.. /

S4.e32.61S ROHULO

GARCIA CHAGAS-

S4.B32.8U/0001-86

ÜMfTS INFERIOR

RS 16.60
(70H DAHE0UN41

PREFEITURA

MUNICIPAL DE
TUCUMÁ•FUNDO
MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO -
COMPRAS PÚ8U... /
MARIA FABILENE

CARNEIRO DOS

SANTOS

03087489301-

44.377.237/0001-61

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CARIRI DO

TOCANTINS - FUNDO

MUNICIPAL OE

EDUCAÇÃO OEC../C
A LOGÍSTICA DE

ALIMENTOS LTDA -

41 239.461/0001-07

UMtTE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 31.20
|30« AOMA QA MEOUWAl

OAÇAMENTe «S787VM393
SESKWSAVEL AANNA XAOIJA ̂ ILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREDAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PMGAO/AW i 072/2024 000/0000
/PROPOSTA I

TIPO 06
POKTl

contratacAo
PÚBUCA SIMLAH

920/240532024

000/0000

contrataçAo
PUBUCA SIMIIAR

005/2024 000/0000

COfíTRATAÇÀO
PUBUCA SIMILAR

04/07/2024

Rt 23.0000

13/08/2024

RS 24.0000

15/08/2024

smjAçio

MÉTODO eSTATiSTKO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escollia do método estatístico a ser utili?aúo para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Onentaçóes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coençienle de variação das amostras saneadas/or menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média adlmética (simplesi: se o coeficienie de variação for maior que 2S% (vinte e cinco por centol. se estima com base na mediana das
amostras sarseadas.

K* DE AMOSTRAS

vAudas
dísviopaorAo

COÉFKIEHTC 06

variaçAo MENOR PR6CO
mEtooo
ADOTADO

MÉDIA ARtlMEnCA

DADOS DA AMOSTRA Dl

Sm/ACAO; VALIDADA

ORIGEM; PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS - PREFEITURA MUNICIPAL OE TRÊS PONTAS - CO...

CÔOIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 317039

PREGAO/ATA: 072/2024 000/0000 DATA: 04/07/2024

LOTE/ITEM: UAI

OESCRIÇAO: AGUA MINERAL NATURAL (GARRAFA) FARDO COM 12 UNIDADES DE SOOMl. OBTIDA DIRETAMENTE DE FQ/TTES NATURAIS OU ARTIFICIALMENTE
CAPTADAS. OE ORIGEM SUBTERRÂNEA. CARACTERIZADA PELO CONTEÚDO DEFINIDO £ CONSTANTE DE SAIS MINERAIS ICOMPOSICÁO lONICA) E PEUA
PRESENÇA DE OUGELEMEMTOS E OUTROS CONSTITUINTES- EMBALADO EM RECIPIENTE APROVADO. DESTINADO AO ENVASAMEMTO COM LAGRE DE

SEGURANÇA E INVÓLUCRO DE PROTEÇÃO. CERTIFICADO DE VISTORIA SANITARIA REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE

QUANTIDADE: 190.00 VALOR UNITÁRIO: RS 23.00 VALOR TOTAL: RI 4.309.00

FORNECEDOR: S4.832.81S ROMULO GARCIA CHAGAS • 54.832.815/0001-66

UNK: cornprat-put>llcas/317039.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SnVAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇAO POBUCA SIMILAA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE TUCUMÃ - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMPRAS PÚBU...

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 3270S9

PREGAO/ATA: 920/240S32024 000/0000 j DATA: I3/QB/2024
LOTE/ITEM: 3/4

DESCRIÇÃO: ÃGUA MINERAL SOOML COM GÃS 12X1. - ESPECIFICAÇÃO: ÃGUA MINERAL NATURAL COM OAS, EM GARRAFA PLASTICA RECiCLÃVEL UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FARDO COM 12 GARRAFAS DE SOOML

QUANTIDADE: S40.00 VALOR UNIT/UtlO: RS 24.00 VALOR TOTAL: RS 19.740.00

FORNECEDOR: MARIA FABILENE CARNEIRO DOS SANTOS 03087489301 - 44.377.237/0001-61

UNK: comciras-publlcas/327059.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS POBUCAS

i TIPO DE FONTE: C(3NTRATAÇA0 PÚBUCA SIMILAR

ORCANINTO •3797IU«29I
USPOnSAVEL: IUUIN4 KAO<|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREUAS 72 CEItfTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIfiJ DO TOCANTINS • FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇAO OE C...

CÓD<GO DE IDENTIFICAÇÃO: 327538

PREGAO/ATA; 005/2024 000/0000 DATA: 15/09/2024

LOTE/ITEM: 4/4

DESCRIÇÃO: AGUA MINERAL; ENVASADA EM GARRAFA DE 500ML, SEM GAS. CONTENDO DATA DE FABRICAÇ/0 E VAUDADE. FARDO CONTENDO 12
UNIDADES.

QUANTIDADE; 240.00 VALOR UNITAMO: RS 25.00 VALOR TOTAL: RS 6.000.00

FORNECEDOR: C A LOGÍSTICA OE AUMENTOS LTOA • 41.239.461/0001-07

LINK: comoras-pul>llcas/327536.pdf

fTEM DA CQTAÇAO

LOTE/ITEM:

003

DESCRIÇÃO DO ITEM:
AGUA mineral. POTAvEL. natural, sem GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFÔES PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS OU
EMENDAS. AZUIS CLAROS, SUPER TRANSPARENTES. RESISTENTES A IMPACTOS. CAPACIDADE PARA 20...

juízo crítico

M» DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEOUUU UPHTE INFERIOR UMfn SUPCMOR AMOSTRAS EXPURGADAS

R$ 8.40
lios DA MLDIANAI

RS 15.60
imAOMADA MEDUNA)

ÒRCAO / UF /
FORNECEDOR

PREGAO /
ARP/
PROPOSTA

OAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

/1303I)-D)RETORIADE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA

R / AGHIDROS COMERCO DE

AGUA MINERAL LTDA-

05.971.174/0001-15

lARAGUA 00 SUL CAMARA DE
VEREADORES/ON6A3.

JARAGUA DO SUl CAMARA DE
VEREADOR / COTA 0'AGUA

COMERCIO OE AGUA MINERAL

LTDA- 73.'61.36l«00l-96

DELEGACIA DA RPB

EM NITERÓI •
CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÁO/RJ
/ELEUON

COMERCIO LTÜA-

43.959.349/0001-04

139/3707300/0156100/01402024 | 93S/3964300/0135100/010S2024 | 000/1931 000/0000

CONTRATACAOPÚBUCA SIMILAR CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR CONTRATACAO
PÚSüCA SIMIUR

SmiAÇAO I VALIDADA [ VALIDADA VAUDADA

HeraOO ESTATÍSTICO APUCADO Ãs AFMMTRAS SANEADAS
Para escolha do método estatístico a ser utilizado para defini^Sa do pre(o de mercado, o usuérlo seguiu a diretriz do Manual de Onentaçôes sobre
Preços, publicado oelo do Supenor Tribunal de jusUca. Nesse caso. se o coehclerite de variacio das amostras saneadas for menor ou igual a 25%.
de referência a partir da média aritmética Isimples). se o coeficiente de variaçáo for maior que 25% Ivinte e cinco por cento}, se estima com base
amostras saneadas.

j  0ESVI»»A0RA0 ! *®vAWAÇAo'^ MENOR PREÇO MÉDU ! MEDUNA |

Pesquisas de
se estima o preço
na mediana das

MÉTODO
ADOTADO

MÉDU ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SiTUAÇAO: VALIDADA TIPO DE PONTE: CON

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: BAHIA SECRETARU DA FAZENDA /13030 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA R...

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 13937073000156-1-000140/2024

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORÇAMENTO «379»/»»]
RESPONSÁVEL: RANNA X404A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEWTRO CEP; 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

PRESAO/ATA: 139/3707300<0156100y014D2024 i DATA; 24/05/202Í

lOTE/TTEM: 1786202/1786202

DESCRIÇÃO: AGUA, MINERAL SEM GAS, DE FONTE NATURAL, ACONDICIONAOA EM GARRAFOES DE 20 UTROS

QUANTIDADE: 200.00 VALOR UNrTARiO; RS 10.00 | VALOR TOTAL: RS 2.000.00

FORNECEDOR: AGHIDROS COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA - 05.971.174/0001-15

UNK: nnps.//pncp.gov.br/gpp/edltals/13937073000156/2024/000140

DADOS DA MOSTRA U

srruAçAo: validada

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: jARAGUA DO SUL CAMARA DE VEREADCWES / CIN643 - JARACUA DO SUL CAMARA DE VEREADOR...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 83S3964300013S-1-D0010S/2024

PREGAO/ATA: 83S/3964300/013S1DO/01052024 DATA: 02/09/2024

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO: ÃGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS. ENVASADA EM GARRAFÁO PET DE 20 LmiOS

QUANTIDADE: 140,00 VALOR UNITÁRIO: RS 12,00 , VALOR TOTAL: RS 1.680.00

FORNECEDOR: GOTA D'AGUA COMERCIO D€ AGUA MINERAL LTDA • 73.781.361/0001-96

UNK: htl:ps://pncp.gov.bf/app/edltals/e3539643000135/2024/0Q0105

DADOS DA AMOSnU 03

snuAçAo; validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCU)

ENnDAOE: DELEGACIA DA RFB EM NITERÓI - CONTROLADORIA GERAL OA UNIÃO/R]

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 52240943939349000104550010000001931871774040

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇAo pObUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/1931 000/0000

LOTE/ITEM: 1

DATA; 12/09/2024

DESCRIÇÃO: AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS 20 LiTROS - 22011000 • AGUAS MINERAIS E ACUAS GASEIFICADAS. NÃO ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE
OUTROS EDULCORANTES NEM AROMATIZADAS

QUANTIDADE; 110.00 VALOR UNITÁRIO: RS 12.00 VALOR TOTAL; RS 1.320.00

FORNECEDOR: EL EUON COMERCIO LTDA - 43.939.349/0001-04

UNK: liCtpU/transparenfla.gev.br/r>Mas-Axais/S2240943939349000104S500100000l)1931871774040/

ORÇAMENTO *378'DnOM7
RESKWSAVEL RAHN* KADI|A SILVA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEWTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDROW

4 • CURVA ABC

oescricAo

OÒÍ-ÃGÕATlÍNÍtófjAÍ\ÍRÃL"^^^^^
ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML. COM TAMPA
ALUMINIZAOA, COM CERTIFICADOS DE Al/TORIZAÇÕES
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES E COM VAUDADE PARA 12
MESES. CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA

002 - ÃGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,
ACONDiaONAOA EM PET DE SOO ML, COM CERTIFICADOS
DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS VAUDADE PARA 12
MESES. FARD0ai2UND

003 - ÃGUA MINERAL. POTÃVEL, NATURAL SEM GÁS.
ACONDICIONADA EM GARRAFÓES PLÁSTICOS,
RETORNÁVEIS. SEM RUPTURAS OU EMENDAS, AZUIS
CLAROS. SUPER TRANSPARENTES, RESISTENTES A
IMPACTOS, CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS CADA,
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO NO RÓTULO
DA ÃGUA MINERAL DOS OAOOS OA EMPRESA
DISTRIBUIDORA, OA FONTE OA QUAL É EXTRAÍDA, DO
NÚMERO DE REGISTRO E DA DATA DE ENVASAMENTO,
COM PRAZO DE VAUDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS)
MESES,

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇAO ACUMULADA FAIXA

52,79% Ã

15,13%

84,86% 8

100,00% C

«37870/00393

RESPONSÁVEL. RANNA ICADIjA SfLVA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA
i

S. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇAo
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A melodolosn psrs elaboração do orçameolo eslunalvo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços ISCP) í estruturada como
aderência i lei n' 14.133/2021, ao Manual de Onentaçâo de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria interna do 5T| (EdiçSo 20211 e a Lei n« 8.666/93.
5.2. OETALHAMEKTO DA METODOLOGIA, 5.2.1. Da competência para elaboração do orçamento esümativo: os normativos internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado orçameniista'). com as respectivas competência. S.2,2, Do respeito ao principio da Mgre«a(áo das
funções. O orçamentisla não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisante, a função de orOenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n" 14.133/21, aa. S®, caput. e Acórdãos n' 2029/2015-P/TCtJ e n* 606/2011-
P/TCJ. S,2,3, Dos parâmetros de pasquisa utilizados paio SCP, de acordo com o art, 23. ; 1°, o SCP ulilza os seguintes parâmetros de oesquisa. S,2.3,l,
contratações similares feitas peta Administração Público (mcisd li|. rebrada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositónos
públicos) com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuáno, 5.2,3.2, pesquisa direta
com fornecedores (mclso III), mediante cotação realizada pelo usuâno, com validação da érea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3,3, sftios
oletrõnicos especializados ou de domínio amplo IIV), mcluldos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação 5,2.4, O SCP
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, prioriza a utilização do contretaçòes similares feitas pala Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial. 5,2,5, A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descnção do objeto, sendo admitida a cotacão de objetos equivalentes, similares ou de melfior qualidade (conforme Acórdão n'
808/2019 do Plenário do Tnbunal de Contas da União), 5,2,6, ria elaboração oo orçamento estimaiivo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5,2,6,1, para
contrataçãaa simllaras Feitas pela Administração Pública. os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no penodo de 1 (um) ano
anterior à data da realização da coleta das amostras ÍLei n' 14.133/21, art. 23,1 iv, d), ipmando.se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrata e, na
falta desse, a data de bomoiogação: 5.2,6,2, para pasquiia direta com fomecadorai. as cotações devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n* 14,133/21, art. 23, ã 1^, IV). 5,2.7, A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, ê preciso apresentar justiócaliva idônea (Acórdão TCu 2S31/2011-Plenáriol. 5,2,6,1, na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial). 5,2.6,1,1. segundo, exclui as amostras ineiequiveis, assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) inferior ã mediana população amosiral inicial, exclusive seu vaioi; 5,2.6,1,2, terceiro, exclui as amostras com sobrepreço, assim consideradas aouelas
cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior â mediana da popuiação amostrai imcial, exclusive seu valor. 5.2,6.1.3. O SCP usa o método adotada pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST] adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, pasto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5,2.8,2. ni média saneada pelo desvio-padrão. o sistema 5,2,8,2,1, cria um limite superior, que é reprcsenfado

pelo desvio-padrão somado ã média; 5,2,8,2.2. cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média: 5.2.8,2,3, exclui do cãiculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidizs. 5.2.9, Após o juizo crítico, o 5CP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência central

(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coehciente de vanação como critério de escolha a patlir dos padróes indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça, a saber 5.2,9,1, se o coeãclente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e
cinco por cento), deve se esOmar o preço de referência a partir da mêdla arltmêtlça (simples). 5,2.9,2, se o coeficiente ne vanação for maior que 25% (vinte e cinco por

cento), deve se estimar o preço de referência a partir da madlina. 5,2,9.3, O SCP permite que ao orçameniista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5,3, DAS RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3,1, O SCP responsabiliza-se:

S,3,1,I. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçào; 5,3,1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas', |ã que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editãveis
pelos usuários. 5.3.2, O SCP não se responsabiliza; 5.3.2,1. Pela higidez dos procedimentos licitatònos que derarn origem aos oreços registrados e publicados, sendo de
reponsabllidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: 5.3,2,2, Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Insendas
pelo orçamentista. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domlmo amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentisla. 5.4, DAS RESPONSABILIDADES DO USUARIO, 5.4,1, O orçamentísta é responsável por. 5,4,1.1, manter seu login/senha
cm sigilo, não devendo transfenr nem compaitilhar seu acesso indivioual. sob pena de responsabilidade pessoal: 5,4,1,2, reproduzir correta e aoeouaaamenie os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto bãsico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada: 5,4.1,3, soHcitai esclarecimento ã
Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropnedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5,4,1,4. selecionar
amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc: 5.4.1,5, em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafé, e-mail ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional ã complexidade do abjeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-malls de solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta, 5,4,1,6 O usuãrio deve verihcar a data de
validade da ata ou da vigência do conbaco: 5.4.1,7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao Rnal.

A MetDflalogla utilizada na elafieração do presente orçamento estimativa tem aderência ã Lei n ° 14,133, de 1' de abnl de 2021 (Lei de ücitações e Contratos
Administrativos), art 23. especialmente no que tange is fontes de pesquisa admitidas lã 1°).

RANNA mXIA SILVA CUNHA
CPPiVatrIcula 4038-3

Portaria n» 000000/0000

LwVo,-.

uur' preços

Este orçamento foi gerado com o auxílio do Sistema Cesta de Preços.

OUAHEMTO *37g7ll/l»393
RLSRWSáVEL: IlAMW OÍV* SILVA ClAhSA



ESTADOOOMARANH&O

Prvftflura MunkipsJ à9 Dom Pedro
CNPI;0t.l37jn/00al-30

proceTe(iiolradofretlu.72.Cen»a,DomPedra-MA-C£P:ÍS,76SOOO

PREFEITURA MUMCCAL DE DOM PEDRO - MA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

CQJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E8PBC1AUZAOA EM FONMEaHEfrO DE AOUA MMBiAL PMA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS 00 MUMCiPIO DE DOM PEOfKMU.

DESCmçAO

MNERAL NATURAL SEM OAS. ACONOCIONWA EM COPOS
DE 200 ML. COM TAMPA ALUMINIZADA. COM CERTIFICADOS DE
ALrTOKZApdeS DOS ÚRGAOS COMPETENTES E COM VAUDAOE
PARA12ME868.CAI*ACOM48UMDDe200«AC«A

AOUAMPCRÃL NATURM. SEM OAS. ACONDCIONADA EM PET DE
SOO ML. COM CERTIFICADOS DE ALTÍORIZAÇÔES COS OlNSAOS
VAUOAOE PARA 12 MESES, FARDOC/12 UNO

Aoua mmeral. potAvel. natural, sem GAS, ACONDCONADA
EM GARRAFÕES PLASTXXTS, RETORNÁVEIS. SEM RUPTURAS OU
EMENDAS. AZUIS CLAROS. SUPER TRANSPARENTES.
RESISTENTES A MPACTOS. CAPACIDADE PARA 20 IVINTE) UTROS
CADA. DEVOAMENTE HIGIENZAOOS OESCRIÇAO NO ROTULO DA
AOUA MINERAL DOS DADOS DA EMPRESA OSTRIBUIOORA. DA
FONTE DA QUAL E EXTRAÍDA. DO NÚMERO DE REGISTRO E DA
DATA DE ENVASAMENTO. COM PRAZO DE VAUOADE nAO INFERIOR
A 06 (SEIS) MESES.

CE8TADEPIVÇO01 1  CESTA DE PREÇO 02 CESTAOEPREÇOeS

VALOR

UNIT
VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL

METODOLOGIA

APUCAOA

VUIUNÍT.

ESTMADO

<P1*P2*Pail3

VLR, TOTAL
ESTIMADO (VIA.
LIMT.EST.'QTD)

35.7$ RS 88.375.00 RS «SO RS 102000.00 RS 42.00 RS 105.000.00

RS 24.00 RS 90.000.00 RS 2500 RSRS 23.00 RS 2400 RS eoooooo

RS 10.00 RS 2S.000.00 RS

/

12.00 RS RS 12.00 RS 11Í3 RS

SEU

VALOR OLOSAL r< n——17:

182.000.00

182.000 C^BEZZOI

VLR TOTAL

VALOR GLOBAL

Dom Pedro • MA. 13 de fnersiro de 2025

n.cHiuc^>iniwucrimcacicrmi.cvcr»ivc»ii

5i)j(\svx ôJ-iJO.
RANNA KAMIA SILVA CUNHA

Assessora AdrnmismNa



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001 -30

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de água mineral para

atender as necessidades e demandas do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

l-DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca da Contratação de empresa especializada em fornecimento de água mineral para

atender as necessidades e demandas do município de Dom Pedro/MA. Com objetivo de

regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicídade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 13 de fevereiro de 2025,

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado 13

de fevereiro de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA
entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 187.125,00 (Cento e oitenta e sete

mil e cento e vinte e cinco reais). _

IV - DA CONCLUSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.
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Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

187.125,00 (Cento e oitenta e sete mil e cento e vinte e cinco reais), que será utilizado

como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a

emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 13 de fevereiro de 2025.

Ranna Kadija($ilva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0110.001/2025 -

SEMAFÍN.

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de água mineral para atender as

necessidades e demandas do município de Dom Pedro/MA.

►
Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo
Administrativo n^ 2025.0110.001/2025 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de
preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em
pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no
processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de
Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 187.125,00 (Cento e oitenta e sete mil e cento e vinte e cinco reais).

Dom Pedro - MA, 17 de fevereiro de 2025.

'Jf^n A C^LOCíyU^'
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 19 de fevereiro de 2025.

JOSUrptíS^A SOUSA
Contaoor

/ CRC MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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50
TERMO DE REFER£nCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

5;4--- T

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de água minerai para
atender as necessidades da Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA,, conforme tabeia, condições
e exigências estabeiecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 187.125,00 (cento e oitenta e sete mil e cento e vinte

e  cinco reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição | Unidade Ouant. RSünlt. í R$ Total

(COTA AMPLA CONCORRÊNCiAl - ÁGUA MINERAL I
NATURAL SEM GÁS, ACONDiCiONADA EM COPOS
DE 200 ML, COM TAMPA ALUMiNiZADA, COM r< 74 loo 00
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS «5 74.100,00
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES.

CAIXA COM 48 UNiD DE 200ML CADA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 525,00 | Valor Total R$ 20.748,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 375,00 | Valor Total RS 14.820,00
Secretaria Municipai de Educação | Quantidade: 750,00 | Valor Total R$ 29.640,00
Secretaria Municipai de Assistência Social | Quantidade: 225,00 Valor Total R$_8.892,00 _
[COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS j

625,00 RS 39,52 RS 24,700,00
DE 200 ML, COM TAMPA ALUMiNiZADA, COM ao otf 7nn
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS "5 39,52 RS 24700,
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES.

CAIXA COM 48 UNiD DE 200ML CADA ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Administração e Finanças j Quantidade: 175,00 | Valor Total RS 6.916,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 125,00 | Valor Total RS 4.940,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 250,00 | Valor Total RS 9.880,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 ] Valor Total RS 2.964,00
"ÁGÜÃ MÍNERAL NATURAL ^M GÁS,
ACONDiCiONADA EM PET DE 500 MU COM 2.500,00 RS 24,00 RS 60.000,
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
_VALIDADE PARA 12 MESES, FARDO C/12 ÜND^ j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTÃ

FARDO 2.500,00 j RS 24,00 RS 60.000,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293^0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 9.600,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 12.000,00
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ 19.200,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ 19.200,00
ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÁS,'| ^ 1 | "
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES PLÁSTICOS, | i ..
RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS OU EMENDAS, i ' '
AZUIS CLAROS, SUPER TRANSPARENTES,

RESISTENTES A IMPACTOS, CAPACIDADE PARA 20

(VINTE) LITROS CADA, DEVIDAMENTE

HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO NO RÓTULO DA ÁGUA 2.500,00 R$11,33 R$28.325,00
MINERAL DOS DADOS DA EMPRESA

DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA QUAL É E)aRAÍDA,
DO NÚMERO DE REGISTRO E DA DATA DE !
ENVASAMENTO, COM PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 06 (SEIS) MESES. ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 400,00 ! Valor Total R$ 4.532,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 1.000,00 j Valor Total R$ 11.330,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 5.665,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 6.798,00
Valorfotal j RM87.125,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que

todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este

abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo,
além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água inadequada.

A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:
a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e
cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.
b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais
contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na
produtividade dos serviços públicos.
c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por
órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias
municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma contínua e confiável.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

59 do Decreto Municipal n^ 007/2024, que regulamenta a Lei n® 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro - MA.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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jy
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificaç^ do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos PrelihTfweSr-
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1, Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DASAMOSTKAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados peta Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC
123/2006;

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021,

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNEQMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | OiPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas. n« 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
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12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRECp
POR ITEM. '

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO. '

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,
fiscal e previdencíário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias

e  prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.eov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou Inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do ücitante mais bem classificado,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Mararthao, Brasil
www.donipedro.nia.gov.br
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14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.6.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAü) por elas administrados. Inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3* da Lei Ns 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( CNPJ: 06.137.293/000X-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Oom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov,br
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. '
14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMtCO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licítante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nB 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2b da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1B, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (21,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):
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Ativo Total
SG = —

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante . ."vrt
14.3.4. A licitante que apresentar os balanços patrimoniais contendo os índices "contábeis,

estará dispensada de apresentar a declaração solicitada no item 14.3.3.

14.3.5. Oa análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento] do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nS 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação;

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is, da Lei nS 14.133/2021).

14.3.5.

14.3.6.

14.3.7.

14.5.2.

14.5.3.

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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Garantia.

15.5.

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço írtdrcado na
Ordem de Fornecimento. J]
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser)t?!T^ior
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas
e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstancias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração

16.7.1.

16.7.2.

16.7.3.

16.7.4.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da
Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada quaiquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, r»« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 8 de 11



16.7.5.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em terr>po hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competéncía;

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAItflENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou Instrumento equivalente.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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Praça Teixeira de Freitts, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 9 de 11



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade étíco-profissional pela perfeita execução do
contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valora pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (divida ativa e

tributos), nos termos do art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.
19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nô

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por melo de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 20 de fevereiro de 2025.

rancisĉ  dl¥òus^%t>A. OoLUacR-rvoamaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3968-1

Aprovo o Termo de ReférSncia.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

■ ' Hs n"

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações

e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

^^e seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de
duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 20 de fevereiro de 2025.

Sônia Lúoja Lopes raltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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MINUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N9 Oxx/2025
Processo Administrativo N« 2025.0110.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTICiPANTE{S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

I  (p) Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 187.125,00 (cento e oitenta e sete mil e cento e vinte e cinco reais)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO 00 PORTAL: http://www.compr3sdompedro.com.br/

DATA: XX de xxxxxx de 2025

HORÁRIO: xx;xx {HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO/FECHADO

R$ 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA : NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA ' NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO i NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

r  DOS BENEFÍCIOS ÃS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente ,

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 I

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n' 123/2006)

'  Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

: participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%)
'  (Art. 48, III, Lei Complementam» 123/06)
) Prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3», Lei Complementar n» 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1CNPJ: OB.liT .133/0001-30
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para aquisição de água mineral para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3.1.2.

9 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licítante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte. _

3.1.3.

3.1.4.
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3.3.3.

3.3.4,

3.3.5.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao íicitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do íicitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 5.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade íicitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021,

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.1, Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o vaior de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto,

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ le ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei nS 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônica.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CUSSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassifícação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos iicitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as Iicitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as Iicitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as Iicitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. D licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrera o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo llcitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo llcitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.
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7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricuitor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habiiitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

iicitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-à da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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(oitenta mil reais), serio destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência,

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma a aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

8.6.3.

8.6.4.

8.7.2.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 11 de 70



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D I T A L

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais iicitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os iicitantes e anexado aos autos do processo

iicitatórío.

A iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao úitimo lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do iicitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Editai.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o iicitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste editai,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas inidòneas e Suspensas - CEiS, mantido pela

Controiadoria-Gerai da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controiadoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do iicitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O iicitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o iicitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação. r

10.3.2.
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Na hipótese de inversão das fases de habiiitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habiiitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Editai.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)
ínexequívei(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;
10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis P .

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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10.9.5.1. Considerar-se-é inexequrve) a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa iicitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o{s) preço(s) ofertado(s}

não é(s3o) inexequívei(eis)

10.9.6. apresentar desconformídade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibiiidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e formação de Preços elaborada pela

Administração, o Iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o iicitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais iicitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do Iicitante será recusada.

10.12.2.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nlo for(em) aceitais), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda âs especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2, A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste editai, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021.

^  11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à Integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz. r .

11.6.1.

11.6.2.
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11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostiiados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.14.

11.14.1.

11.15.1.
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Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimaçâo pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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14.3.1, O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
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15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da llcitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do llcitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

15.6.3.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao llcitante mais bem classificado. ~
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16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os iicitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.4.2.

17.1.2,5.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doío ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editai;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; (

17.1.3.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; >-vJL i
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 1.T4., ~ '

7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.e 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos lidtantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

7.2.1. advertência;

7.2.2. multa;

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. 3 natureza e a gravidade da infração cometida.

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

7.4.2. Para as Infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9
14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
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descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http;//www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo Inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de bca-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divísível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

30 vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será
priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de Junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http;//www.compr3sdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.mencionado

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxx de 2025

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de água
minerai para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.,

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as

finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo,

nos termos do artigo 20 da Lei n® 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 187.125,00 (cento e oitenta e sete mil e

cento e vinte e cinco reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Ite Descrição Unidadê~T Quãnt í R$ Ünlt R$ Total

1.875,0

O
R$ 39,52

^[COTA AMPLA CONCORRÊNCIAI - AGUA
MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML.

COM TAMPA ALÜMINIZADA, COM 1.875,0 rj og 53
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS O ' 74.11
ÓRGÃOS COMPETENTES E COM
VALIDADE PARA 12 MESES. CAIXA COM 48

UNID DE 200ML CADA ;

"QÜÁNTIDÃDES PÕR ÓRGÃO PA^ÍCIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 525,00 | Valor Total R$
20.748,00

R$

74.100,00
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i Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$
14.820,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 750,00 | Valor Total R$ 29.640,00

I Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 225,00 | Valor Total R$ 8.892,00

' [COTA RESERVADA MÈ7ePP]~1ÀgXJÃ T T
MINERAL NATURAL SEM GAS, ■

! ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML,
COM TAMPA ALUMINIZADA, COM R$

j CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS 625,00 R$39.52 24.700,0(
ÓRGÃOS COMPETENTES E COM

VALIDADE PARA 12 MESES. CAIXA COM 48

I UNID DE 200ML CADA |

"QÜÃNfíbADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNTÉ
I

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 175,00 | ValorTotal RS
6.916,00

' Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 125,00 | ValorTotal R$
4.940,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 250,00 | Valor Total R$ 9.880,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 2.964,00

'"AgUA MINERAL NÃTUFÍÃLSEM GÁS,
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM , - p.
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS FARDO ' ' R$24.00 gQOOOOl

: ÓRGÃOS VALIDADE PARA 12 MESES. |
I FARDO C/12 UND. 1 | j

2.500,0 1 R$
O  I R$24.00 go.000,00

'quantidades por órgão participante

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 400,00 | Valor Total R$
9.600,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 [ ValorTotal R$
12.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ 19.200,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ 19.200,00

ÁGUA MINERAL," POTÁVEL, NATURAL. SEM
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÔES UNIDAD j 2.500,0
PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM E ! O
RUPTURAS OU EMENDAS, AZUIS CLAROS,

SUPER TRANSPARENTES, RESISTENTES | |

R$ 11,33
R$

28.325.00
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A IMPÃCtÒS. capa1:ídádé"pàr^^ Í 1 I
(VINTE) LITROS CADA, DEVIDAMENTE

HIGIENIZADOS, DESCRIÇÃO NO RÓTULO j
DA ÁGUA MINEFRAL DOS DADOS DA !
EMPRESA DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA

QUAL É EXTRAÍDA, DO NÚMERO DE
REGISTRO E DA DATA DE ENVASAMENTO,

COM PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR

A 06 (SEIS) MESES.

QUANTIDADÉS POR ÔRGÃÒ PÁírTIClPÃNTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 400,00 j Valor Total R$

4,532,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 1.000,00 | Valor Total
R$ 11.330,00

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 500,00 j Valor Total R$ 5.665,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 6.798,00

Valor Total R$ 187.125.00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança,
garantindo que todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água
potável de alta qualidade. Este abastecimento é crucial para a manutenção de um
ambiente de trabalho saudável e produtivo, além de evitar possíveis contaminações e
doenças causadas pelo consumo de água inadequada.
A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos
servidores e cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.
b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias
municipais contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente,
refletindo diretamente na produtividade dos serviços públicos.

c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água
estabelecidos por órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a
conformidade legal das secretarias municipais.
d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando
que necessidades básicas, como a hidrataçâo, sejam atendidas de forma continua e
confiável.
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

io~í4.

4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o

descrito no art. 5° do Decreto Municipal n® 007/2024, que regulamenta a Lei n®

14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e
especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas

ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por

parte da licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, incisos 1 e líl, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de
2014, esta licitação terá:
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Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão
ser de participação exclusiva de Mícroempresas - ME, Empresas de pequeno
porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor
Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que

ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do

§2° do art. 44 da LC 123/2006;

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da

vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo

a vigência pluríanual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico
Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação á vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação á vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
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13.1, Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da Incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos
que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados,
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário

(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.DortaldoemDreendedor.aov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato socíai

em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filia! ou agência, Inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civii

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto sociai em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
decreto de autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legisiação específica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
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14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante
a apresentação dos seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos,
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
llcitante mais bem classificado. Independente se a fase de habilitação irá
ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador
de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e á Divida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede
do licitante. mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela
Caixa Econômica Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N° 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. li, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a llcitante melhor classificada deverá, também,

apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas

físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvència Civil,

expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que
admitida a sua participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercido (DRE) e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a
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Escrituração Contábil Digitai - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas

do parágrafo único do art. 2" da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança

emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante

dos índices econômicos nos termos do §1°, art. 69 da Lei 14.133/2021,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Gerai (ã 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai 1,00):

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. A licitante que apresentar os balanços patrimoniais contendo os Índices
contábeis, estará dispensada de apresentar a declaração solicitada no item
14.3.3.

14.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os Índices Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.
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14.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos
seguintes documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de ínabilitaçâo:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o dedarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei n° 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1®, da Lei

n® 14,133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço

indicado na Ordem de Fornecimento.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

PãginB 34 da 70



Garantia.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTADOEDITAL

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo
fabricante.

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na

sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
(art. 117, §1" da Lei n" 14.133, de 2021),

Identificada qualquer inexatidâo ou Irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O ffscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessàrio.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência:

Gestor do Contrato

16.10.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se foro caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (
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16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatòrlo da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fíca
postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, Inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado. ^

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 37 de 70



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D I T A L

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,

comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por

igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como;

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato:

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal
do Brasil/Previdência, Trabalhistas. FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.
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Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à Inadimplência do contratado, bem como quanto á
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA. 20 de fevereiro de 2025.

Francfsca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
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Matrícula n» 3968-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2025.0110.001/2025 - SEMAFIN

Necessidade da Administração no fornecimento de água mineral para as secretarias
municipais do município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A necessidade de contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias
Municipais do município de Dom Pedro/MA se fundamenta na obrigação de garantir a saúde,
o bem-estar e o conforto dos servidores públicos e cidadãos atendidos em nossas

repartições. A água é um recurso essencial para a vida humana e, considerando a

necessidade de disponibilizar água potável de qualidade em todas as secretarias, é

imperativo que haja um fornecimento constante e confiável de água mineral.

1.2. Atualmente, observa-se que a infraestrutura de abastecimento de água potável nas

dependências das Secretarias Municipais não atende de forma satisfatória às necessidades

diárias, comprometendo a eficiência dos serviços públicos. O fornecimento de água mineral

municipal, em alguns casos, não apresenta a qualidade necessária para consumo humano

imediato, colocando em risco a saúde dos servidores e do público atendido.

1.3. Perspectiva do Interesse Público: Sob a perspectiva do interesse público, a contratação de

água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que todos os
indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este

abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e

produtivo, além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de
água inadequada.

1.4. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e
cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais
contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na
produtividade dos serviços públicos.

c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por
órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias
municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma contínua e confiável. /
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1.5. Portanto, a contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA é uma medida essencial e urgente para assegurar a qualidade dos serviços
públicos, protegendo a saúde e o bem-estar de todos os envolvidos. Esta ação está alinhada
com os princípios de eficiência, legalidade e interesse público preconizados pela
administração pública.

1.6. O fornecimento de água potável das Secretarias ocorre por meio da instalação de galões de
água mineral em suas unidades, garrafas de 500 ml e copos descartáveis de 200ml que são
disponibilizadas em reuniões, cursos, dentre outras.

1.7. A interrupção do fornecimento do bem em questão causaria graves danos atividades
administrativas sobretudo se consideram as condições climáticas adversas presentes na
região que se encontra as referidas Secretarias.

,  2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada
ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam

devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o FGTS e
com a Justiça do Trabalho.

3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum,
nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 20.

3.3. Requisitos para a Contratação de Fornecimento de Água Mineral:

3.3.1. Para garantir que a contratação de fornecimento de água mineral atenda às necessidades das
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, os seguintes requisitos devem ser
observados:

a) Qualidade da Água Mineral - Certificação e Conformidade: A água mineral fornecida deve possuir
certificação de qualidade emitida por órgãos competentes, como a ANVISA (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária) e o Ministério da Saúde, conforme a legislação vigente; Padrões de Pureza: A
água deve ser isenta de contaminantes, toxinas e microrganismos prejudiciais à saúde, cumprindo
rigorosamente os padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação brasileira.

b) Embalagem e Apresentação - Tipos de Embalagens: O fornecimento deve incluir diferentes
tamanhos de embalagens, tais como garrafas de 500 ml, 1,5 litros e galões de 20 litros, conforme a
necessidade específica de cada secretaria; Segurança da Embalagem: As embalagens devem ser
feitas de materiais apropriados para armazenamento de água potável, garantindo que sejam lacradas
e invioláveis até o momento do consumo.

c) Logistica e Distribuição - Entrega Regular: O fornecedor deve assegurar entregas regulares e
pontuais de água mineral às secretarias municipais, conforme cronograma acordado previamente;
Capacidade de Atendimento: O fornecedor deve demonstrar capacidade logistica para atender todas
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as secretarias municipais, independentemente da localização dentro do município de Dom Pedro/MA;
Reposição Rápida: Em caso de necessidade emergenciai. o fornecedor deve ser capaz de realizar
reposições rápidas para evitar a falta de água mineral nas secretarias.

d) Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental - Politica de Reciclagem: O fornecedor deve
implementar uma política de reciclagem para as embalagens utilizadas, promovendo a
sustentabilidade e a responsabilidade ambiental; Uso de Materiais Sustentáveis: Sempre que
possível, devem ser príorizadas embalagens feitas de materiais recicláveis ou biodegradáveis.

e) Condições Comerciais e Contratuais - Preço Competitivo: Os preços propostos devem ser
competitivos, refletindo o valor de mercado para o fornecimento de água mineral de qualidade,
garantindo uma boa relação custo-beneficio; Transparência e Confiabilidade: O fornecedor deve ser

transparente quanto aos termos contratuais, prazos de entrega e procedimentos de pagamento, além
de ser confiável e possuir boas referências de mercado: Atendimento ao Cliente: Disponibilidade de
canais de atendimento ao cliente eficientes para resolução de dúvidas, reclamações e solicitações de

assistência.

d) Documentação e Legalidade - Documentação Fiscal: O fornecedor deve apresentar toda a

documentação fiscal necessária, como certidões negativas de débito, comprovante de inscrição no

CNPJ, alvarás de funcionamento e quaisquer outros documentos exigidos pela legislação vigente;

Regularidade Jurídica: O fornecedor deve estar regular perante as autoridades competentes, sem

pendências judiciais ou administrativas que possam comprometera execução do contrato.

e) Critérios de Seleção - Propostas Detalhadas: As propostas devem ser detalhadas, contendo

informações sobre os produtos, embalagens, cronograma de entregas, preços e demais condições
de fornecimento.

3.4. Ao observar esses requisitos, garantiremos que a contratação de fornecimento de água mineral
atenderá plenamente às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,
proporcionando um serviço eficiente e de alta qualidade.

3.5. Ainda cabe informar que as especificações acima delineadas não restringem a competição, uma
vez que foi verificado o possível atendimento das necessidades por empresas atuantes no ramo.

3.6. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de
qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.

3.7. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora
estabelecidos no Termo de Referência.

3.8. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento do
objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.

3.9. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração
Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.
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3.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

3.11. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.

3.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação

3.13. Os produtos deverão ter prazo de validade, contados a partir da entrega e aceitação definitiva
pela fiscalização.

3.14. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos setores
requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal
execução financeira mais eficiente.

3.15. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.

3.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e
em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ás necessidades

da administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.

4.2. Foram levantadas as seguintes possibilidades:

4.2.1. Aquisição do gênero água engarrafada em vasilhames de 20 L - contratado em exercícios
anteriores.

4.2.1.1. Há bebedouros que suportam garrafâo de água mineral já instalados nas Secretarias e

Setores da Administração Pública. São equipamentos distribuídos nos imóveis destas Secretarias
para serem usados com a água em garrafâo de 20L. Trata-se de gênero adquirido neste formato (em
garrafâo) há muitos exercícios, por isso, conta com esta estrutura já estabelecida. Esta contratação,
portanto, destina-se ao abastecimento desses equipamentos, atendendo ao consumo dos servidores

e ao público em geral, é um gênero essencial à vida humana, a água, para o bom andamento da
prestação dos serviços e trabalhos diversos das Secretarias.

4.2.1.2. Além da aquisição da água envasada, também se verifica a necessidade de se ter um
estoque mínimo de vasilhames para ser utilizado como troca durante o fornecimento, repondo os
vasilhames do fornecedor.

4.2.2. Dísponibilização de purificadores e bebedouros de pressão ligados à rede hidráulica dos
imóveis públicos, como destacado na seção anterior deste ETP.
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4.2.2.1. Atualmente, no entanto, nâo é possível a adoção da solução na Administração devido ao
elevado custo de adaptação, em função, principalmente, da idade avançada dos imóveis ocupados
por estas Secretarias.

4.3. No âmbito desta Administração a série histórica de contratações de água em vasilhame de 20L é
bastante extensa, sendo a contratação realizada há muitos anos, sempre através do sistema de
registro de preços - SRP.

4.4. A partir da identificação de fornecedores locais, considerando o alto impacto logístico no
fornecimento do item, existem fornecedores capazes de atender a demanda da Administração.

4.5. Realizar esses levantamentos de mercado de maneira sistemática e detalhada permitirá que a
Administração Pública do município de Dom Pedro/MA selecione o fornecedor de água mineral mais
adequado, garantindo qualidade, eficiência e economicidade na contratação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Justificativas detalhadas;

a) Análise de Consumo Histórico: Foram analisados os registros de consumo dos água mineral
dos últimos dois anos. Essa análise permitiu identificar padrões de uso e sazonalidade, ajustando as
quantidades para refletira demanda real dos diversos setores da prefeitura.

b) Consulta as Secretarias Requísitantes: As secretarias municipais foram consultadas para

identificar necessidades especificas e ajustar as quantidades estimadas de acordo com as

peculiaridades de cada setor.

c) Eficiência no Uso dos Recursos: A estimativa buscou otimizar o uso dos recursos, evitando

tanto a escassez quanto o excesso, promovendo a sustentabilidade e a economia de recursos

públicos.

d) A melhor opção para o fornecimento de água mineral é a utilização do Sistema de Registro de

Preços (SRP). A justificativa para esta escolha inclui:

d.1) Flexibilidade na Aquisição: O SRP permite o fornecimento conforme a demanda, evitando o
acúmulo de estoque e o risco de desperdício.

d.2) Eficiência na Gestão de Estoque: Com o SRP, é possível planejar e executar o fornecimento
de forma parcelada, atendendo ás necessidades específicas de cada secretaria de forma contínua e
eficiente.

d,3) Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais competitivos
devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres públicos.

5.2. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de empresa
para o fornecimento de água mineral para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e demais
Secretarias, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos /
estabelecidos neste ETP e no TR. \
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5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a Administração
Pública é o item 4.2.1, que envolve a devida contratação, visando a contratação de empresa para o
fornecimento de água mineral, para fins de atendimento às necessidades das Secretarias Municipais
do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, fornecimento de água mineral
por si só, já é quase a solução completa.

5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços (SRP)
para o fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório por
Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

5.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá ser
efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá
encaminhar, preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante, Justificativa, se for o caso. por
escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas.

5.6. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,

foram realizadas análises das últimas aquisições deste órgão do referido objeto (PE N'' 003/2023-
CPL/DP, PROC. N» 2023.0130.001/2023 - SEMAFIN, ARP N° 010/2023 e PE N" 011/2022 -

CPL/DP, PROC. N° 2022.0225.001/2022 - SEMAFIN, ARP N° 003/2022)

ITEM DESCRIÇÃO ' UND. QTD.

1

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM; PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO
DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA C/48 UND

cx 2500

2

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM; GARFtAFA
DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO C/12 UND

FARDO 2500

3

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÃSTICO; TIPO EMBALAGEM;
RETORNÁVEL 20 LTS.

UND 2.500

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS
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ITEM DESCRIÇÃO

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO:
SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:

1  PLASTICO; tipo EMBALAGEM:
COPO DESCARTÁVEL 200 ML,
CAIXA C/48 UND,

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO:
SEM GAS; material EMBALAGEM:

2  PLASTICO; TIPO EMBALAGEM:
GARRAFA DESCARTAVEL 500 ML.
FARDO C/12 UND.

AgUA MINERAL NATURAL; TIPO:
SEM GAS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLASTICO: tipo EMBALAGEM:
RETORNAVEL 20 LTS.

QUANTIDADE POR SECRETARIAS

SEMAFIN 1SEMED | SEMUS {SEMAS

1.000 12,5001

12.5001

UND |400 2.500]

Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido
quantitativo será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 108.300,00 (cento

e oito mil e trezentos reais) valor referente a última contratação feita pelo município no ano de
2024.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a
regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto fordivisivel, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de ticitantes, que embora não disponham de capacidade para
execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra
geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

8.3. Em outras palavras, o fornecimento desta aquisição pode ter datas com demandas distintas, )
fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades diferentes se façam ^
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necessária. Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade e medida do bem cuja
aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além de os materiais
sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade.

8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a aítemativa que melhor responde
à aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente a esta
contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. O Município de Dom Pedro não possui ainda Plano Anual de Contratações para o exercício de
2025, porém a contratação em tela é realizada anualmente e está alinhada com os demais

instrumentos de planejamento do Município (PPA, LDO e LOA).

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais do município de

Dom Pedro/MA visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A seguir, estão descritos

os principais resultados esperados:

11.1.1. Economicidade

- Redução de Custos Operacionais: A aquisição de água mineral de qualidade, de forma centralizada
e em volume, permitirá negociar preços mais competitivos, reduzindo os custos unitários e
operacionais em relação a compras fragmentadas.

- Minimização de Desperdícios: A utilização de embalagens apropriadas para diferentes situações
(garrafas de 500 ml, copos de 200 ml e galões de 20 litros) evitará desperdícios, garantindo que a
quantidade fornecida esteja adequada ao consumo real de cada secretaria.

- Otimização de Recursos: Com a implementação de uma política de entregas regulares e pontuais,
as secretarias evitarão gastos adicionais com compras emergenciais ou substituição de fornecedores
de última hora. /

11.1.2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos
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- Aumento da Produtividade: A disponíbilização de água minerai de qualidade contribuirá para a
saúde e bem-estar dos servidores, aumentando sua produtividade e reduzindo ausências por
problemas de saúde relacionados ao consumo de água Inadequada.

- Foco nas Atividades Fim: Com um fornecimento regular e confiável de água, os servidores poderão
concentrar-se melhor nas suas atividades fim, sem preocupações com a logística e disponibilidade
de água potável.

- Facilidade de Gestão; A centralização do fornecimento e a padronização dos processos
relacionados à distribuição de água reduzirão a carga administrativa das secretarias, permitindo que
o pessoal de gestão se dedique a atividades estratégicas.

11.1.3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros

- Aproveitamento de Economias de Escala: A compra em volume permitirá obter economias de
escala, reduzindo o custo total da água mineral fornecida às secretarias.

- Eficiência na Distribuição: Um sistema de entrega bem planejado e coordenado garantirá que a
água mineral esteja sempre disponível onde e quando necessária, evitando a interrupção dos
serviços públicos e a necessidade de alocação de recursos adicionais para suprir eventuais faltas.

- Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de práticas sustentáveis, como a reciclagem
de embalagens, não só contribuirá para a preservação ambiental, mas também pode gerar

economias financeiras, reduzindo custos com descarte e gerenciamento de resíduos.

11.1.4. Melhoria dos Serviços Públicos

- Qualidade do Atendimento; Ao garantir a saúde e bem-estar dos servidores, a qualidade do
atendimento ao público também será beneficiada, proporcionando um ambiente mais acolhedor e

eficiente para os cidadãos.

- Imagem Institucional: A adoção de práticas sustentáveis e a garantia de fornecimento de água
potável de alta qualidade contribuirão para uma imagem positiva da administração pública,
reforçando o compromisso com a saúde e a sustentabilidade.

11.1.5. Conformidade com Normas e Regulamentos

- Adesão às Normas de Saúde Pública: O fornecimento de água mineral certificada garantirá que as
secretarias municipais estejam em conformidade com as normas de saúde pública, evitando
penalidades e garantindo a segurança dos consumidores.

-Transparência e Eficiência na Gestão de Recursos Públicos; A contratação estruturada e baseada
em critérios técnicos promove a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos,
assegurando que os investimentos realizados resultem em t>eneficios concretos para a comunidade.
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11.2. Ao alcançar esses resultados, a contratação do fornecimento de água mineral para as
Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA demonstrará um uso eficiente e responsável dos recureos
públicos, promovendo a saúde, a eficiência operacional e a sustentabilídade ambiental.

12. REGISTRANDO AS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional.

13. possíveis impactos ambientais

13.1. A contratação do fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA traz diversas vantagens ligadas á sustentabilidade socioambiental, conforme descrito a

seguir:

a) Redução do Uso de Plástico Descartável:

Vantagem; Ao optar por embalagens maiores e reutilizáveis, como galões de 20 litros, haverá uma

significativa redução no uso de garrafas plásticas descartáveis, diminuindo a quantidade de resíduos
sólidos gerados.

Impacto Ambiental; A menor geração de resíduos plásticos contribui para a diminuição da poluição
ambiental e reduz a necessidade de aterros sanitários.

b) Promoção da Reciclagem:

Vantagem: A contratação de fornecedores que adotem práticas de reciclagem e reutilização de
embalagens incentivará uma cultura de responsabilidade ambiental entre os servidores e na
comunidade.

Impacto Ambiental: A reciclagem de embalagens de água mineral contribui para a economia circular,
diminuindo a extração de recursos naturais e a produção de novos materiais plásticos.

c) Uso de Embalagens Sustentáveis:

Vantagem; Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis ou biodegradáveis para as
embalagens de água mineral ajuda a reduzir a pegada ecológica da administração pública.

Impacto Ambiental: Embalagens biodegradáveis se decompõem mais rapidamente no meio
ambiente, reduzindo a poluição e os danos aos ecossistemas.

d) Eficiência Logistica e Redução de Emissões: |
Vantagem: Um sistema logístico bem planejado, com entregas regulares e em rotas otimizadas,
reduz o consumo de combustível e, consequentemente, as emissões de gases de efeito estufa. ,

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA 1 CNPJ; 06.137.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 50 de 70



t WÊÊfBÊÊm ESTADO DO MARANHÃOprefeitura municipal de dom PEDRO ^^^^3

MINUTA DO E D I T A L

impacto Ambiental; Menor emissão de C02 contribui para a mitigação das mudanças climáticas e
melhora a qualidade do ar.

e) Economia de Recursos:

Vantagem: A centralização das compras e a negociação de contratos em volume ajudam a reduzir os
custos operacionais, permitindo a reinvestimento em outras áreas socioambientais.

Impacto Ambiental: A economia de recursos financeiros possibilita a implementação de outras
iniciativas sustentáveis, ampliando os benefícios ambientais.

13.2. Apesar das vantagens, a contratação do fornecimento de água mineral também possui

impactos ambientais que devem ser gerenciados adequadamente:

a) Produção de Embalagens Plásticas:

Impacto Ambiental: A fabricação e o descarte de embalagens plásticas, mesmo recicláveis, podem
causar poluição e demandar energia e recursos naturais.

b) Emissões de Transporte:

Impacto Ambiental: O transporte da água minerai gera emissões de gases poluentes, contribuindo

para a poluição atmosférica e o aquecimento global.

c) Consumo de Água e Energia na Produção:

Impacto Ambiental: A extração e o engarrafamento da água mineral consomem recursos naturais e
energia, impactando os recursos hídricos e energéticos.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, a administração pública pode adotar as seguintes
medidas:

a) Escolha de Fomecedores Sustentáveis: Selecionar fornecedores comprometidos com práticas
ambientais responsáveis, como o uso de energias renováveis e a gestão eficiente de recursos.

b) Política de Reciclagem: Implementar programas de coleta seletiva e reciclagem nas secretarias
municipais para garantir o destino adequado das embalagens de água mineral.

c) Educação Ambiental: Promover campanhas de conscientização entre os servidores sobre a
importância da redução do consumo de plástico e a correta destinação dos resíduos.

13.4. Ao implementar essas medidas, a Administração Pública de Dom Pedro/MA não apenas
atenderá às necessidades de fornecimento de água minerai, mas também promoverá a
sustentabilidade socioambientai. contribuindo para a presen/açâo do meio ambiente e o bem-estar
da comunidade.
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser VIÁVEL
em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento
da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o reconhecimento como
elemento de importância para as Secretarias Municipais.

1S. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 14 de janeiro de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS Oxx/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

'TEM 1 DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nfi da identidade do declarante)
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ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

-A:

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS Oxx/2025

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0110.001/2025

1^0
OBJETO

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO{S) PARTiaPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SCOAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF n® . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N*{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
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em documento vincuiativo e obrigacionai às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de água minerai para atender as

necessidades da Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo i do

edital do Pregão Eletrônico Ns Oxx/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útii

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nfi 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 ~ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibiiidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divuigado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguai período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de ciassificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatàrio; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de meihor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeiecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de iicitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSUU TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3,1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento soiicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS '
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eieve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n914.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniêncla de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o Impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que Inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n6 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 42, ambos do Decreto
ns 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. r
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerencíadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,.

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N< Oxx/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS / .

Aceita(m) cotar o(s) produto{s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico NS Oxx/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores;

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N> DOS ITENS

Dom Pedro - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS /
CQMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n® /_
Na PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGCnOAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . . /

Logradouro Número Bairro Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante CPF na . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF na .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.,.. - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ ns . / - ■ em observância às disposições da Lei ns 14.133, de is
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) K
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1.1 — o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

OescrIçSo

ESPECIFICAÇÓES E ITENS DO CONTRAlÒ
í  Marca Unidade Quant Valor Unit. Valor Total

I  Valor Total R$._..
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) (
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a eie referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - I6P-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaíidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) uti!izado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).
10.6 - Caso ojs) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s}
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.5- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7-8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7-9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável Justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. .
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÃUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlli)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

dotaçAo orçamentária i
I UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA: i
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, <

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações reguíares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, prevídenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b] poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso 3 notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.fi 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à Inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e
"d" do subítem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intlmação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §18, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161).

12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ní 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que não caracterizam aiteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontraíação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2a, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 75, §3S, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n®
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PEU CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME; NOME
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: Geslão Escolar na LDB 939 4/96 e nas Diretrizes Curriculares da Educação Básica; Função Social da Escòíií;^atetá&
Escolar Democrática; Papel do Gestor e do Coordenador Pedagógico; Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno das Escolas Municipais de
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Publicado por: CAflLOS DOS SANTOS
Código identifícador 94€S8790S5d2c3c7479fOb33dOaB202b

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO COMISSIONADO, CPF N"
014.XXX.XXX-60:

PORTARIA NB 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
Designa servidores para atuarem como Agertte de Contratação.
Pregoeiro. Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Lldtaçdes e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8«. 5 3« da Lei n«

^^.133 de 21 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
POblica. para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOBIRO
Art. 1* Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n°
14.133/2021,

al GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n«
642.XXX.XXX-15;

^larágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
Ia).

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIK DE APOIO

Art. 2B Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N'

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO espírito SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N»
803.XXX,XXX-24;

C) MARCOS AURÉLIO UMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF NO

014.XXX.XXX-60;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO K CONTRATAÇÃO

Art. 3fi Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n> 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N«
014.XXX,XXX-60;

b) JOEl PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N«
003.XXX.XXX-11;

Art. 4R As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. St Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador 41b5d04d54feca76SeS69f01Sfb?S9cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: Nt 001/2025. A Prefeitura Municipal de Esfelto
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal nt 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal nt 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, OS interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia
24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do

dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, nt 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e

seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico; www.estrelto.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14;00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua

reprodução. Estreita - MA, 31 de janeiro de 2025.

PRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação

Portaria n» 014/2025

Publicado por THYAGO PA2 DA SILVA

Código identifícador. 0a9a2cfB44e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL PE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N>
006/2025 - SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA. por

â
; r;- ti www.famem.org.br 37/160



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR;

ÓRGÃO{S} PARTICÍPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

202S.0110.001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA i

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO/MA.

R$ 187.125,00 (cento e oitenta e sete mil e cento e vinte e cinco

reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoría Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

^consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 06 de março de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
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PARECER

PROCESSO UCITATÓRIO: 2025.0110.001/2025

NO /2025 - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS

MM nw •« l«l «l^vi • BM • MI • • • •W • I WW

para as secretarias municipais do Município de Dom Pedro-MA.

EMENTA: Processo Licitatório n° /2025,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo

fornecimento de água minerai para as
secretarias municipais do Município de Dom
Pedro-MA. Base Legal LEI N" 14.133/2021,
DECRETO N" 10.818/2021, INSTRUÇÃO
MOPMATi\/A SEGES/ME N® 85/2021, DECRETO

N® 10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
N® 58/2022, DECRETO N® 11.248/2022
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando a Necessidade de assegurar aos alunos da escola

públicas o direito à alimentação pelo programa de merenda escolar do

Município de Dom Pedro-MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifíca-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

nç i-5-j Tn-3/r»nni on

autoridade competente, em conformidade com o LEI N® 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

I  ix/rc«o.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

' Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello;

~e um certame que as entidades governamentais devem promover e no quai

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e contratos Administrativos, nos

seguintes princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os Interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o Necessidade da Administração

no fornecimento de água minerai para as secretarias municipais do

Município de Dom Pedro-MA., desde que siga todas as exigências das leis da Lei

OI fi o o coi II I \j iiioutxjTu I iwi moro poio C

contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 657S5-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro/MA, 18 de Março de 2025

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURA MUNfCIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 007/2025
Processo Administrativo 2025.0110.001/2025

A Prefeitura Mur»icipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar n.e 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e finanças

ÓR6A0(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

^  Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 187.125,00 (cento e oitenta e sete mil e cento e vinte e cinco reais)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 11 de abril de 2025

HORÁRIO: 11:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Ojc

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nfi 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO I MENOR PREÇO
FORMA DE ADJUDICAÇÃO i POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 {um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
SIM

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n» 123/2006) j

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%)

(Art. 48, Itl, Lei Complementar n» 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n» 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 71, Centro, Dom PedTo.Mvantião, BrasU
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

-i3^

EDITAL

1. OBJETO DA LICITAÇAO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para aquisição de água mineral para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA-, conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Editai.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

^  3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
^  ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fíns de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Pref^ura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dimpedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nS 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 7Z. CenUo, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1' do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do iicitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

quaiquer responsabilidade civil ou penal.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n214.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do Iicitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso 3 fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

iicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A iicitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o iicitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federai;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O Iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

4.4.2.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72. Centro, Dom Pedro. Maranhao, Brasil
<Mww.dompedro.ma.gov.br
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ ic ao 3^

do art. 4s, da Lei n? 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

^  4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,
contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

^  data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da Inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos llcitantes informando a data prevista para o inicio da oferta de lances.

^  6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

^  7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçlo de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licítantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licítantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licítantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais [não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licítantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licítantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÃS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

^  8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 596 (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilítatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

^  de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.8 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEl/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00
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(oitenta mil reais), serio destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licítatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação. ,t\

10.3.2.
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Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras Informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove{m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)
inexequível{eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;
10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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10.9.6.

10.10.

10.11.

10.12.

10.13.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que nlo possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são} inexequível(eís)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finai da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita peto Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12.1.

10.12.2.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.
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ESTADO DO MARANHÃO
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EDITAL

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serio exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

^  preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e
"  lances nos termos do art. 17, §1b, da Lei ns 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas] horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

^  11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
W  para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.6.1.

11.6.2.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

11.11.

11.12.

EDITAL

11.9. Na análise dos documentos de habilitaçSo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante nlo atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-fínanceíra, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licítantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11,14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

n.l5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabílítação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.14.
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11.16.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente
quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

Í4. DOS RECURSOS
f  14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de lícitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da lei ns

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o /^ente de Contratação abrirá prazo não Inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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EDITAL

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei ne 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 {três} dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

^  até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
"  14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

^  15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

W  ou contratação solicitada em até 90 (noventa} dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco} dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s}, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
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EDITAL

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legai da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-ia para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-8rasii, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licítantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-io em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s} item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

15.10.

15.11.

15.12.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

16.1.1. dos licítantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licítantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licítantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada cjuando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o llcitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nS 11.462/23.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço Igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

•  propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar 05 licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9  17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ^
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; - .,

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneídade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneídade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
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descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

^  3 autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
^  (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

^  mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
W  edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http;//www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

_  19.2.2. As iícitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, exciuir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

^  da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Editai prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisívei, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 23 de 70



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licítantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de is de agosto de 2013 {Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 31 de março de 2025

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de água
mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.,
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
Justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as

finalidades ás quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo,

nos termos do artigo 20 da Lei n" 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 187.125,00 (cento e oitenta e sete mil e

cento e vinte e cinco reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTÍMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição Unidade I Quant. i R$ UnIL l R$ Total

1.875,0

O
R$ 39,52

"(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA
MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML,

COM TAMPA ALUMINIZADA, COM riiva 1.875,0 p- „ R$
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS O K* 4y,52
ÓRGÃOS COMPETENTES E COM

VALIDADE PARA 12 MESES. CAIXA COM 48

UNIDDE200MLCADA

QUANTIDAbE"s"PÕR ÓR^GÃO^PÃ^ICIPÃNtI

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 525,00 | Valor Total R$
20.748,00

R$

74.100,00
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$ rT
14.820,00 ,

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 750,00 | Valor Total R$ 29.640,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 225,00 | Valor Total R$ 8.892,00

TCÕTÃ reservada ME/EPP]~ÁGÍJÃ ^ ^ "|
MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML.

COM TAMPA ALÜMINIZADA, COM r,-. R$
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ■ R$39,52 24.700,00
ÓRGÃOS COMPETENTES E COM

VALIDADE PARA 12 MESES. CAIXA COM 48 j
UNID DE 200MLCADA !

24,700,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 175,00 | Valor Total R$
6.916,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 125,00 | Valor Total R$
4.940,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 250,00 | Valor Total R$ 9.880,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 | Valor Total R$ 2.964,00

ÁGUA MINERAL NATURAL Sê"M GÁS, " " ; T "
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS FARDO 2.500,0 rj 24,00 gonnnnn
Órgãos validade para 12 meses, bu.uuu.uu
FARDO C/12UND.

QUANTIDADES POR ÕRGÃÕ"PAFÜICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 400,00 | Valor Total R$
9.600,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 ] Valor Total R$
12.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 800,00 | Valor Total RS 19.200,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 800,00 | Valor Total RS 19.200,00

ÁGUA hMÊRÁL,"potável, NATÜ^L, SEM | ^
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES UNIDAD 2.500,0 RS

RS 11PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM
RUPTURAS OU EMENDAS, AZUIS CLAROS.

SUPER TRANSPARENTES, RESISTENTES

,33
! 28.325,00
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~ A IMPACTOS, CAPACIDADE PARA 20 " ^ ^
. (VINTE) LITROS CADA. DEVIDAMENTE

HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO NO RÓTULO
DA ÁGUA MINERAL DOS DADOS DA

EMPRESA DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA

QUAL É EXTRAÍDA, DO NÚMERO DE
REGISTRO E DA DATA DE ENVASAMENTO, |
COM PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR j
A 06 (SEIS) MESES. |

QUANTIDÃDESPÕ^ÕRGÂÒ PÀRTÍcTrÃNTE ^

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$
; 4,532,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total
' R$ 11.330,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 5.665,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 6.798,00

Valor Total R$187.125,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança,
garantindo que todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água

potável de alta qualidade. Este abastecimento é crucial para a manutenção de um
ambiente de trabalho saudável e produtivo, além de evitar possíveis contaminações e

doenças causadas pelo consumo de água inadequada.

A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:
a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos

servidores e cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias
municipais contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente,
refletindo diretamente na produtividade dos serviços públicos.
c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água
estabelecidos por órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a
conformidade legal das secretarias municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos sen/ldores e cidadãos, assegurando
que necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma contínua e
confiável.
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o

descrito no art. 5® do Decreto Municipal n® 007/2024, que regulamenta a Lei n®
14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
Poder Executivo do Municipio de Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e
especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas

ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1, Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por

parte da licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n®

14.133, de 2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de
2014, esta licitação terá:
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Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão
ser de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno
porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP, inclusive Microempreendedor
Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que

ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do
§2° do art. 44 da LC 123/2006:

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da
vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo
a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico

Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação á vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação â vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12,1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
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13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou
obrigações trabalhistas, fiscal e prevídenciário a que estiver sujeito, e demais custos ' ̂
que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados,
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário

(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1, A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada á verificação da autenticidade no sítio

vvww.portaldoempreendedor.qov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como

o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais;

decreto de autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
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14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante

a apresentação dos seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal somente serão exigidos,
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do

llcitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá

ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria

da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador
de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede

do llcitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual:

14.2.5.1. Caso o llcitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do

domicilio ou sede do llcitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
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14.2,8.

14.2,9.

14,2.10,
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida peia
Caixa Econômica Federal;

14.2.8, Prova de reguiaridade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabaiho (conforme Art, 3° da Lei N® 12,440/2011);

14.2.9. Deciaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXill do art, 7" da

Constituição Federal;

14.2.10, Quando se tratar da subcontratação prevista no art, 48, II, da Lei

Complementar n, 123, de 2006, a iicitante melhor classificada deverá, também,

apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização,

HABILITAÇÃO ECONÔMÍCO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

14.3.1, Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas

físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

14.3,1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvéncia Civil,

expedida peto distribuidor do domicílio ou sede do Iicitante, desde que

admitida a sua participação na licitação,

14.3.2, Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14,3.2,

14,3,2,1.

14.3.2.2.

14,3.2,3.

Os documentos referidos no item acima iimitar-se-âo ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB n® 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a
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Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2° da citada instrução quanto a assinatura
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo lícitante
dos índices econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021,
aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (ã 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):

Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):

i4tiyo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. A licitante que apresentar os balanços patrimoniais contendo os Índices

contábeis, estará dispensada de apresentar a declaração solicitada no item

14.3.3.

14.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os Índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.
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14.3.7. O Microempreendedor individual (ME!) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos
seguintes documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei n" 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n" 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1®, da Lei
n° 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito

e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço

indicado na Ordem de Fornecimento.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 34 de 70



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO é'

Garantia.

EDITAL

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo
fabricante.

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na
sua proposta comercial.

16.4. O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ís) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração
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EDITAL

o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

(art. 117. §1®da Lei n" 14.133. de 2021),

identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas â renovação
tempestiva ou ã prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

16-8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência:

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para ftns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica

postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
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o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por
igual período.

19.2, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade:

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato:

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada atê que
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai

do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município

(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.
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Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado ã apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 20 de fevereiro de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
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Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lope^ Feitos^Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n" 2024.0110.001/2025 - SEMAFIN

in

Necessidade da Administração no fornecimento de água minerai para as secretarias
municipais do município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A necessidade de contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias
Municipais do município de Dom Pedro/MA se fundamenta na obrigação de garantir a saúde,
o bem-estar e o conforto dos servidores públicos e cidadãos atendidos em nossas

repartições. A água é um recurso essencial para a vida humana e, considerando a
necessidade de disponibilizar água potável de qualidade em todas as secretarias, é
imperativo que haja um fornecimento constante e confiável de água mineral.

1.2. Atualmente, observa-se que a infraestrutura de abastecimento de água potável nas
dependências das Secretarias Municipais não atende de forma satisfatória às necessidades
diárias, comprometendo a eficiência dos serviços públicos. O fornecimento de água mineral
municipal, em alguns casos, não apresenta a qualidade necessária para consumo humano
imediato, colocando em risco a saúde dos servidores e do público atendido.

1.3. Perspectiva do Interesse Público: Sob a perspectiva do interesse público, a contratação de
água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que todos os
indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este
abastecimento è cruciai para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e

produtivo, além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de

água inadequada,

1.4. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e
cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais

contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na

produtividade dos serviços públicos,

c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por

órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias

municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que

necessidades básicas, como a hidrataçâo, sejam atendidas de forma contínua e confiável.
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1.5. Portanto, a contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA é uma medida essencial e urgente para assegurar a qualidade dos serviços
públicos, protegendo a saúde e o bem-estar de todos os envolvidos. Esta ação está alinhada
com os princípios de eficiência, legalidade e interesse público preconizados pela
administração pública.

1.6. O fornecimento de água potável das Secretarias ocorre por meio da instalação de galões de
água mineral em suas unidades, garrafas de 500 ml e copos descartáveis de 200ml que são
disponibilizadas em reuniões, cursos, dentre outras.

1.7. A interrupção do fornecimento do bem em questão causaria graves danos atividades

administrativas sobretudo se consideram as condições climáticas adversas presentes na

região que se encontra as referidas Secretarias.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada

ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam

devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o FGTS e
com a Justiça do Trabalho.

3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum,

nos termos da Lei n" 14.133/2021, art. 20.

3.3. Requisitos para a Contratação de Fornecimento de Água Mineral:

3.3,1. Para garantir que a contratação de fornecimento de água mineral atenda às necessidades das
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, os seguintes requisitos devem ser
observados:

a) Qualidade da Agua Mineral - Certificação e Conformidade: A água mineral fornecida deve possuir
certificação de qualidade emitida por órgãos competentes, como a ANVISA (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária) e o Ministério da Saúde, conforme a legislação vigente; Padrões de Pureza: A
água deve ser Isenta de contaminantes, toxinas e microrganismos prejudiciais à saúde, cumprindo
rigorosamente os padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação brasileira.

b) Embalagem e Apresentação - Tipos de Embalagens: O fornecimento deve Incluir diferentes
tamanhos de embalagens, tais como garrafas de 500 ml. 1.5 litros e galões de 20 litros, conforme a
necessidade específica de cada secretaria; Segurança da Embalagem; As embalagens devem ser
feitas de materiais apropriados para armazenamento de água potável, garantindo que sejam lacradas
e Invioláveis até o momento do consumo.

c) Logística e Distribuição - Entrega Regular: O fornecedor deve assegurar entregas regulares e
pontuais de água mineral ás secretarias municipais, conforme cronograma acordado previamente;
Capacidade de Atendimento: O fornecedor deve demonstrar capacidade logística para atender todas
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as secretarias municipais, independentemente da localização dentro do município de Dom Pedro/MA;
Reposição Rápida: Em caso de necessidade emergencial, o fornecedor deve ser capaz de realizar
reposições rápidas para evitar a falta de água mineral nas secretarias.

d) Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental - Política de Reciclagem: O fornecedor deve
implementar uma política de reciclagem para as embalagens utilizadas, promovendo a
sustentabilidade e a responsabilidade ambiental; Uso de Materiais Sustentáveis: Sempre que
possível, devem ser priorizadas embalagens feitas de materiais recicláveis ou bíodegradávels.

e) Condições Comerciais e Contratuais - Preço Competitivo: Os preços propostos devem ser
competitivos, refletindo o valor de mercado para o fornecimento de água mineral de qualidade,
garantindo uma boa relação custo-benefício; Transparência e Confiabilidade: O fornecedor deve ser
transparente quanto aos termos contratuais, prazos de entrega e procedimentos de pagamento, além
de ser confiável e possuir boas referências de mercado; Atendimento ao Cliente; Disponibilidade de
canais de atendimento ao cliente eficientes para resolução de dúvidas, reclamações e solicitações de
assistência.

d) Documentação e Legalidade - Documentação Fiscal: O fornecedor deve apresentar toda a
documentação fiscal necessária, como certidões negativas de débito, comprovante de inscrição no
CNPJ, alvarás de funcionamento e quaisquer outros documentos exigidos pela legislação vigente;
Regularidade Jurídica; O fornecedor deve estar regular perante as autoridades competentes, sem
pendências judiciais ou administrativas que possam comprometer a execução do contrato.

e) Critérios de Seleção - Propostas Detalhadas: As propostas devem ser detalhadas, contendo

informações sobre os produtos, embalagens, cronograma de entregas, preços e demais condições
de fornecimento.

3.4. Ao observar esses requisitos, garantiremos que a contratação de fornecimento de água mineral
atenderá plenamente ás necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,

proporcionando um serviço eficiente e de alta qualidade.

3.5. Ainda cabe informar que as especificações acima delineadas não restringem a competição, uma

vez que foi verificado o possível atendimento das necessidades por empresas atuantes no ramo.

3.6. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de

qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.

3.7. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora
estabelecidos no Termo de Referência.

3.8. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento do

objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.

3.9. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante.
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3.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078, de 1990).

3.11. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.

3.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

3.13. Os produtos deverão ter prazo de validade, contados a partir da entrega e aceitação definitiva
pela fiscalização.

3.14. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos setores
requísitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal

execução financeira mais eficiente.

3.15. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.

3.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e

em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades

da administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.

4.2. Foram levantadas as seguintes possibilidades;

4.2.1. Aquisição do gênero água engarrafada em vasilhames de 20 L - contratado em exercícios

anteriores.

4.2.1.1. Há bebedouros que suportam garrafão de água mineral já instalados nas Secretarias e
Setores da Administração Pública. São equipamentos distribuídos nos imóveis destas Secretarias
para serem usados com a água em garrafão de 20L. Trata-se de gênero adquirido neste formato (em
garrafão) há muitos exercícios, por isso, conta com esta estrutura já estabelecida. Esta contratação,
portanto, destina-se ao abastecimento desses equipamentos, atendendo ao consumo dos servidores
e ao público em geral, é um gênero essencial á vida humana, a água, para o bom andamento da
prestação dos serviços e trabalhos diversos das Secretarias.

4.2.1.2. Além da aquisição da água envasada, também se verifica a necessidade de se ter um
estoque mínimo de vasilhames para ser utilizado como troca durante o fornecimento, repondo os
vasilhames do fornecedor.

4.2.2. DIsponibílizaçâo de purificadores e bebedouros de pressão ligados à rede hidráulica dos
imóveis públicos, como destacado na seção anterior deste ETP.
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4.2.2.1. Atualmente, no entanto, não é possível a adoção da solução na Administração devido ao

elevado custo de adaptação, em função, principalmente, da Idade avançada dos imóveis ocupados
por estas Secretarias.

4.3. No âmbito desta Administração a série histórica de contratações de água em vasilhame de 20L è

bastante extensa, sendo a contratação realizada há muitos anos, sempre através do sistema de

registro de preços - SRP.

4.4. A partir da identificação de fornecedores locais, considerando o alto impacto logístico no

fornecimento do item. existem fornecedores capazes de atender a demanda da Administração.

4.5. Realizar esses levantamentos de mercado de maneira sistemática e detalhada permitirá que a

Administração Pública do município de Dom Pedro/MA selecione o fornecedor de água mineral mais
adequado, garantindo qualidade, eficiência e economicidade na contratação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Justificativas detalhadas:

a) Análise de Consumo Histórico: Foram analisados os registros de consumo dos água mineral

dos últimos dois anos. Essa análise permitiu Identificar padrões de uso e sazonalidade, ajustando as
quantidades para refletir a demanda real dos diversos setores da prefeitura.

b) Consulta as Secretarias Requisitantes: As secretarias municipais foram consultadas para
identificar necessidades especificas e ajustar as quantidades estimadas de acordo com as
peculiaridades de cada setor.

c) Eficiência no Uso dos Recursos: A estimativa buscou otimizar o uso dos recursos, evitando
tanto a escassez quanto o excesso, promovendo a sustentabilidade e a economia de recursos
públicos.

d) A melhor opção para o fornecimento de água mineral é a utilização do Sistema de Registro de
Preços (SRP). A justificativa para esta escolha inclui:

d.1) Flexibilidade na Aquisição: O SRP permite o fornecimento conforme a demanda, evitando o
acúmulo de estoque e o risco de desperdício.

d.2) Eficiência na Gestão de Estoque: Com o SRP, é possível planejar e executar o fornecimento
de forma parcelada, atendendo às necessidades especificas de cada secretaria de forma contínua e
eficiente.

d.3) Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais competitivos
devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres públicos.

5.2. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de empresa
para o fornecimento de água mineral para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e demais
Secretarias, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos
estabelecidos neste ETP e no TR.
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5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a Administração
Pública é o item 4,2.1, que envolve a devida contratação, visando a contratação de empresa para o
fornecimento de água mineral, para fins de atendimento às necessidades das Secretarias Municipais
do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, fornecimento de água mineral
por si só, já é quase a solução completa.

5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços (SRP)
para o fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório por
Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

5.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá ser
efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá
encaminhar, preferencialmente por e-maii ao Setor Requisitante, justificativa, se for o caso, por

escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas.

5.6. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,
foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (PE N° 003/2023 -
CPL/DP, PROC. N® 2023.0130.001/2023-SEMAFIN.ARP N® 010/2023 e PE N® 011/2022-

CPUDP, PROC. N® 2022.0225.001/2022 - SEMAFIN, ARP N° 003/2022)

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

1

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO: TIPO EMBAL4GEM: COPO
DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA Cl 48 UNO

cx 2500

2

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS: MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO: TIPO EMBALAGEM: GARRAFA
DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO Cl 12 UND

FARDO 2500

3

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM:
RETORNÁVEL20 LTS.

UND 2.500

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS
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fTEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE POR SECRETARIAS

SEMAFIN I SEMED | SEMUS I SEMAS

GUA MINERAL NATURAL; TIPO:

SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM:
COPO DESCARTÁVEL 200 ML,
CAIXA C/48 UNO.

GUA MINERAL NATURAL; TIPO:

SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM:
garrafa DESCARTÁVEL 500 ML,
FARDO C/12UND.

GUA MINERAL NATURAL; TIPO:

SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM:
RETORNÁVEL 20 LTS.

2.500

2.500

UND 400 2.500

1.000

Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido

quantitativo será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 108.300,00 (cento

e oito mil e trezentos reais) valor referente a última contratação feita pelo município no ano de
2024.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a
regra, devendo a licitação ser realizada por Item, sempre que o objeto for divisivel, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de llcitantes. que embora não disponham de capacidade para
execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra
geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

8.3. Em outras palavras, o fornecimento desta aquisição pode ter datas com demandas distintas,
fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades diferentes se façam
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necessária. Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade e medida do bem cuja
aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além de os materiais
sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade.

8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor responde
à aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTIRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente a esta

contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. O Município de Dom Pedro não possuí ainda Plano Anual de Contratações para o exercício de
2025, porém a contratação em tela é realizada anualmente e está alinhada com os demais

instrumentos de planejamento do Município (PPA, LDO e LOA).

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais do município de
Dom Pedro/MA visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A seguir, estão descritos
os principais resultados esperados:

11,1.1. Economicidade

- Redução de Custos Operacionais; A aquisição de água mineral de qualidade, de forma centralizada
e em volume, permitirá negociar preços mais competitivos, reduzindo os custos unitários e
operacionais em relação a compras fragmentadas.

- Minimização de Desperdícios: A utilização de embalagens apropriadas para diferentes situações
(garrafas de 500 ml, copos de 200 ml e galões de 20 litros) evitará desperdícios, garantindo que a
quantidade fornecida esteja adequada ao consumo real de cada secretaria.

- Otimização de Recursos: Com a implementação de uma política de entregas regulares e pontuais,
as secretarias evitarão gastos adicionais com compras emergenciais ou substituição de fornecedores
de última hora.

11.1.2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos
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- Aumento da Produtividade; A disponíbiíização de água mineral de qualidade contribuirá para a
saúde e bem-estar dos servidores, aumentando sua produtividade e reduzindo ausências por
problemas de saúde relacionados ao consumo de água inadequada.

- Foco nas Atividades Fim: Com um fornecimento regular e confiável de água, os servidores poderão
concentrar-se melhor nas suas atividades fim, sem preocupações com a logística e disponibilidade
de água potável.

- Facilidade de Gestão: A centralização do fornecimento e a padronização dos processos

relacionados á distribuição de água reduzirão a carga administrativa das secretarias, permitindo que
o pessoal de gestão se dedique a atividades estratégicas.

11.1.3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros

- Aproveitamento de Economias de Escala: A compra em volume permitirá obter economias de

escala, reduzindo o custo total da água mineral fornecida ás secretarias.

- Eficiência na Distribuição: Um sistema de entrega bem planejado e coordenado garantirá que a
água mineral esteja sempre disponível onde e quando necessária, evitando a interrupção dos

serviços públicos e a necessidade de alocação de recursos adicionais para suprir eventuais faltas.

- Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de práticas sustentáveis, como a reciclagem
de embalagens, não só contribuirá para a preservação ambiental, mas também pode gerar

economias financeiras, reduzindo custos com descarte e gerenciamento de resíduos.

11.1.4. Melhoria dos Sen/iços Públicos

- Qualidade do Atendimento: Ao garantir a saúde e bem-estar dos servidores, a qualidade do

atendimento ao público também será beneficiada, proporcionando um ambiente mais acolhedor e
eficiente para os cidadãos.

- Imagem Institucional: A adoção de práticas sustentáveis e a garantia de fornecimento de água

potável de alta qualidade contribuirão para uma imagem positiva da administração pública,
reforçando o compromisso com a saúde e a sustentabilidade.

11,1.5, Conformidade com Normas e Regulamentos

- Adesão ás Normas de Saúde Pública: O fornecimento de água mineral certificada garantirá que as
secretarias municipais estejam em conformidade com as normas de saúde pública, evitando
penalidades e garantindo a segurança dos consumidores.

-Transparência e Eficiência na Gestão de Recursos Públicos: A contratação estruturada e baseada
em critérios técnicos promove a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos,
assegurando que os investimentos realizados resultem em benefícios concretos para a comunidade.
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11.2. Ao alcançar esses resultados, a contratação do fornecimento de água mineral para as
Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA demonstrará um uso eficiente e responsável dos recursos
públicos, promovendo a saúde, a eficiência operacional e a sustentabilidade ambiental.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente

organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratação do fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA traz diversas vantagens ligadas à sustentabilidade socioambíental, conforme descrito a
seguir:

a) Redução do Uso de Plástico Descartável:

Vantagem: Ao optar por embalagens maiores e reutilizáveis, como galões de 20 litros, haverá uma

significativa redução no uso de garrafas plásticas descartáveis, diminuindo a quantidade de resíduos
sólidos gerados.

Impacto Ambiental; A menor geração de resíduos plásticos contribui para a diminuição da poluição
ambiental e reduz a necessidade de aterros sanitários.

b) Promoção da Reciclagem:

Vantagem: A contratação de fornecedores que adotem práticas de reciclagem e reutilização de
embalagens incentivará uma cultura de responsabilidade ambiental entre os servidores e na
comunidade.

Impacto Ambiental; A reciclagem de embalagens de água mineral contribui para a economia circular,
diminuindo a extração de recursos naturais e a produção de novos materiais plásticos.

c) Uso de Embalagens Sustentáveis:

Vantagem; Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis ou biodegradáveis para as
embalagens de água mineral ajuda a reduzir a pegada ecológica da administração pública.

Impacto Ambiental: Embalagens biodegradáveis se decompõem mais rapidamente no meio
ambiente, reduzindo a poluição e os danos aos ecossistemas.

d) Eficiência Logística e Redução de Emissões:

Vantagem: Um sistema logístico bem planejado, com entregas regulares e em rotas otimizadas,
reduz o consumo de combustível e, consequentemente, as emissões de gases de efeito estufa.
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Impacto Ambiental; Menor emissão de C02 contribui para a mitigação das mudanças climáticas e
melhora a qualidade do ar.

e) Economia de Recursos:

Vantagem: A centralização das compras e a negociação de contratos em volume ajudam a reduzir os
custos operacionais, permitindo a reinvestimento em outras áreas socioambientais.

Impacto Ambiental: A economia de recursos financeiros possibilita a implementação de outras
iniciativas sustentáveis, ampliando os benefícios ambientais.

13.2. Apesar das vantagens, a contratação do fornecimento de água mineral também possui
impactos ambientais que devem ser gerenciados adequadamente:

a) Produção de Embalagens Plásticas:

Impacto Ambiental: A fabricação e o descarte de embalagens plásticas, mesmo recicláveis, podem

causar poluição e demandar energia e recursos naturais.

b) Emissões de Transporte:

Impacto Ambiental: O transporte da água mineral gera emissões de gases poluentes, contribuindo
para a poluição atmosférica e o aquecimento global.

c) Consumo de Água e Energia na Produção:

Impacto Ambientai: A extração e o engarrafamento da água mineral consomem recursos naturais e
energia, impactando os recursos hídricos e energéticos.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, a administração pública pode adotar as seguintes
medidas:

a) Escolha de Fomecedores Sustentáveis: Selecionar fornecedores comprometidos com práticas
ambientais responsáveis, como o uso de energias renováveis e a gestão eficiente de recursos.

b) Política de Reciclagem: Implementar programas de coleta seletiva e reciclagem nas secretarias

municipais para garantir o destino adequado das embalagens de água mineral.

c) Educação Ambiental: Promover campanhas de conscientização entre os servidores sobre a
importância da redução do consumo de plástico e a correta destinação dos resíduos.

13.4. Ao implementar essas medidas, a Administração Pública de Dom Pedro/M A não apenas

atenderá às necessidades de fornecimento de água mineral, mas também promoverá a
sustentabilidade socioambiental, contribuindo para a preservação do meio ambiente e o bem-estar

da comunidade.
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser VIÁVEL
em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento
da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o reconhecimento como
elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 14 de janeiro de 2025.

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SônlMi^òía Lopeç Felto^Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2026
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N* 007/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

MARCA I QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

i90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
LEI 14.233/2021

|«I i T • « :V ,«.• .?• I

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 007/2025

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0110.001/2025

OBJETO

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF n® . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , Inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ns 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecic(|s
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em documento vinculativo e obrígacíonal às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de água minerai para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,, especificado no Termo de Referência, Anexo I do

edital do Pregão Eletrônico N® 007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 ~ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com Indicação dos llcitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado a Administração convocar os llcitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classifícação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4,2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 005 PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2-Os preços registradas poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados peto mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto
n® 11.462, de 2023.
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CLÃUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O ór^ão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Cenuo, Dom Pedro, MaranttSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página S9 de 70



i5Ê

*^a
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem;

Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 007/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço{s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 007/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

FORNEaOORCOLOCAÇÃO ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N* DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

m

CONTRATO Ne /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /.
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

GUETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS 1 )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL / /

FINAL / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . /
Logradouro Número Bairro , Odade Estado

Nome Responsável Contrante CPF n® . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro Número...., Bairro...., adade , Estado
Nome Responsável Contratado CPF n# . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsltrativa
Contratante , inscrita no CNPJ n® . . / - , em observância às disposições da Lei n» 14.133, de 19
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) .
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

OesaiçSo

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor ToUl

!  ValorTotal _ _ R$ |
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 — O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CIÃUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÃUSULA SEXTA - DO REAIUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice (ndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s] índice[s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s] estabelecído(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 3dotado(s], em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinadofs]

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n® 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPO.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEf^ÁRIA (art. 92. VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotaçã^a^ixo discriminada:
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA ]]

UNIDADE: - • - - ^
j CLASSIFICAÇÃO; I
NATUREZA DA DESPESA: '

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da lei n2 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVil)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nfi 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utiiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utiiização do trabaiho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insaiubre.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipuiado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conciusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuipa do

CONTRATADO;

a) ficará eie constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo neie estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais ihe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da nlo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finaiidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiiíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabaihista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14,133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

í) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

I) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadlmplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

il) Moratória de 0,0796 (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

Injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 2096 a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 3096 do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua Intimaçâo (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de ínidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §is, da Lei ns 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133. de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedio, Maranhão, Biaslt
www.dofnpedro.ma.gov.br
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 2021.

CLAUSULA décima quinta - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n» 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontrataçao do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOMENOME;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro. Maranhao, Brasil
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PREFEITURA MUMC IPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 39 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA

MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, no valor

R$ 187.125,00 (cento e oitenta e sete mil e cento e vinte e cinco reais). E demais unidades participantes

do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 31 de março de 2025.

Sônia Lúcia Lypes Feit^sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 007/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.9
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o Registro de preços para aquisição de água mineral para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br
Conectados, pelo endereço eletrônico http://ww/w.comDrasdompedro-com.br/. com data de abertura

agendada para 11 de abril de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço www.dompedro,ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

Dom Pedro - MA, 31 de março de 2025.

Sônia LWá topes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Admrnistraçãqe Finanças

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUiS, SEGUNDA 31 DE MARçO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL. 19, N? 3570.2025

PREFEtTURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO LICITACAo CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Ne 008/2025-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 023/2025.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO, ro uso
de suas atribuições, comunica aos interessados que a abertura das
propostas referente à licitação na rnodalidade Concorrência Eletrônica
NO 008/2025, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA
CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO
DO MARANHÃO/MA", anteriormente marcada para o dia 31 de
março de 2025, As 09:00hs, tíca adiada para o dia de abril de
2025, às 09:30h, Centro Novo do Maranhão, 28 de março de 2025.
CLOVESJOSÉ MARTINS BEZERRA - Presidente da Comissão.

Publicado por ANDPé LUS BARROSO BEZERRA
Código identificador bf0f78b0a30241da86bdfbfe?a3a0c60

%  PREFEtTURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA CHAMADA PUBLICA 01/2025

Colinas - MA, 25 de Fevereiro de 2025.

Maria do Socorro Borba Torres

Secretaria Municipal Educação/SEMED.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador; 2196d4696cf5ec4fcd22c91cb3fc3eab

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB77/2021

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB77/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇAO/SEMAG.
OBJETO: 4 o Quarto Termo Aditivo do contrato referente à; Locação de
imóvel para funcionamento e instalação da Sede da Secretaria

Municipal de Cultura, AMPARO LEGAL: Inciso II do ait 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇAo :12 (doze) meses Inicio dia 29/03/2025 a
29/03/2026.

CONTRATADA: Sr* Rosaane Moura Silva - CPF n.* 224.414.923-49

Colínas/MA - 28 de março de 2025

CONTRATANTE:

EXTRATO DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA CHAMADA PUBLICA 01/2025

Sr* Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

REFERENCIA:-ÕRGA0: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMEO, • OBJETO: Contratação
de Agricultores familiares de interesse da Secretaria Municipal de
Educação, em conformidade com o Anexo I e Proposta de Preços.
AMPARO LEGAL: Lei Federal n* S666/93, e suas posteriores alterações

e Proposta de Preços e Resolução do FNOE/MEC, MODALIDADE:
Chamada Publica n* 01/2025 - Dispensa n<> 01/2025 - CPL VIGÊNCIA:
até 31 de dezembro de 2025.

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código ídenbficador 8ccce9426195ad99975b57dd345Bf308

AVISO DE licitaçAo - pregAo eletrônico Na vnnKú

Miso DUJcrr^to
Í>MGIÒ BLEÍÍRMICO Na 007/202B
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.*
14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.*
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o Registro de preços para aquisição de água
mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br
Conectados, peto endereço eletrônico
http://www.comprasdompedro.com,br/, com data de abertura agendada
para 11 de abril de 2025 ãs 08:30. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http://www.comprasdompedro.com,br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

Dom Pedro - MA, 31 de março de 2025,

Sõnla Lúcia Lopes Feltose Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador c3b7b7349be8be41e529d8ce8135834S

â
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AVISO DRUUTAÇÂO
PREGÃn RIJTIIÓMICU S'al«'a>15-CFIV*IJ'JMA

PROCESSO ADMINISTRATTVU N* JSSSSMSM - AIXMA
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Edital n° 007/2025/2025

Ultima atualiíoçõo 31/03/202S

Locaü Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art 28. 1 Tipo; Edital

Modo de disputa: Aberto-Eechado Registro de preço; Sim

Data de divulgação no PNCP: 31/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 31/03/2025 08:45 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 11/04/2025 08:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP; 06137293000130-1-000015/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para aquisição de agua mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição; Quantidade; valor unitário estimado ; Valor total estimado

—



S1AMBS, 08:20 ^arU N*oonal Oe Contrauçtei Pulifeca»

ICOTAAMPLA

CONCORRÉNCtAl-ÀGUA

MINERAL NATURAL SEM

GAS. ACONDICIONADA EM

COPOS DE 200 ML COM

TAMPAALUM1NI2A0A. COM

CERTIFICADOS DE

AUTORIZAÇÕES DOS

ÓRGÃOS COMPETENTES E

COM VALIDADE PARA 12

MESES. CAIXA COM 48 UNID

DE200MUCADA

R$ 39.52 H$ 74.100,00

/ FIb.n*.

ICOTA RESERVADA ME/EPPj

- AGUA mineral NATURAL

KM GÁS, ACONDiaONADA

EM COPOS DE 200 ML COM

TAMPA ALUMINIZADA. COM

CERTIHCAOOSOE

AUTORIZAÇÕES DOS

ÓRGÃOS COMPETENTES E

C0MVAUDADEPAHA12

MESES CAIXA COM 48 UNID

DE200MLCADA

RS 39.52 RS 24.700.00

AGUA MINERAL NATURAL

SEM GÁS. ACONDICIONADA

EMPETDE 500 ML COM

CERTIFICADOS DE

AUTORIZAÇÕES DOS

ÓRGÃOS VALIDADE PARA 12

MESES. FARDO 0/ 12 UND.

R$ 24.00 RS 60.000.00

ÁGUA MINERAL. POTAvEL.

NATURAL SEM GÁS.

ACONDICIONADA EM

GARRAFÕES PLÁSTICOS.

RETORNÁVEIS. SEM

RUPTURAS OU EMENDAS.

AZUIS CLAROS. SUPER

TRANKARENTES.

RESISTENTES A IMPACTOS.

CAPACIDADE PARA 20

(VINTE) UTROSCADA.

DEVIDAMENTE

HIGIENIZADOS DESCRIÇÃO

NO RÓTULO DA AGUA

MINERAL DOS DADOS DA

EMPRESA DISTRIBUIDORA.

DA FONTE DA QUAL É

EXTRAÍDA. DO NUMERO DE

REGISTRO E DA DATA DE

ENVASAMENTO, COM

PRAZO DEVAUOADE NÃO

INFERIOR A 06 (SEIS) MESES.

RS 11,33 RS 28.325.00

Enbr. 5 * 1-4 be 4 1 <  >

< Vc^tar

iliii|iliillJ|inaiS72W00aiS(ITOSt(S»nMoiiA>.c7l



NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
o sítio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

E gerido peto Comitê Gestor da Pede Nácioial de Contratações Públicas, um
coleglado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 1Ó.764.

de 9 de agosto de 202L

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado petos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corrotude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponitollzadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos c entidades contratantes.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

^BID
BAneo in(or4n>oric«nO Kociutsdldo

Aoministroçoo Publ*co

O
Serpro

SEBRAE

Terte desUnido » oMfio de tnfanteçàes reUcionadas a licença d» use.



I DonMie-OBtfrtia K , 0 WlwMp

^  O (tuiniJaifOjni.OW.brAfygpaipftciaflkHaeDw/procewof

■  'I <-

X é PnaaofUaatMniPtetnn. x *

Ü  ̂ Cfinfimie M rienBdidt

HiaO eoVERUQ" MUMC^v TRMSPARtNCtA • DUR» OFICIAL > SERVIÇOS» PUSUCAÇÕES»

* ndo HuMpgênda UcItaçSw Processos Ltctisárta

MOOAUUDE

B I
■ Pieçte €l«rtncy ■ Presto Piesenoal M Ccncorrtncia PMa ■ OedenoMene ■ Pre^lo 8 Torrada De Pteços

I PrDcettmentos AwofcôiEi 8 Chamada PúMee 8 Da^eraa £iartniea 8CaneorT£noa B Tomada De Preço 8 Convite

EXBKiaO

laSi

Pesquisar D;giieoi Termos



Portal de

Compras
LEMBRAR ̂ HA

Pigina Inicial Publicações Impuflneçõe» Eectei fredeneiementn-
IrtnjrocJ.

>  S9Í9 um
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^ PROCESSOS WIAl M niJ(iLICAi;:itiliHiiiwti;i.M)ü

ABERTURA DA

SESSÃO
UNIDADE GESTORA MODALIDADE EDITAL N" OBJFTD SÍTUAÇAC

;7-^Tv5.:íFí';5f

CQNCOMENaA OQ/mS

«ss/2azs

«tinou

mana

CONCOMNCU 001/2025

COKCOWEHCU 002/2014

08/04/1025 0I;30

03/04/3025 O»:»

02/04/2025 08:00

HehIuh) d» ̂ tça» pan a eentmaçOedt material de eapeJIwte.
vtaandDBUnderM necessidades ilasiecratarinawilcipattedB i0/04/2ia5 08:30
(MCnn Muntctpel de Dom Mro/MA.
GxiCratacte de ̂ loeltl Jiir)dkAs(t) peri Execução dos SEIIVKD5 OC
REFORMA DE ESCOLAS, com mão-de-obra, lerramentas e equlpamenios
especializados, de acordo com os crltdnos biiicos e normas (écnicas, 08/04/2025 08;30
de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro
MA.

RegMn) de Aeça pera e cDntrataçie da empresa especializada na
a«Mç8odeohmsailinef«icias|mmtrendaesct(arparaatender>t o-i/da/TOKrm.m
necBBidade* da Secretaria AhadcVal de Cducaçte do tnmic^ de Dem
RediD/MA.

Registro de ̂ eços para a contratação de empresa especializada para
aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria 02/04/2025 08:00

Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/AU.
Contratitio de emprcB pata aquUçto da Materiais de HVene. Rtra
atender es neccMMides das Cretíief da Rede MuMdpal de Ensino do 27/03/2025 08:00
Madc^dc Dom Pedro/ãU.
Contratação de empresa para os serviços de Folocdptas e Encadernação
dasApostilhas Didática, para o segmento Educação infenol eCnuiw 26/03/2025 08:00
Fundamental I, da Rede PCãillcã Municipal de Dom frdro-MA,

RECISTRO OE PREÇOS AkfUA CONTRATAÇÃO DE EMPffiS* NO
PORNeOMENTOOe MATERIAL DE HtOiENe PESSOAL EUMPEZA, ra/nsrsrr» ne.sa
OCSCtílTÃVELeCOPACOZIMHAEMOERAlPARAAreNOERASSECJinMUAS
00 MUNICiPiO DE DOM PEDRO/AM.
Registro de preços para aquisição de Irutas. verduras e polpas para

atender as necesstdaries das Secretarias Municipais de Saúde e 18/03/2025 14:30
Assistência Social do ssiiiiapio Dom PediorSA*

RegHtro de preço para o lomecimento de oxigémo medicinri. viando
atender ãsnemsidides da SecretarieMwiiclpal de Smrde de Dom 18/03/202506:36
Pedro/AU.

Contratação de serviços técnicos de assessona e ̂ io operacional e
administrativo no âmbito do Cadastro Único, Programa Auxilio Brasil, taim/moA na<nn
ProleçãoSoclalBásIca e&estâoMunIcipal doSIstemaÚnIcúde totou»,uu
Assistência Social.

Csntrateçãe de Pessaalsl AeUlDBlt) pen Eaeosçãe des SERVIÇOS K
G3inADE UW DOAHCUAR E ÍMPOAPÚDUCA HO MUMCiPIO DE DOM
PEDRO - MA. com mãmde-ebra. /errarmntãs e «Mpanentas tãAn/MH oi-v
espedaUzsdes, deacordpcanoicrRéfloiDdileasenanTastdenicas.
de Interes» de Secretaria Mieilclpãl de h/raetoutura de Dom Mro •
MA.

Registro de preçu para prestação de servlçt» de hospedagem, com café 2n/i2/2024 09 00
da manhã, para atender as secretonas do láuriicipio de Dom Pedro/MA.

Registro de preço pera femecimenCo de cen*ustt»el (getoitne cenwn,
dleedlêielcanwneòleedif«tS-10), panabMtedrticnttdeiToUde 19/12/202409:00
«elBulaãde iMMun MtMOpel deDomHedro/MA.
ContralBçie de ̂tieeisl Airidicailsl per» EnrcuçOe dos SERVIÇOS DE
CONSTRIIÇAO DA USS ElffiXTON LUCAS, CONFORME PROPOSTA N*
t141S.S3SOD01 /24-002 COM O ãUNSTÉWO DASAÚDE com o «omecimento ,7/0/2024 09 00
de mã^de-obra, mateflah, ferramentueequlpamentos
especialtzadce. de acordo com os cr1tén«e bilicta e normas técnkãi.
de interesse dã Secretaria MsaiicipM de Saúde e Saneemento Oãsico.

27/113/2025 00:00

26/03/2025 08:00

19/03/2025 08:30

t8/03/2025 14:30

18^13/202500:36

14/03/2025 09:00

HAB/262S 08:36

19/12/262409:00

17/12/2024 09:00

Acdh6eei*ede

AcoUilinento de

nopostas

AcelMmentsde
ftapoMai

AcoUilmento de

Propostas

AiQudicade

Adjudicado

Revogada

Em Fasetecursa

Adludkarie

Adjudicado

DlipattfiBaini

Adjudicado

AdM»^^

Adjudicado

hnps:/Awww.comprasdompedro.com.brlhome.isf?windowld-c71



I mUJOMMAIAMao

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PtRIODO: } 1 03 2025 • 31 ■03/20:5

KNTIUAUt: PREFEITURA MUNICIPAL - 06l372<)3OOO13O
DATA DE CRIACÀÜ: 31 '03/2025 10:28:37
CÓDIGO DE ALTENUCIDADE: 0b3dtfb6c-ac55-42Al-807b-04')c253dfdt5

Procedimento Licitatório

procedimento I Id procedimento procedimento procedimento ivocedimento cpf envio data envio
exclue

06137293000130 PE0072C26SEMAFIN 64266045319 1 31/03/2026

eo exelueao

Total Procedimento Lldtatòrjo: 1

página i âe 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

)TES / ITENS

Propostas Iniciais

N" 007/2025

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,

Quantidade: 1875 Valor: 74.100,00

PROPOSTAS INICIAIS I

Valor Unitário

Fornecedor 9867

Fabricante/Marca: cristal

Valor Total

37,050,00

Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 18;58;54 CLASSIFICADA

Fornecedor 8851

Fabricante/Marca: mar doce

39,00 73.125,00 10/04/2025 15:25:22 CLASSIFICADA

0002

Descrição: (COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
Quantidade: 625

INICIAIS

Empresa

Valor:

Valor Unitário

24.700,00

Valor Total

12.350,00

Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 18:59:13 CLASSIFICADA

Fornecedor 1014

Fabricante/Marca: mar doce

0003

24.375,00 10/04/2025 15:25:33 CLASSIFICADA

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM
Quantidade: 2500 Valor: 60.000,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 6147

Fabricante/Marca: schin

Valor Unitário Valor Total

30.000,00

Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 19:00:06 CLASSIFICADA

Página 1 de 2



Propostas Iniciais

N" 007/2025

.n-M.

Empresa

Fornecedor 3110

Fabricante/Marca; mar doce

ífeTitfcYJiia^lc

Valor Unitário

24,00

Valor Total

60.000,00

t.

Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 15:25:54 CLASSIFICADA

0004

Descrição: ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM

Quantidade: 2500 Valor: 28.325,00Quantidade: 2500

Empresa

Fornecedor 8310

^hbricante/Marca: mar doce

Valor Unitário Valor Total

14.175.00

Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 19:00:18 CLASSIFICADA

Fornecedor 3472

Fabricante/Marca: mar doce

27.500,00 10/04/2025 15:26:08 CLASSIFICADA

Página 2 de 2



Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

jjL Portal de
llÉÉliÉiÉIÉll Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 007/2025

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Aberto e Fechado

Vaior Unitário

11/04/2025 08:30:00

Data Impug./Escl.: 08/04/2025 23:59:00

Inten/alo Lances:

Objeto:

^^gistro de preços

0,0100

Número do Processo 2025.0110.001/2025

Critério de Disputa; MENORVALOR

Tipo da disputa: Por item

Data Fim Propostas: 11/04/2025 08:29:00

Prazo Int- Recurso: 10 minutos

para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

As 08:30 horas do dia 11/04/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela PORTARIA N® 16 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 em atendimento
às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
2025.0110.001/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 007/2025. O encarregado
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras: 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
épm deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que

BO emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Nome Fantasia

LS COMERCIO E SERVIÇOS

DISTRIBUIDORA LIRA

CNPJ

18.538.150/0001-19

59.001.493/0001-27
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 007/2025

tÒTES/ITENS y •
N' 0001 Situação: VENCEDOR" - - .

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,

Quantidade: 1875

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18,538.150/0001-19 Valor: 19,760

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricante/Marca; cristal

Valor Unitário

19,760

Valor Total Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 18:58;54 CLASSIFICADA

TEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Fabricante/Marca: mar doce

39,000 10/04/2025 15:25:22 CLASSIFICADA

Empresa

1  L S EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PEDRO HENRIQUE URA SILVA

âsPUTA

Data/Hora Lance Valor

11/04/2025 08:39:26 19,760

11/04/2025 08:40:52 38,000

^/04/2025 08:39:26 39,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Valor

19,760

38,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

007/2025

LOTES / ITENS

N' 0002 Situação: VENCEDOR

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,

Quantidade: 625

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA

INICIAIS

Empresa Valor Unitário

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 19,760

Fabricante/Marca: cristal

18.538.150/0001-19 Valor

Vaior Total

19,760

Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 18;59;13 CLASSIFICADA

TEDRO HENRIQUE LIRA SILVA 39,000

Fabricante/Marca: mar doce

10/04/2025 15:25:33 CLASSIFICADA

Empresa

1  L S EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Data/Hora Lance Vaior

11/04/2025 08:39:30 19,760

11/04/2025 08:41:00 38,000

^04/2025 08:39:30 39,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

19,760

38,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 007/2025

LOTES / ITENS

N" 0003 Situação; VENCEDOR ^

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM
Quantidade: 2500

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA

™3SU!.SÍ!LL: '.S'i-Ht

Valor Unitário

SaT- «V, >

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 12,000

Fabricante/Marca; schín

18.538.150/0001-19 Valor: 12,000

Valor Total Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 19:00:06 CLASSIFICADA

TEDRO HENRIQUE LIRA SILVA 24,000

Fabricante/Marca: mar doce

10/04/2025 15:25:54 CLASSIFICADA

Empresa

1  L S EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

bíspUTÂ

Data/Hora Lance Valor

11/04/2025 08:39:35 12,000

11/04/2025 08:43:47 18.000

■1/04/2025 08:39:35 24.000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO
,--iV .* 't. . .

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

12,000

18,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 007/2025
Fii. ti'

LOTES/ITENS

N" 0004 Situação: VENCEDOR

Descrição: ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM

Quantidade: 2500

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Fabricante/Marca; mar doce

Valor Unitário

5,670

Valor Total

Valor: 5,670

Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 19:00:18 CLASSIFICADA

TEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Fabricante/Marca: mar doce

11,000 10/04/2025 15:26:08 CLASSIFICADA

C^SSlFTCAÇi^^^mm
Empresa

1  L S EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

bisputÂ^^mmi
Data/Hora Lance Valor

11/04/2025 08:39:40 5,670

11/04/2025 08:41:14 9,000

■1/04/2025 08:39:40 11,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Valor
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 007/2025

MENSAGENS

Data/Hora

31/03 08:45

31/0310:16

11/04 08:31

11/04 08:32

11/04 08:33

11/04 08:33

11/04 08:33

11^06:33

11/04 08:33

p/04 08:33

11/04 08:34

11/04 08.34

11/04 08:34

11/04 08:34

11/04 08:35

11/04 08:35

11/04 08:35

11/04 08:36

R/04 08:38

11/04 08:38

11/04 08:38

11/04 08:38

11/04 08:39

11/04 08:39

11/04 08:39

11/04 08:39

11/04 08:39

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DI/^S
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA Dl/tS
DA SILVA

Sistema

Item Mensagem

Sistema

Sistema

Sistema

Processo publicado no PNCP: https,//pncp.Bov.br/pncp-
3pi/v1/orgaos/06l 37293000130/compfas/2025/15

Processo publicado no PNCP: htlps://pncç.gov.br/pncp-
aplAí1/orgaos/06137293000130/compras/2026/16

Sessão pública aberta!

Bom dia senhores

Declaro aberta a presente sessão pública de Pregão Eletrônico

Informo que este pregão está regido pela Lei n° 14.133/2021

•  Solicito que todos os participantes verifiquem a regularidade de suas conexões e
estejam atentos ás mensagens e procedimentos da plataforma

Informo que o sistema de disputa será aberto e fechado

Informo que a julgamento será por item.

•  Informo que as propostas que não contiverem marcas dos produtos, serão
desctasslficadas.

Lembro às licitantes que, conforme o art. 59, § 4°, da Lei n" 14.133/2021, as propostas
com valores manifestamente inexequiveis serão desclassificadas. Considera-se inexequlvel a
proposta que não demonstre viabilidade para execução do objeto, seja por valores inferiores aos
custos ou por descumprimento das condições estabelecidas no edital

Propostas que apresentem valores significativamente inferiores ao preço estimado ou à
média dos valores ofertados serão analisadas com base nos critérios objetivos definidos no edital,
incluindo a verificação de sua exequibiiidade
•  Nos termos da jurisprudência do TCU, catie às licitantes apresentar justificativas e
comprovações que demonstrem a viabilidade de suas propostas, caso sejam questionadas por
presunção de inexequibilidade (Acórdão TCU n^ 1 667/2020 - Plenário).
Conforme o art. 34 da IN n° 73/2022. caso uma proposta esteja abaixo de 50% da média aritmética
dos preços ofertados ou do preço estimado, será considerada presumivelmente inexequlvel, salvo
comprovação em contrário pela íicitante."
Nos termos do art 155 da Lei n° 14 133/2021, licitantes que apresentarem propostas
manifestamente inexequiveis ou que descumpnrem as normas do certame poderão ser penalizadas
com advertência, multa, suspensão temporária de participação ̂  licitações ou impedimento de
contratar com a Administração Pública por até 3 anos

- Solicito que leiam atentamente as instruções

Saliento que a presunção de inexequibilidade será a partir de 50%

- Iniciaremos agora a análise das propostas recebidas, verificando a conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital

Para comprovação de exequibiiidade dos Itens, solicitaremos os seguintes documentos

Nota fiscal de saída emitida até 90 dias antes da publicação do edital da presente licitação

Atas de SRP ou contratos celebrados com a administração publica assinados até 6 meses antes da
abertura desta licitação

Somente apresentação de pianilha não será comprovante de exequibiiidade

Daremos inicio á etapa de lances, que será conduzida de forma sucessiva, decrescente e em
tempo real, conforme previsto no edital e nos dispositivos legais" "Os licitantes deverão apresentar
seus lances por meio da plataforma, observando o valor mínimo de decremento estabelecido no
edital, que é de RS 0,01."
Disputa do Lote/Item 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) ■ ÁGUA MINERAL NATURAL SEM
GAS. ACONDICIONADA em COPOS.. aberla' O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPPJ - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM
GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS D... aberta' O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM PET
DE 500 ML, COM CERTIFICADOS D .. aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas a o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0004 • ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM GARRAFÔES PLÁSTICOS. R... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/ftem iv
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

Data/Hora

11/04 08.54

11/04 08:54

11/04 08:54

11/04 08:54

11/04 06:55

11/04 08:58

ki/04 09:00

11/04 09:00

11/04 09:01

11/04 09:02

11/04 09:03

11/04 09:03

11/04 09:06

11/04 09:06

11/04 09:07

k/04 09:07

11/04 09:07

11/04 09:08

11/04 09:06

11/04 09:09

11/04 09:11

11/04 10:11

11/04 11:09

11/0415:03

11/0415:03

11/0415:03

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistwna

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Siâema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sist«Tts

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

N° 007/2025

Mensagem y
o lote/Item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA MINERAL NA^JlíÃrSEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPOS . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n* 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS.
ACONDICIONADA EM COPOS D . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, Só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 0003 -AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM PET DE 500
ML, COM CERTIFICADOS D., entrou em TEMPO ALEATORIO de até 10 minutos, só participarão
da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n" 0004 - AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA EM
GARRAFÔES PLÁSTICOS, R... entrou em TEMPO ALEATOrio de até 10 minutos, só participarão
da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances atwrtos do lote/item n" 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GAS. ACONDICIONADA EM COPOS D,., foi encerrada! Agora OS fornecedores
que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 19,7600 ) terão 5 minutos para enviar um lance fetíiado,
caso não tenham no mínimo 3 fomecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALi2:AD0 O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n* 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPOS., foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance (R$ 19,7600 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS
Fim do tempo fechado do lote/item n" 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPOS D.... Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] • AGUA MINERAL NATURAL
SEM gAs, ACONDICIONADA EM COPOS D., foi o fornecedor com valor R$ 19,7600 !
Fase de lances abertos do lote/item n° 0004 - AGUA MINERAL, POTAvEL, NATURAL, SEM GAs,
ACONDICIONADA EM GARRAFÔES PLASTICOS, R. foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( RS 5.6700) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fomecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados FINALIZADO O TEMPO , OS lances serão DIVULGADOS,

Fase de lances abertos do lote/item n* 0003 - ÁGUA I^INERAL NÁTURAL SEM OAS.
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM CERTIFICADOS D foi encerrada' Agora os
fomecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 12,0000 ) terão 5 minutos para enviar um
lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n* 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ÁGUA MINERAL
fiWTURAL SEM oAs, ACONDICIONADA EM COPOS..., Disputa encerrada'
O arrematante do item/lote n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ÁGUA MINERAL
NATURAL SEM GAS. ACONDICIONADA EM COPOS. .. foi o fornecedor com valor RS 19,7600 I
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0004 -AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS,
ACONDICIONADA EM GARRAFÔES PLÁSTICOS. R.,. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0004 - AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM OAS,
ACONDICIONADA EM GARRAFOES PLASTICOS. R.,. foi o fornecedor com valor RS 5,6700 I
Fim do tempo fechado do lote/item n* 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML. COM CERTIFICADOS D. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA
EM PET DE 500 ML. COM CERTIFICADOS D foi o fornecedor com valor R$ 12,0000 '

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicttamos que você envie sua melhor proposta.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: Relação vencedor emitida pelo
sistema (Documento enviado para PNCP)

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor L S
EMPREENDIMENTOS LTOA. Documento' Solicito que no prazo determinado apresente proposta
readequada acompanhada de documento de habilitação completa. Agora o fornecedor pode clicar
no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP Data Limite para
o envio: 11/04/2025 11 11:00

A sessão está suspensa e será reaberta às 15:00

Documento enviado pelo fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDAl

Boa tarde senhores!

Fase de negociação do Lote/Item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGüA MINERAL
NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPOS... encerrada.
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0001 -
(COTAAMPLA CONCORRÊNCIA] - AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS. ACONDICIONADA
EM COPOS .. f\
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 007/2025

Data/Hora

nw 16:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

IIAM 15:37

14/04 08:51

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem X

0002 negociação do Lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA MíNERAL
NATURAL SEM GÁS. ACONDiCiONADA EM COPOS D . encerrada,

nnno ° fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n* 0002 •
[COTA RESERVADA ME/EPP] • AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM
COPOS D....

nof,. Fase de negociação do Lote/Item n° 0003 - Agua MINERAL NATURAL SEM GAS,
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM CERTIFICADOS D. encerrada.
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 0003 -
Acua mineral natural sem gas, acondicionada em pet de soo ml, com
CERTIFICADOS D. ..

Fase de negociação do Lote/Item n" 0004 - AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS
ACONDICIONADA EM GARRAFOES PLÁSTICOS, R.. encerrada.
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 0004 -
AGUA mineral, POTAVEL, natural, SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFÔES
PLÁSTICOS, R. ..

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 11/04/2025 15.13:48

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por SÚNIA LÚCIA LOPES FEITOSA
MACHADO.

Razão Social

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Contato: MAURÍCIO FARIAS COSTA

PEDRO HENRIQUE URA SILVA

Contato: PEDRO LIRA

Nome Fantasia

LS COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ

18.538.150/0001-19

(98)81810101 contato@lsempreendimentos.cüm

DISTRIBUIDORA LIRA 59.001.493/0001-27

(99)9999-9999 pedrohenriquedp20l8@gmail.com

GARDÊNIA DIAS DA SILVA/Preatíteiro/A(iro/Agetre de Contratação

equipe de Apoio
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 007/2025
Processo Administrativo NO 2025.0110.001/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta
relativa à licitação em Epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na Preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

PLANINHA

DESCRIÇÃO MARCA UND. QTD,
VALOR

UNIT.
EXTENSO TOTAL

AGUA MINERAL NATURAL;
TIPO: SEM GAS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM: COPO

DESCARTÁVEL 200 ML,
CAIXA 0/48 UNDjCOTA
AMPLA CONCORRÉNCIAl

Cristal CAIXA

>

1875 R$ 19,76

Dezenove

mil, e
setenta e

seis

centavos

R$ 37.050,00

AGUA MINERAL NATURAL;
TIPO: SEM GAS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM; COPO

DESCARTÁVEL 200 ML,
CAIXA C/ 48 UND [COTA
RESERVADA ME/EPPl

CAIXA 625 R$ 19,76

Dezenove

mil, e

setenta e

seis

centavos

R$ 12.350,00

AGUA MINERAL NATURAL;
TIPO: SEM GAS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM:

GARRAFA DESCARTÁVEL

500 ML. FARDO C/12 UND

FARDO

«•* '

259Q^- S í^ob Dozereais R$ 30.000,00

ÁGUA MINERAL NATURAL;
TIPO: SEM GAS; material
EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TiPO EMBALAGEM;

RETORNAVEL 20 LTS.

Mar

Doce
UNIDADE 2500 R$ 5,67

cinco reais

e sessenta e

sete

centavos

R$ 14.175.x

TOTAL (Noventa e três mil e quinhentos e setenta e cinco reais 1 R$ 93.575,00

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Av. Maestro Joào Nunes. N* 09

Ç Edif. Lagoa Corporote 8 Offices PAVMT002
Sala 205 - Ponta D'Arela - Sào Luis/MA

CNPO; lB.538.150/0001-19
contato01sempreendlmentoB.com

Q (98) 98181.0101 i 98720.8484



FlS»

tti 'hVp;3

CNPJ: 18.538.150/0001-19

ENDEREÇO: AVE MAESTRO JOÃO NUNES. NO 9, EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 SALA
205. PONTA D'AREIA, SAO LUIS-MA

TELEFONE: (98) 8181-0101
FAX: *****

E-MAIL: CQNTATO@LSEMPREENDIMENTOS.COM

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU
O CONTRATO

NOME: MAURÍCIO FARIAS COSTA

CPF: 061.306.153-53

RG: 4235 CREA MA

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Brasil, CONTA BANCARIA 29484-5. N° DA
AGENCIA:4863-1

A EMPRESA: L S EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrito no CNPJ n» 18.538.150/0001-19
declara que: ^

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, tí^balhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os
gastos com transporte e acondicionJÈmento dos produtos em embalagens adequadas.
2. Validade da proposta: 90 (Noven^) dias.
3. Prazo de inicio de íornecimento/wecução dos produtos de acordo com o estabelecido
no termo de referencia (anexo Q do^dital desse proce§,$e»
4. Que não possui como sócio, geTer|te e diretores, sérvidores da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/ MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.
5. Que o prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos
estabelecidos no ANEXO I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada,
da ordem de compra ou documento similar, no endereço indicado pela setor de compras
todos os produtos e/ou serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não
atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

Av. Maestro João Nunes. N* 09
Ç Edlf. Lagoa Corporate Õ Oíflces PAVMT002

Sala 205 - Ponta D'Arela - Sào Luis/MA

CNPJ: 18.538.150/0001-19

contatoOl8empreenatmentos.com

Ci) (98) 9818L0101198720.8484
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Pelo presente instrumento particular de Alteração, os abaixo assinados: — )

LUCIANO SAUTO COSTA, Brasileiro, Solteiro. Empresário, nascido em 04/03/1983, n°^o'TCPf^^
016.603.643-96, residente e domiciliado na cidade de Paço do Lumiar - MA, na Rua 02, n® 60,
Lote Sítio Grande, CEP: 65130-000; Titular da empresa que gira sob denominação social "L S
EMPREENDIMENTOS LTDA", com sede na Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa
Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro; Ponta d'Areia. CEP: 65.077-355, São Luís/MA, com
ato constitutivo registrado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE de
n° 21201204204 e devidamente inscrita no CNPJ sob n® 18.538.150/0001-19, fazendo uso do
que permite o § 3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei
Complementar n® 128/08, resolve alterar e consolidar o seu contrato social primitivo e proceder
a atualização de acordo com a Lei n° 10.406/2002, conforme a cláusula seguinte;

Cláusula primeira - ALTERAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

Retirasse da sociedade o sócio; LUCIANO SAUTO COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário,
nascido em 04/03/1983, n° do CPF 016.603.643-96, residente e domiciliado na cidade de Paço
do Lumiar - MA, na Rua 02, n® 60, Lote Sitio Grande, CEP; 65130-000. É admitido na qualidade
de sócio administrador. MAURÍCIO FARIAS COSTA, BRASILEIRO, VIÚVO, ENGENHEIRO,
nascido em 06/01/1949, n" do CPF 061.306.153-53, residente e domiciliado na cidade de

Fortaleza - CE. na RUA Solon Pinheiro, n® 584, QUADRA 24; Centro, CEP: 60050-040.

Cláusula segunda-ALTERAÇÃO CAPITAL SOCIAL

O capital social que era de R$ 3.500.000,00 (trés milhões e quinhentos mil reais) passará a ser
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), da seguinte forma: O sócio LUCIANO SAUTO COSTA
retira neste R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), divididos em 2.700.000 (dois
milhões e setecentos mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma e cede e
transfere de forma onerosa R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), divididos em 800.000 (oitocentos
^mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma para o sócio admitido MAURÍCIO
FARIAS COSTA. Ficando distribuído entre os sócios na seguinte proporção:

SOCIO

MAURÍCIO FARIAS COSTA

TOTAL

QUOTAS

800.000

800.00

100®/o

100®/o

VALOR-R$

800.000,00

800.000,00

Cláusula terceira - ALTERAÇÃO DO REPONSAVEL PELO CNPJ

A administração da sociedade caberá ao sócio MAURÍCIO FARIAS COSTA, com os poderes e
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudiciaimente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade.
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§ ÚNICO; Fica facultado ao sócio administrador, nomear procuradores para um psHOTO
determinado, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticadtí^p;^l^^\
procuradores. -OtJá. \

Cláusula quarta - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está ímpedtidCLde^-^
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação crimirfal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1,011,
§ 1 o , CC/2002)

Cláusula quinta - Continuam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social que não
tenham sido mencionadas na presente alteração e, são para todos os efeitos legais ratificadas.

Em decorrência da presente alteração, o Contrato Social da Sociedade passa a ter a redação
consolidada a seguir:

Cláusula primeira - "L S EMPREENDIMENTOS LTDA", com sede na Avenida Maestro João
Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro; Ponta d'Areia, CEP:
65.077-365, São Luls/MA, com ato constitutivo registrado na JUCEMA (Junta Comercial do
Estado do Maranhão) sob NIRE de n° 21201204204 e devidamente inscrita no CNPJ sob n®
18.538.150/0001-19.

Cláusula segunda - A sociedade iniciou suas atividades em 23 de julho de 2013 e, seu prazo
de duração é indeterminado.

Cláusula terceira - A sociedade tem como objetivo: 7719599 - Locação de outros meios de
transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers,

caminhões, reboques, semirreboques e similares): 1822999 - Serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e piastificação; 3811400 - Coleta de resíduos nâo-perigosos 4120400 -
Construção de edifícios 4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração 4329104 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4729699 -
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, café moído, sorvetes
embalados, em potes e similares comidas congeladas, mel, etc.) 4744099 - Comércio varejista
de materiais de construção em geral 4751201 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática 4753900 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4761003 - Comércio varejista de artigos de
papelaria 4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4923002 -
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4924800 -
Transporte escolar 4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal. 4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 5229099 - Outras atividades auxiliares
dos transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guardavolumes em
terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de
passageiros entre terminais, etc.) 5620101 - Fornecimento de alimentos preparados
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preponderantemente para empresas. 7112000 - Serviços de engenharia 7119799 - Atividacl^;
técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (servi^^^Tí—
aerofotogrametria, projetos de gestão de águas, etc.) 7711000 - Locação de automóveis
condutor 7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excete
andaimes 7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 7739099 - Aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e
empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, etc.); 4744-0/01 - Comércio varejista
de ferragens e ferramentas; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 14223/00 -
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 4781-
4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório; 4754-7/01 - Comércio varejista de
móveis; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação; 7311-4/00 Agências de publicidade; 4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anteriormente(produção de show/s pirotécnicos, atividades de diretores, produtores e
empresários de eventos artísticos ao vivo, atividades de apresentadores de programa de
televisão e de rádio, atividades de cenografia, atividades de elaboração de roteiros de teatro,
cinema, etc.); 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas; 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4511-1/02

- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 45111/03 - Comércio por

atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 4511-1/04 - Comércio por
atacado de caminhões novos e usados; 4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e micro
ônibus novos e usados; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores; 4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e

acondicionamento associada; 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteríormente(álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio, água destilada,
elementos não-petroquímicos ou carboquímicas, cargas e preparados para extintores de
incêndio, alvejantes e detergentes industriais, fósforo de segurança, adesivos, petroquímicos
básicos e intermediários - amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.); 47890/99 -

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente(arttgos para festas,
extintores, exceto para veículos, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso
agrícola, etc.); 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral
não especificados anteriormente(manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para
saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação de máquinas automáticas para
vendas de produtos, manutenção e reparação de extintores de incêndio, manutenção e
reparação de calandras, etc.); 4772- 5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente(instaIação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos,
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele
fornecido); 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 4614-1/00 -
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações
e aeronaves; 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos;
peças e acessórios; 9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos; 9319-1/99 Outras
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atividades esportivas não especificadas anteriormente (atividade de pesca esportiva e de lazer,
atividades de apoio à pesca e caça esportivas, operação de estábulos de hipódromos)y0íTÍ-°r^
5/00 - Gestão de instalações de esportes; 8591-1/00 - Ensino de esportes; 7721-7/00
de equipamentos recreativos e esportivos. [ r.

Cláusula quarta - O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), divididov^2L
800.000 (oitocentos mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, já integralizadá^
em moeda corrente do País, pelo sócio, conforme abaixo;

SOCIO

MAURÍCIO FARIAS COSTA

TOTAL

QUOTAS

800.000

800.00

100%

100%

VALOR.RS

800.000,00

800.000,00

Cláusula quinta - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, com igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se
realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula sexta - A administração da sociedade é exercida pelo sócio, MAURÍCIO FARIAS
COSTA isoladamente com poderes e atribuições de representações ativas e passivas da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade.

§ Único - Fica facultada ao sócio administrador, nomear procuradores para um período
determinado, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores.

Cláusula sétima - O Administrador, MAURÍCIO FARIAS COSTA, declara, sob as penas da lei,
de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por si encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.

Cláusula oitava • A empresa filial, registrada sob o NIRE n° 21900341910, e devidamente
inscrita no CNPJ sob n" 18.538.150/0002-08, com data de inicio das atividades em 28/01/2021,
que gira sob o nome empresarial: L S EMPREENDIMENTOS LTDA e tem sua sede no seguinte
endereço: Rua Nova, n° 01, Galpão A, Bairro: Tijupa Queimado, CEP: 65.110-000, São José de
Ribamar/MA.

Cláusula nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro os administradores
prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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Cláusula décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, oi —
deliberarão sobre as contas e designarão a administrador (es) quando for o caso. y

Cláusula décima primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula décima segunda - O sócio administrador Sr, MAURÍCIO FARIAS COSTA terá direito
a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor a ser definido em decisão da maioria dos
sócios, será levado a conta de despesas gerais, obedecendo as normas pertinentes à legislação
do imposto de renda, podendo a retirada ser substituída pela forma de distribuição de juros sobre
o capital próprio ou mesmo dividendos, respectivamente.

Cláusula décima terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo tjnlco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula décima quarta - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

Cláusula décima quinta - Continuam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social que
não tenham sido mencionadas na presente alteração e, são para todos os efeitos legais
ratificadas.

São Luis - MA, 20 de março de 2025

MAURÍCIO FARIAS COSTA

Sócio

LUCIANO SAUTO COSTA

Sócio - Retirante
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

18.538.150/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

23/07/2013

NOW EMPRESARIAL

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMEKrTO (NOME DE EANTASIA) | PORTE ~
LS COMERCIO E SERVIÇOS EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especiflcadoe anteriormente, sem condutor

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em matharias e tricotagens, exceto meias
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e piastificação
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anterionnerrte
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-99 - instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 • Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado da caminhões novos e usados
45.11-1-06- Comércio por atacado de ônibus a microônibus novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de mar)utenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
48.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de méquinas, equipamentos, embarcações s aeronaves
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondiclonamanto associada

CÔOIGD E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MAESTRO JOÃO NUNES
NUMERO COWPLEMEMTO

9  EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO02
SALA 205

CEP

65.077-355
BAIRRO®ISTRITC

: PONTA D'AREIA
MUNICÍPIO
SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATOeLSEMPREENDIMENTOS.COM (98) 8181-0101

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (Ef R|

srruAÇAo cadastral
ATIVA

DATAOASFTUAÇAO CADASTRAL
23/07/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/03/2025 âs 11:59:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

1S.S38.1S0/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 23/07/2013

NOME EMPRESARIAL

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

49.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos nio especificados anteriormente
47.29-8-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.44-041 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais da construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-741 - Comércio varejista de móveis
47.614-01 - Comércio varejista de livros
47,61443 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63442 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63445 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-340 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-045 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários
47.894-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23442 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24440 - Transporte escolar
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

CODIOO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MAESTRO JOÃO NUNES

CEP

65.077-355

BAIRRO/DISTRfTO

PONTA O'AREIA

NUMERO

9

município

SAO LUÍS

COMPLEMENTO

EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO02

SALA 205

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LSEMPREENDIMENTOS.COM

ENTE FEDERATIVO RE^ONSAVEL (EFR)

TELEFONE

(98) 81814101

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

23/07/2013

MOTIVO DE SíTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESFÍCIAL DATA DA SíTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nomiatíva RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/03/2025 ás 11:59:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.538.150/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA oe ABERTURA

23/07/2013

NOME EMPRESARIAL

L S EMPREENUMENTOS LTDA

COOIGO E DESCRIÇÃO DaSATMOADES ECONÔMICAS SECUNDArjaS

49.30-2-02 • Transporto rodoviário de carga, exceto prodirtos perigosos e mudanças, ItTtormgnlcipal. Interestadual e
Internacional

52.29-0-99 - Outras atividades auxiliaras dos transportes terrestres nSo especificadas anteriormente
56.20-1431 - Fornecimento de alimerrtos preparados preponderantemente para empresas
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades tácnicas relacionadas i engenharia e arquitetura não especlhcadas anteriormente
73.11-4-00 • Agências de publicidade
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, cotierturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urt>anas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades compiementares não especificadas anteriormente
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRICÍO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MAESTRO JOÃO NUNES
I NÚMERO COMPLEMENTO
: 9 EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO02

SALA 205

CEP

65077-355

BAIRRO/DISTRITO

PONTA 0'AREIA

I MUNICÍPIO

: SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@LSEMPREENDIMENTOS.COM
TELEFONE

(98) 8181-0101

fÊNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SJTÚAÇAO CADASTRAL
23/07/2013

MOTIVO OE SITÚAÇAO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/03/2025 às 11:59:13 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Rstunido <fa Consutt* SINTEGRAnCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 18.53S 150/0001-19 InicrtcSo EstaduBl: 12.414844-1

RazSo Sodal: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime Apuraçáo: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE MAESTRO lOAO NUNES

Número: 9 Complemento: EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO03 SALA 30S

Bairro: PONTA D&APOS; AREIA

Município; SAO LUI5 UF: MA

CEP: 6507735S DOD: Telefone: 87243234

..Ml'

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
7719599 - LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESl^aFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

I CNAEa Sccundirios

Descrição CNAE

_ ) MONTAGEM E INSTALAÇAO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE lUUMlNAÇAO 6AJASlOA sipjAUZAÇiO EM VIAS PÚBUCAS. PORTOS E AEROPORTOS

4511101 COMERCIO A VAREIO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

4511102 COMÉRCIO A VAREIO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UnUTÁRlOS NOVOS E4511103 USADOS

4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

ASttiOÉ COMÉRaO POR ATACADO DE ÔNIBUS E P<ICROãNJBUS NOVOS E USADOS

4S20001 SERVIÇOS DE MANUTENCÁO E REPARACÁO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES

4530703 COMÉRCIO A VAREIO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEtOJLOS AUTOMOTORES

4S30794 COMÉRCIO A VAREIO C« PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEIcULOS AUTOMOTORES

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉROO DE MÁQUINAS.4614100 gquiPAMENTOS. EMBARCAÇÕES E AERONAVES

9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRAaONAMENTO E
4635403 acQNDICIONAMENTO ASSOCIADA

COMÉRCIO ATACADISTA OE OUTROS PRODUTOS QUlMlCOS E PETROQUÍMICOS NÁO4664399 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREIISTA DE PRODUTOS AUMENTlClOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM4729699 ^oojtoS AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO EM GERAL

COMÉRnO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE4751201 iNfORHÁTICA

,  COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOALiZADO 06 EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E4752100 co^U^,^(.^ç^O ^

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADQ DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
4753900 ̂ UOIOEvlDeo _
4754701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

"'W/^NCíO E REPARACÁO DE MÁQUINAS 6 EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÁO
3314710 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

^ , COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VElCULOS RECHEATWOSl PECAS 6476360S acessórios

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ÜRTOPÉDICOS
4781400 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

47B9005 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANÍTÁRIOS

47B9099 COMÉRCIO VAREJISTA 06 OUTROS PRODUTOS NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACÁO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TWWSPORTE ESCOLAR

33210OO INSTAUÇiO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

TRANSP^TTE RODOVIÁRIO 06 CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.♦9M201 municipal



! CNAEs Secundários

DacriçSo CNAE

' jorninu ^ANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E IffTEHNACIONAL

OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÁO ESPEaFlCADAS5/ÍSU99 , anteriormente

S530I0S j FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS
7113D00 ' SERVIÇOS DE ENGENHARIA

71Í0-7O0 ATIVIDADES TÉCNICAS REUCIONAOAS A ENGENHARW E ASqUITETORA NÁO
"""" ESPEOFICAOAS ANTERIORMENTE

731!<00 AGÊNCIAS DE PUSUCIDADE

7711000 LDCAÇÁO DE AUTOmOvEIS SEM CONDUTOR

7721700 ALUGUEL OE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
//JI2201 anOAIMES

3329S99 1NSTALAÇÁ0 OE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPEOnCADOS ANTERIORMENTE

7733100 ALUGUEI DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO.
"Í3UU3 EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERQAIS E INDUSTRIAIS NÁO//wuw ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8122200 IMUNUAÇÁO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

823000! SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIçOES E ̂ STAS

8591100 ENSINO DE ESPORTES

oAr„oot, A^TES cênicas, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES CCMPLEMENTARES NÁO ESPEaFlCADOS9001999 ANTERIORMENTE

9311500 GESTÁO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

,  FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM HÁLMARIAS E TR1C0TA6ENS.lAVXJW EXCETO MEIAS

3811400 COLETA DE RESlOUOS NÁO-PERIGOSOS

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTTFICAÇÃO

4120400 C0N5TRUÇÁ0 OE EOIFlcIOS

4321SOQ INSTALAÇÁO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÃO e MANUTENÇÁO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE4322302 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Snuaçio C«d««tral Vigente: HABIurTAOO COM RESTRIÇÃO

Data desta SituaçSo Cadastral: 12/07/2021

OBRIGAÇÕES

01/04/2009 - (4635403), 01/09/2009 - (4636201-4636202-4635402-
NFe a partir 4635403-4635499), 01/09/2009 - (4511103-4511106-4511104-
de (CNAE's): 4511101), 01/04/2010 • (4684299-4614100), 01/10/2010 - (1422300),

01/12/2010 - (7311400), 10/05/2016 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2018, 01/01/2025,

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponlvels ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas,

DaU da Consulta: 24/03/2025

Número da Consulta:

fiesi-nvolviOo pcl-T Sefà.vrri ri: - ,



DADOS GERAÍSMW.
TIPO DE PESSOA;

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO;

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

PREFEITURA DE SÃO LUÍS ' ÃJ—

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE red^sim

jurídica INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3682395763
L S EMPREENDIMENTOS LTDA

LS COMERCIO E SERVIÇOS

ATIVO

2062 - Sociedade Empresária Limitada

CNPJ: 18538150000119

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL-

3.500.000,00

Simples Nacional
N?0

SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL CONTR. SOC.; 10/05/2023

NIRE:21201204204

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA

DATA DO REGISTRO: 23/07/2013

Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

NDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONA URBANA

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIALCOMERCIAL

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

SAO LUIS/MA

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÃRIA

AV MAESTRO JOÃO NUNES

EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO02

DATÜM REFERÃâNCIA:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

IDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CONTATOS

SAO LUIS/MA

AV MAESTRO JOÃO NUNES

EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO02

TIPO DE CONTATO

NUMERO

CEP

BAIRRO

ZONA RURAL

LATITUDE

65077355

PONTA D'AREIA

NUMERO:g

CEP;65077355

BAIRRO: PONTA D'AREIA

DESCRIÇÃO

1(98) 81810101

contato@lsempreendimentos.

rodrlgoalmarques@hotmail.com

rodrlgoalmarques@hotmail.com



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
OBJETO SOCIAL

Fia. U

nuli

fÂ
Estabeiecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO
182299900 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNAÇÃO E
381140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

412040000 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

432230200 INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

1  478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

492300200 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

493020100 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

493020200 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

522909900 OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NAO

562010100 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

711979900 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA

7711Ü0000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

773310000 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

474400100 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

812220000 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

142230000 FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E

^  478140000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

475210000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA

731140000 AGENCIAS DE PUBLICIDADE

332100000 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

432150000 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

332959900 INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS

461410000 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

476360500 COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS

331471000 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO

477330000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

466429900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA Ê

823000100 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E

476100100 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

!  900199900 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO

PRINCIPAL



773900300 | ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

451110100 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
451110200 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

451110300 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
451110400 COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS
451110600 COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS Ê MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

453070300 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

452000100 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS

453070400 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS

463540300 COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE

931150000 GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES

^1959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

931910100 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

931919900 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

859110000 ENSINO DE ESPORTES
772170000 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE

Contábil

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

01660364396 LUCIANO SAUTO COSTA

03446889337 RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO
01660364396 LUCIANO SAUTO COSTA SOCIO-ADMINISTRADOR 100%

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSíCA OCUPADA: O.OOm' QUANTIDADE: O

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAO LUIS / MA , 29/05/2024

CPF/CNPJ: 18538150X0119

Nome/Razâo: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Contribuinte

nuil

Servidor
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

3682395763

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

18.538.150/0001-19

NUMERO DE CONTROLE

92120253482095

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

NOME FANTASIA

LS COMERCIO E SERVIÇOS

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV MAESTRO JOÃO NUNES EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 SALA 205 N° 9, PONTA DAREIA
65077355 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
771959900 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

182299900 • SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

361140000 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

412040000 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

432230200 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico, O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

L»
c

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

VALIDADE: 31/12/2025

\oc

6A3ACBF0ADCe5D1D14F7BB00857D3F5E

V



MINiSTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 16.538.150/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiFicado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:01 ;S0 do dia 03/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/07/2025.

Código de controle da certidão: 9794.F2C9.0EE0.2EC7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 001847/25 Data da 03/01/2025 07:52:19

Inscrição Estadual: 124148441 CPF/CNPJ:1853815000G119

Razão Social: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: AVE MAESTRO JOÃO NUNES. 9 EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO02 SALA 205

relefone: (98)87243234 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/01/2025 07:52:19



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RMhVr.-i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 015411/25 Data da 18/02/2025 13:55:25

Inscrição Estadual: 124148441 CPF/CNPJ: 18538150000119

Razão Social: L S EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: AVE MAESTRO JOÃO NUNES. 9 EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO02 SALA 205

felefone: (98)87243234 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2025 15:47:06
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PREFEITURA DE SAO LUÍS-

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00010370952025

Validade; 16/06/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURfPICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 18.538.150/0001-19

Í/|l)láJ)OS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 3682395763

Razão Social: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

771959900 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO -

Logradouro: AVENIDA MAESTRO JOÃO NUNES

Complemento: EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 SALA
205

Número: 9

Bairro: PONTA D'AREIA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65077355

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de fevereiro de 2025 às 11:08, sob o código de
autenticidade n« 59809400CCB38294644C145275799377.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.eov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

18.S3B. 150/0001-19

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

AV MAESTRO JOÃO NUNES 9 EDIF LAGOA SALA 205 / PONTA D"AREIA /
SAO LUIS / MA / 65077-355

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2025 a 23/04/2025

Certificação Número: 2025032519322091836205

Informação obtida em 01/04/2025 09:41:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



CAtXA
CAIXA ÜCONOMICA fCDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

18.S38.150/0001-19

L S EMPREENDIMENTOS LIDA

AV MAESTRO JOÃO NUNES 9 EDIF LAGOA SALA 205 / PONTA O" AREIA /
SAO LUIS / MA / 65077-355

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:05/03/2025 a 03/04/2025

Certificação Número: 2025030509132091836200

Informação obtida em 17/03/2025 16:22:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO ^
JUSTIÇA DO TRABALHO • —■ /

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS^^-

Nome: L S EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.538.150/0001-19
Certidão n"" : 83753817/2024
Expedição: 04/12/2024, às 08:22:41
Validade: 02/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L S EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.53 8.150/00 01-19, NÃO consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtatst.jus.br
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Balanço Patrimonial ^ J Pég. idee
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 18.536.150/0001-19 ^ Portes Contàbtl
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n" 9. Edifício Lagoa Corporale, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta dAreia, CEP: 65.077-355, S8o Luls/MA
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

1

1,01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01-01-0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15,01.0111 01.15.01.01.0001
^oiai Attvo
2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.27

2.01.01.27.01

2.01.01.27.01.0001

2.07

2.07,01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

^ 17.07.01.01
2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Descrição

Ativo "■

Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerários em Espácie

Caixa Geral

Caixa

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Clientes Diversos

Estoques
Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias
Mercadorias Para Revenda

Passivo •"

Passivo Circulante

ObrigaçOes de Curto Prazo
Fornecedores

Forrtecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Prevldendártas e Fiscais
Obrigações Rscais

Simples a Recolher
Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar
Dividendos a pagar

PetrImOnio Liquido
Capitai Realizado

Capital Social
Capital Social de Oonáclliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais
Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembióia

31/12/2022

4.350.650,10 D
4.350.656,10 D
3.077.411,85 D

3.077.411,85 D

3.077,411,85 D

3.077.411,85 D
1.124.054,61 D
1,124.054,61 O
1.124.054,61 D

1.124.054,61 D
149.191,64 O
149.191,64 D
149.191.64 D

149.191,64 D
4.350.658,10 D

4.350 658,10 C
764.056,45 C

764.056,45 C

74.124,42 C

74.124,42 C
74.124.42 C

69.932.03 C

69.932,03 C

69.932,03 C
600.000,00 C

600.000,00 C
600.000,00 C

3.586.601.65 C

3500.000.00 C

3.500.000.00 C

3.500.000,00 C

3.500.000,00 C
86.601,65 C

66.601,65 C

86.601,65 C
86.601,65 C

4.350.658,10 C

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: RS 4.350.658,10 (Quatro Milhóes Trezentos e Cinqüenta Mil Seiscentos e Cirrqüente e Oito Reais e Dez Centavos).

Sáo Luis-MA. 31 de Dezembro de 2022

Luciano Sauto Costa
CPF: 016,603.64396

ribJler/Adfrtlnistrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/0-1

Contador



Demonstração do Resultado do Exercido
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19
NíRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Eslat>electmenIos: Todos: Centros de Resultado Todos

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n' 9, Edifício Laaoa Corporate, Pavimento 02, Sela 205.
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Pàg.:2de6

Fortes Contábil

Bairro: Ponta d'Arela, CEP: 65.077-355, Sáo Lu(s/MA.

Conta Oescricáo
01/01/2022

8

31/12/2022

(♦) 010 Receita Bruta Operacional 2.309.054.61

010.01 Faturamento Prod Merc. e Serviços 2.309.054,61

010.01.02 Vendas de Mercadorias 2.309.054,61

3.01,01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 2.309.054,61 C

(-) 020 Deduções da Receita 201.402,04

020.01 Impostos Faturados 201.402,04

020.01.05 Simples 201.402,04

3.01.01.01.03.0007 Simples 201.402,04 D

(=) 030 Receita Liquida 2.107.652,57

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1.385.432,78

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 1.385.432,78

3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas 1.385.432,78 D

^  3.01.01.03.03.0001 Custo das Mercadorias Revendidas 1.385.432.78 D

060 Lucro Bruto 722.219.79

(-) 070 Despesas Operacionais 35.618,14

070.01 Despesas Administrativas 35.618,14

3.01.01.07.01 Despssas Operacionais das Atividades em Geral 35.618,14 D

3.01.01,07.01,0024 Aluguéis 11.000,00 D

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 3.874,55 D

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consunw 13.744,07 D

3.01.01.07.01 0068 Assessorta Contábil 5.400.00 D

3.01,01.07.01.0072 Internet 1.599,52 D

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 686.601,65

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Conirib. Social 686.601.65

{=) 200 Resultado Liquido do Exercido 686.601.65

São Luis-MA. 31 de Dezembro de 2022

Luclano Saulo Costa

CPF: 016.603.643-96

Titular/Admintstrador

Rodrigo Augusta Lopes Marques
CRC/MA: 015257/O-1

Contador



L S EMPREENDIMENTOS LIDA

Av. Maestro João Nunes, n° 9, Ed. Lagoa Corporate, Pav. 02, Sala 205, Ponta d'Areia, CEP; 65.077-355

São Luís - MA

CNPJ: 18.538.150/0001-19

NIRE: 21201204204 • Dato: 23/07/2013 /
^1

ÍNDICES ECONOMICOS/CONTABEIS • 2022

LIQUIDEZ GERAL
\

n  I ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

R$ 4.350.658.10

RS 764,056,45
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UQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

4.350.658,10

764.056,45
5,69

SOLVÊNCIA

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE * EXIGIVEL A LONGO PRAZO

4.350.656,10

764.056.45

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

764.056,45

3.586.601,65

ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

764.056,45

4.350.658,10

Luciano Sauto Costa

Titular/Administrador

CPF: 016.603.643-96

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2022

Rodrigo Augusto Lopes Marques
Contador

CRC/MA: 015257/0-1
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA com sede na Avenida Maestro João ̂Junéã^
n' 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia/^^E£l_
65.077-355, São Luís/M.A inscrito no CNPJ: 18.538.150/0001-19 número cie
identificação de registro de empresas - NIRE: 21201204204 com data do
arquivamento dos atos constitutivos: 23/07/2013, elaborou e está apresentando as
suas demonstrações contábeis do exercício 2022 findo em 31/12/2022 de acordo
com o modelo contábil para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte,
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), é uma Sociedade Limitada
Unipessoal, tendo como objeto social: 7719599 - Locação de outros meios de
transporte não especificados anteriormente, sem condutor {ônibus, motocicletas,
trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares): 1822999 - Serviços de
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 3811400 - Coleta de
resíduos não-perigosos 4120400 - Construção de edifícios 4322302 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação o
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4729699 - Comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, café moído, sorvetes
embalados em potes e similares comidas congeladas, mel, etc.) 4744099 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral 4751201 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4753900 - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4789005 - Comércio varejista
de produtos saneantes domissanitários 4923002 - Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista 4924800 - Transporte escolar
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal. 4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 5229099 - Outras atividades
auxüiares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de
guarda-volumes em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego,
serviços de translado de passageiros entre terminais, etc.) 5620101 - Fornecimento
de alimentos preparados preponderantemente para empresas 7112000 - Serviços de
engenharia 7119799 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura
não especificadas anteriormente (serviço de aerofotogramelria, projetos de gestão
de águas, etc.) 7711000 - Locação de automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 7739099 - Aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores,
guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais,
etc.); 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 8122-2/00 -
Imunização e controle de pragas urbanas; 1422-3/00 - Fabricação de artigos do
vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 4781-4/00 -
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório; 4754-7/01 - Comércio
varejista de móveis; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação; 7311-4/00 Agências de publicidade: 4761-0/01 -
Comércio varejista de livros; 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades
complementares não especificados anteriormente(produçâo de shows
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NOTAS EXPUCATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO 2022 /

pirotécnicos, atividades de diretores, produtores e empresários de eventos artísticos
ao vivo, atividades de apresentadores de programa de televisão e de rádio, atividades^
de cenografia, atividades de elaboração de roteiros de teatro, cinema, etc.); 7739"
0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, excèto,
andaimes; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas; 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 4511-
1/03 • Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados;
4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 4511-1/06 -
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 4530-7/03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4520-
0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4530-
7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada; 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos; 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e
petroquímicos não especificados anteriormente(álcool etílico, soda cáustica, cloro e
derivados, oxigênio, água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquímicas,
cargas e preparados para extintores de incêndio, alvejantes e detergentes industriais,
fósforo de segurança, adesivos, petroquímicos básicos e intermediários - amônia,
eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.); 4789-0/99 - Comércio varejista de
outros produtos não especificados antcriormente(artigos para festas, extintores,
exceto para veículos, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso
agrícola, etc.); 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para uso geral não especificados anteriormenteímanutençào e reparação de
máquinas e aparelhos para saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação
de máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação de
extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc.); 4772-5/00 •
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormentednstalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final,
exclusivamente com material por ele fornecido): 3321 -0/00 - Instalação de máquinas
e equipamentos industriais; 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; 4763-6/05 -
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos: peças e acessórios.

ülll\

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do
ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas
emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
A empresa não possui aplicações financeiras;

3.2) Imobilizado
A empresa não possui ativo imobilizado
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3.3) Ajuste de avaliação patrimonial " \
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. __ !
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas «■A"-"' /
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.5) Impostos Federais *
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários
pelo regime de competência

4) EMPRÉSTIMOS E nNANCIAMENTOS
A empresa não tem empréstimos e financiamentos

5) CAPITAL SOCIAL
O capital social c de R$ 3.500.000,00 (Três milhões, quinhentos mil reais), totalmente
integralizado, apresentando a seguinte composição:
Luciano Sauto Costa tem 10096 do Capital Social

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
O Administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data
de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
A empresa não possui imóveis contabilizados como propriedade para investimento.

São Luís - MA, 31 de Dezembro 2022.

Rodrigo Augusto Lopes Marques
Contador

CRC/MA:015257/O-l

Luciano Sauto Costa
Titular/Administrador

CPF: 016.603.643-96
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

ÍDENTIFICAÇAO D0{S) ASSINANTE(S)

Nome I
01660364396 ILUCIANO SAUTO COSTA

03446889337 I RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES

CBRTIFICO O RBOISTRO BM 17/04/2023 lli40 SOB N* 2023C478662.

?R0T0C0[<0! 23047e«S2 SB 17/04/2023 .

CÓOIOO DB VaSlFlCAçXO! 123ÜS078474. CHPJ DA SBDBi 1853B15000011S.
NISB: 21201204204. COM SFBITOB DO BBSiaTRO BMi 17/04/2023.

JUCEMA L â SKPftBEKDIKSNTOS LTDA

A validAÔe deste documento, ee

CARLOa AMDRS DB M0RAS3 PBREIRA

SBCRBTAxiO-QBRAL

«ww.an^ras>f4011.HA.90V.br

imprftaio, fica BcjeiLo 4 coínprova?Sô de sua èutefitlcidade r.OB respectivos porcale,
infomsodo seus respect-lvoc rOdiaos da verificaçSo.



CONSELHO REGKMAl. DEC0KTABU3A0E

DOMARAM1ÂO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : Rodrigo Augusto Lopes Marques
REGISTRO : MA-015257/O-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.468.893-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 05/01/2024 as 10:42:33.
Válido até: 04/04/2024.

Código de Controle: 224208.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ^
i

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12305120268 em 18/04/2023, protocolo 230478697. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.aov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

milPl^i-.ddMttfftcaçáo de Emprdsa
L S EMPREENDIMENTOS LIDA

Número de Registro: 21201204204

18538150000119

São Luís

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

I  Início e Termino da
I Escrituração:

.  Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

01/01/2022-31/12/2022

CRC/0A8

01660364396 LUCIANO SAUTO COSTA

03446889337
RODRIGO AUGUSTO LOPES

MARQUES
MA015257

CIKTiriCO A AtTTBtlTlCAÇXO KM lS/a«/a023 OS<07 SOB H* 2023047e<9T.
SBOTOCOLO; 2304TB«97 DS 11/04/2023. CÓDISO OB VBSIFICAçJlO!
1230S120369. HISB: 21301204204.

L S BKPRBBHDlMStrrOS LTDA

«lUCEMA
AHSBIMO CIAS CASNEISO LOPSS PILHO

RBSPOHSJlVBL PBLA AmDniCAÇilO
SHo ÍVÍB. 19/04/2023

aspraSAlACil.BS,gov.br

A  desla doe jmento, sa Inxxvaao, fica suja^to romprova/D de sua autenbodada noa respectivos portais,
InrCvmsndo seus raspecfivos ceoos de veríficafii
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 19 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a
19 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n°
007, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento
do exercício social em 31/12/2022, da firma L S EMPREENDIMENTOS
LTDA, estabelecida na Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa
Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-
355, São Luis/MA, inscrita no CNPJ sob o n 18.538.150/0001-19 e
registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o n® 21201204204 por
despacho de 23/07/2013.

São Luís - MA, 01 de Janeiro de 2022

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/O-1

Contador

Ludano Sauto Costa

CPF.n* 016.603.643-96

Titular/Administrador
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Livro Diário N". 7 V J
Empresa:LSEMPREENDIMENTOSLTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19 N. ^
Período; 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro Joflo Nunes, n* 9, Edinclo Lagoa Corpwate, Pavimento 02, Saia 205, Bairro: Ponta d'/V«ie, CEP: 65.077-355,
NiRE- 21201204204 • Data: 23/07/2013

Pág .: 2 de 19

Fortes Contábil

São Luis/MA.

Data Conta HMúrico

02/01/2022 2.01.01.27.01.0001 - Dividendos a pagar

Vaior referente a distribuição de lucro

02/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor referente a distribuição de lucro

10«)1/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRlCA

10/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRlCA

10/01/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessora Contábil

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

10A)1/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

^ ̂/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda
COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

15/01/2022 2.01.01-01-01 0001 - Fornecedores Diversos

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

15«1/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

PGTO ALUGUEL

15/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ALUGUEL

20/01/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

COMPRA DE MATERIAL

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MATERIAL

20/01/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

PGTO INTERNET

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO INTERNET

31/01/2022 1.01.03-01-01.0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

Estab Centro

0001 001

0001 001

77768212

77768212

Totais do da 02:

li '/01/2022 3.01.01.01.01.0005 ■ Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

31/01/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

SIMPLES NACIONAL

31/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

SIMPLES NACIONAL

31/01/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV

31/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV

10/02/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

COMPRA DE MATERIAL

10/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA OE MATERIAL

10/02/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

10/02/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

0001 001 77768143

1  001 77768143

1  001 77768155

1  001 77768155

TotabdodIalO:

t  001 77768131

1  001 77768131

1  001 77768178

1  001 77768178

Totais do da 15:

1  001 77768119

1  001 77768119

1  001 77768166

1  001 77768166

Totais do da 20:

1  001 77768094

do Interno

1  001 n768094

1  001 n768106

1  001 77768106

t  0O1 77768216

1  001 77768216

Toais do da 31:

Totais do mês de Janeiro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

77768120

77768120

77768156

77768156

2.095.986,20

2.095.086,20

187,916,52

1.000,00

188.916.52

2.581,32

2.714,05

114.039,41

9.404,94

68.423,65

191-668,00

2.480.278,12

1.024,62

2.095.986,20

2.095.986,20

187.916.52

1.000,00

186.916,52

2.581,32

132,73

2,714,05

114.039.41

9.404,94

68.423.65

191.866,00"
2.480.278,12

1.024,62
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Empresa: LS EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19 V ^
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro João Nunea, n* 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areiá' CEP' 65 077-355
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Pèg.: 3 0e 19

Fortes Contábil

SâoLuís/MA.

Data Conb Histórico Estab Centre

15/02/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

COMPRA DE MATERIAL 0001 001

15/02/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MATERIAL 0001 001

15/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001

15/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001

15/02/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001

15/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001

15/02/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

\  PGTO ALUGUEL 0001 001
15/02/2022 1.01,01.01,01.0001 -Caixa

PGTO ALUGUEL 0001 001

20/02/2022 3.01.01.07.01.0072 - Interrret

PGTO INTERNET 0001 001

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

PGTO INTERNET 0001 001

20/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 001

20/02«022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 001

28/02/2022 1.01.03.01.01.0001 -CllentesDIversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

28/02/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do cia 10;

77768121

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

28/02/2022 3,01.01.01.03.0007 - Simples

SIMPLES NACIONAL

28/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

1  SIMPLES NACIONAL
28/02/2022 3 01 01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV

28/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV

15/03/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

15/03/2022 2.01.01,01.01,0001 - Fornecedores Diversos

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

15/03/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessofia Contábil

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

15/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

15A]3«)22 3.01.01,07.01.0024 - Aluguéis

PGTO ALUGUEL

15/03/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

PGTO /U.UGUEL

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

77768121

77768132

77768132

77768144

77768144

77768179

77768179

Totsta do dto 15:

77766167

77768167

77768199

77768199

Totais do dta 20:

77768095

)

77768095

77768107

77768107

77768217

0001 001 77768217

Totais do da 28:

Totais do más de Fevereiro:

0001 001

0001 001

tXM1 001

0001 001

0001 001

0001 001

77768134

77768134

77768157

77768157

77768180

1.524,82

1.105,17

168.516.93

1.000,00

170.931,24

40.704.94

40.837,67

92.359.48

7.668,15

55.415,69

155.443.32

368.736,85

99.338,73

77768180

Totale do dta 15:

1.000,00

100.638,73

1.524,62

1.105,17

166.516,93

1.000.00

170.931,24

40.704,94

40.837.67

92.359.48

7.668.15

55.415.69

155.443,32

368.736,85

99.338,73

1.000,00

100.838,73
Conttnua...
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Uvro Diário N». 7 j
Empresa: LS EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18-538-150/0001-19 \ /
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n* 9. Edificio Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Afelsí CEP- 65 077-355
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Pó9.:4de 19

Fortes Contábil

Sáo Luis/MA.

Oata Conta Histórico

20/03/2022 3.01 01.07.01.0072 - Internet

PGTO INTERNET

20/03/2022 1-01.01-01.01.0001 -Caixa

PGTO INTERNET

20/03/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PGTO DE SIMPLES NACIONAL

20^33/2022 1-01.01.01-01.0001 - Caixa

PGTO DÊ SIMPLES NACIONAL

25/03/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRICA

25/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA

^1/03/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

77768188

77768168

77768200

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

77766200

Totais do cia 20:

77768145

77768145

Totais do cSa 25:

31/03/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Reverrda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

31/03/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

SIMPLES NACIONAL

31/03/2022 2,01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

SIMPLES NACIONAL

31/03/2022 2.01.01.01.01 0001 • Forrtecedores Diversos

PAGAMENTO FORNECEDORES

DIVERSOS

31/03/2022 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGAMENTO FORNECEDORES

DIVERSOS

31/03/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV

31/03/2022 1,01.15,01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV

I' '-/04/2022 3.01.01.07.01.0066 - Assessor» Contábil
"  PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL
15/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

15/04/2022 3.01.01.07,01.0024-Aluguéis

PGTO ALUGUEL

15/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ALUGUEL

20/04/2022 3.01.01.07.01.0063 - Malehals de Consumo

COMPRA DE MATERIAL

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPFtA DE MATERIAL

20/04/2022 3.01,01.07,01,0072 - Internet

PGTO INTERNET

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO INTERNET

20/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PGTO DE SIMPLES NACIONAL

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

77768096

77768096

77768108

77768108

77768190

77768190

77768218

77768218

Totais do dia 31:

Totais do més de Março:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

77768158

77768158

77768181

77768181

Totais do da 19:

77768122

77768122

77768169

77766169

77768201

7,668,15

7.801,88

133.801.97

11.166,44

410.500,00

80.281.18

635.749.5»

744.641.69

1.000,00

1.400,00

11.166.14

7.666,15

7.601,88

133.801,97

11.166,44

410.500,00

80.281.18

635.749.59

744,641.69

1.000,00

1.400,00

Continus...



Livro Diário N". 7 \

Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 V
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'A4ía,
NíRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013
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Fortes Contábil

CEP: 65-077-355, Sâo Luls/MA.

Data Conta HMórleo

PGTO DE SIMPLES NACIONAL

25/04/2022 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRICA

25/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA

Eatab Centro

0001 001

0001 001

77768201

Totais do dia 20:

77768146

0001 001 77768146

Tcrtals do cia 25:

30/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

30/04/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

30/04/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

SIMPLES NACIONAL 0001 001

JD/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltier

P  SIMPLES NACIONAL 0001 001
30/04/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001

30/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001

30/04/2022 3.01.01.03-03.0001 • Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV 0001 001

30/04/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

001

15/05^022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

COMPRA DE MATERIAL

15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MATERIAL

15/05/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRICA

15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA

J5/05/2022 3,01.01.07.01.0024-Aluguéis

m  PGTO ALUGUEL

15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO /VLUGUEL

20/05/2022 1.01.15.01.010001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

20/05/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fomecedores Diversos

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

20/05/2022 30101.07.01.0072 - Internet

PGTO INTERNET

20/05/2022 1.01,0101.01.0001 -Caixa

PGTO INTERNET

20/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos

PAGAMENTO DE FORNECEDOR

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGAMENTO DE FORNECEDOR

20/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltier

PGTO DE SIMPLES NACIONAL

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO DE SIMPLES NACIONAL

77768097

77768097

77768109

77768109

77768135

77768135

77768219

77768219

Totais do cia 30:

Totais do mis d* Abril:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

77768123

77768123

77768147

77768147

77768182

77768182

Totais do dla15:

77768136

7776B136

77768170

77768170

77768191

77768191

77768202

77768202

11.657,90

179.974,11

15.072,65

128.810,17

107.984,47

431.841,40

445.402,01

1.000,00

2.020,90

121.151,75

200.000,00

15.072,65

11.166,14

11.857,90

179.974,11

15.072,65

128,810,17

107.984.47

431.841.40

445.402,01'

1.000,00

2.020,90

121.151,75

200.000,00

15.072,65

Contnua...
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Livro Diário N®. 7 —

Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTOA-CNPJ: 18.538.150/0001-19 \
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro Joáo Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimenio 02. Sala 205, Bairro: Ponta dAreis! CEP: 65.077-355
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Conta HMúrico Estab Centio

Totais do dto 20:

31/05/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/05/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/05/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

SIMPLES NACIONAL 0001 001

31/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

SIMPLES NACIONAL 0001 001

31/05/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV 0001 001

31/05/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

001

10/06/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

10/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

15/06/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

PGTO ALUGUEL

15/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ALUGUEL

20/06/2022 3.01.01.07.01.0068 - Acessória Corrtábil

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

20/06/2022 3.01.01.07.01.0072 - Inlemet

PGTO INTERNET

20/06/2022 1.01.01.01.0V0001 -Caixa

PGTO INTERNET

20/06/2022 2.01.01.03.03.0010-SimpiesaRecolher

É  PGTO DE SIMPLES NACIONAL
20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO OE SIMPLES NACIONAL

21/06/2022 3.01.01.07.01.0063 - Malertels de Consumo

COMPRA DE MATERIAL

21/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MATERIAL

25/08/2022 3.01.01.07.01.0046 - Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRICA

25/06/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA

77768098

77768098

77768110

77768110

77768220

77768220

TotabdecSa31:

Totais do més de Maio:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

30/06/2022 1.01.03.01.01.0001 -aientesOiversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

30/06/2022 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias rro Mercado interno

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

30/06/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

SIMPLES NACIONAL 0001 001

77768137

77768137

Totais do dta 10:

77768103

7776B103

Totais do da 15:

77768159

77768159

77768171

77768171

77768203

77768203

Totais do da 20:

77768124

77768124

Totais do da 21:

77768148

77768148

Totais do da 25:

77763099

)

77768099

7n68111

336.357,77

156.026,35

13.147,56

93.615,81

262.789,72

601.168,39

168.032.05

168.032,05

1 000,00

1.000,00

13.147,56

13.780,93

182.700,64

15.496.12

Pág.;6 0el9

Fortes Contábil

Sáo Luls/MA.

336.337,77

156.026,35

13.147,56

93.615,81

262.789,72

601.168,39

166.032,05

166.032,05

1.000.00

1.000,00

13.147,56

13.760,93

182.700,64



Livro Diário N®. 7 . ^
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.1 SO/0001-19
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n' 9, Edifício Lagoa Coporate, Pavimento 02, Saia 205, Bairro: Ponta d'Areia,
NiRE: 21201204204- Data: 23/07/2013
Data Conta Histórico Estab Centro Chave

30/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simpies a Recoltier

SiMPLES NACiONAL 0001 001 77768111

30/06/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadwlas Revendidas

VALOR REF AO CMV 0001 001 77768221

30/06/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV 0001 001 777682210001 001 77768221
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Fortes Contábii

CEP: 65.077-355, São Luls/MA.

Totais do dia 30:

Totais do mês de Jurtixt:

12/07/2022 1.01.15.01,01.0001 • Mercadorias Para Revenda

COMPRA DÊ MATERiAL PARA REVENDA 0001 001

12/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

COMPRADE MATERiAL PARA REVENDA 0001 001

^5.'07/2O22 3.01.01.07.01.0048 - Energia Eiétrica
PGTO ENERGIA ELETRiCA 0001 001

15/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001

15/07/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

PGTO ALUGUEL 0001 001

15/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ALUGUEL 0001 001

20/07^022 3.01.01.07.01.0068 - Assessorla Contábii

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL 0001 001

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL 0001 001

20/07G022 3.01.01.07.01.0072 - internei

PGTO INTERNET 0001 001

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO INTERNET 0001 001

^/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simpies a Recoilter

PGTO DE SIMPLES NACiONAL 0001 001

20/07/2022 1.01.01.01.01 .OWI - Caixa

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 001

25/07/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

COMPRA DE MATERiAL 0001 001

25/07/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

COMPRADE MATERiAL 0001 001

31/07/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/07/2022 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado interr>o

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/07/2022 3.01.01.01.03.0007-Simptes

SIMPLES NACIONAL 0001 001

31/07/2022 2.01.01.03.03.0010 • Simpies a Recolher

SIMPLES NACIONAL 0001 001

31/07/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV 0001 001

31/07/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001001

77768138

77768138

Totais do dia 12:

77768149

77768149

77768184

77768184

Totais do cSa 15:

77768160

77768160

77768172

77768172

77768204

77768204

Totalsdodla20:

77768125

77768125

Totais do dia 25:

77768100

77768100

77768112

77768112

77768222

77768222

Totais do dia 31:

Totais do mês de Juilto:

109.620,36

307.817.14

491.898,30

132.810,16

132.810,16

1,000,00

1.379.41

15.496.12

16.129,49

1.409,50

1.409,50

249.116,03

21.398,99

149.470,82

419-987,84

571.716,40

15.496,12

109.620.38

307.817,14

491.698,30

132.810,16

132.810,16

1,000,00

1.379,41

15.496,12

16.129,49

1.409.50

1.409,50

249.118,03

21.396,99

149.470,82

419.987,84

571.716,40

Conllnja...



Livro Diário N®. 7 \ ^
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ; 18,538.150/0001-19 N.

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ^*7-
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n* 9, Edlfldo Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Arela,
NIRE: 21201204204 - Data; 23/07/2013
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Fortes Contábil

CEP: 65.077-355, SSo Luls/MA.

Data Conta Histórico

10/08/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRICA

10/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA

15/08/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

PGTO ALUGUEL

15/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ALUGUEL

20/08/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DÊ MATERIAL PARA REVENDA

20/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomacadores Diversos

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

K/08/2022 3.01.01.07.01.0088 - Asaessoria Contábil

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

20/08/2022 3.01.01.07.01.0072- Intemet

PGTO INTERNET

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO INTERNET

20/08/2022 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresOlversos

PAGAMENTO DE FORNECEDOR

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGAMENTO DE FORNECEDOR

20/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PGTO DE SIMPLES NACIONAL

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO DE SIMPLES NACIONAL

26/08/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

COMPRA DE MATERIAL

26/08/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

k  COMPRA DE MATERIAL

Estab Centro

0001 001 77768150

001 77768150

Totais do cUa 10;

001 77768185

001 77768185

Totais do (Sa 15;

001 77768139

001 77768139

001 77768161

001 77768161

001 77768173

001 77768173

001 77768192

001 77768192

001 77768205

001 77768205

Tolal8doda20;

001 77768126

001 77768126

Totais do dia 26;

001 77768101

o Interno

001 77768101

001 77768113

001 77768113

001 77768223

001 77768223

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto;

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

31/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/08/2022 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/08/2022 3-01-01.01.03.0007 - Simples

SIMPLES NACIONAL 0001 001

31/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

SIMPLES NACIONAL 0001 001

31/08/2022 3.01.01.03.03.0001 • Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV 0001 001

31/08/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV 0001 001

1.000,00

1.000,00

109.116,50

450 000,00

21.398,99

581.148.86

2.714,82

2.714,82

207.584,21

18.115,46

124.5K).53

350.250,20

935.459,15

1.000,00

1.000,00

109.116,50

15/09/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRICA

15/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA

0001 001

0001 001

77768151

77768151

450.000,00

21.398.99

581.148,86

2 714.82

2.714,82

207.584,21

18-115,46

124.550,53

350,250,20

935.459,15

331,54

Conlinja...
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Livro Diário N®. 7 " ̂
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTOA - CNPJ; 18.630.150/0001-19

Peflodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 '

Enaeraço: Avenida Maestro Joào Nunes, n" 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355,
NiRE: 21201204204- Data; 23/07/2013

Pãg.:9âs 19

Fortes ConlãOil

Sâo Luis/MA.

Oab Conta Histórico

"15/09/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis
P6T0 ALUGUEL

15/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ALUGUEL

20/09/2022 3.01.01.07.01.0066-AssessoriaConlãbii

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

20/09/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

PGTO INTERNET

20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO INTERNET

20.'09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

^  PGTO DE SIMPLES NACIONAL
^0/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO DE SIMPLES NACIONAL

25/09/2022 1,01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

25/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos

COMPRA DE MATERI/VL PARA REVENDA

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

30/09/2022 1.01.03.01.01.0001 -CllenlesDiversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

30/09/2022 3.01.01.01.01.0005-Receite da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

30/09/2022 3.01.01-01.03.0007-Simple8

SIMPLES NACIONAL

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

SIMPLES NACIONAL

30/09/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

COMPRA DE MATERIAL

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

h  COMPRA DE MATERIAL
^010912022 3.01.01.03.03.0001 • Cuslo das Mercadorias Revendidas

V/y.OR REF AO CMV

30/09/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV

10/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

RECE8IMET0 DE FORNECEDOR

10/10/2022 1.01.03.01,01.0001 - Clientes Diversos

RECEBIMETO DE FORNECEDOR

12/10/2022 3.01.01.07.01.0063 • Materiais de Consumo
COMPRA DE MATERIAL

12/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MATERIAL

15/10/2022 3.01.01-07.01.0048-Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRICA

15/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

77768186

77768186

Talais do dalS:

77768162

77760162

77768174

77768174

77768206

77768206

Tolatodo<Ha20:

77768140

77768140

Totais do (8a 25:

77768102

77768102

77768114

77768114

77760127

77768127

77768224

0001 001 77768224

Totais do da 30:

Totais do més de Setembro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

77768195

77768195

Totais do (fla 10:

77768120

77768128

Totais do (8a 12:

77768152

1.000,00

1.331,54

18.115,46

18.748,83

91.119,84

91.119.84

283.670,87

25.204.44

170.202.52

479.905,90

591.106,11

205.000,00

205.000.00

1.000,00

1.331,54

18.115,46

18.748,83

91.119,84

91.119,84

283.670,87

25.204,44

170.202,52

479.905.90

591.106.11

205.000,00

205.000,00

Contlnus-.
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Livro Diário 7 — /
Empresa: LS EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: ie.53e.150rt)00M9 \ ^
Período 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro Joôo Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporate. Pavimento 02. Saia 205, Bairro: Ponta d'Aféla, CEP: 65.077
NiRE- 21201204204 - Data: 23/07/2013

-

Pãg.: 10 de 19

Fortes Contátiil

355, SSo Luis/MA.

Data Conta Histórico

PGTO ENERGÍA ELETRlCA

15/1CW2022 3,01,01-07.01.0024-Aluguéls

PGTO ALUGUEL

15/10/2022 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ALUGUEL

20/10/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MATERiAL PARA REVENDA

20/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

COMPRA DE MATERiAL PARA REVENDA

20/10/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessorta Conlàbli

PGTO HONORÁRIO CONTABiL

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTABiL

|M/10/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet
W  PGTO ÍNTERNET

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ÍNTERNET

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

777681S2

77768187

77768187

Totais do da 15:

77768141

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

31/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

31/10/2022 3.01.01.01.03.0007- Simples

SIMPLES NACIONAL

31/10/2022 2.01.01.03.03 0010- Simples a Recolher

SIMPLES NACIONAL

31/10/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV

31/10/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV

11/11/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

k  COMPRA DE MATERiAL

Pl/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
COMPRA DE MATERIAL

15/11/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MATERiAL PARA REVENDA

15/11/2022 2-01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA

15/11/2022 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

PGTO ENERGIA ELETRlCA

15/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRlCA

15/11/2022 3.01.01.07.01.0024 • Aluguéis

PGTO ALUGUEL

15/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PGTO ALUGUEL

20/11/2022 3.01.01.07.01 0068-Assessorta Contébil

PGTO HONORÁRIO CONTABIL

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

0001 001 77768141

1  001 77768163

1  001 77768163

1  001 77768175

I  001 77768175

Totais do da 20:

^  001 77768103

ido interno

H  001 77768103

H  001 77768115

II 001 77768115

II 001 77768225

II 001 77768225

Totais do da 31:

Totais do més de Outubro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

77768129

77768129

Totais do da 11:

77768142

77768142

77768163

77768153

77768188

77768188

Totais do da 15:

77768164

1.000.00

1.405,40

154.406.17

155.039,54

261.409,16

23-405,79

156.845,50

441.660,45

603.888.71

173.405.60

1.000,00

174.760,28

1.000.00

1.405,40

154.406.17

133,37

155.039.54

261.409.16

23.405,79

156.645,50

441.660,45

803.888.71

173.405.60

1.000.00

174.760.28
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Livro Diário N®. 7 !
Empresa:LSEMPREEND(MENTOSLTOA-CNPJ: 18.S38.150/0001-19 ^ /
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro JoSo Nunes, n° 9, EdlHcio Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d^ASãT&EP: 65.077
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

-

Pãg.: 11 da 19

Fortes Contábil

355, Sao Luls/UA.

Oats Conta HMórico

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

20/11/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

PGTO INTERNET

20/11/2022 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

PGTO INTERNET

30/11/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

Estab Centre

0001 õõi

0001 001

0001 001

«Ml 001

77768164

77768176

7776S176

TotBl8(loda20:

77768104

30/11/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Inlerrto

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA

30/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

SIMPLES NACIONAL

30/11/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

SIMPLES NACIONAL►30/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
PAGAMENTO DE FORNECEDOR

30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAGAMENTO DE FORNECEDOR

30/11/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV

30/11/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV

15/12/2022 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétnca
PGTO ENERGIA ELETRICA

15/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO ENERGIA ELETRICA

19/12/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

COMPRA DE MATERIAL

19/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

COMPRA DE MATERIAL

^20/12/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessofla Contábil
f  PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL
20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO HONORÁRIO CONTÁBIL

20/12/2022 3.01.01.07.01.0072 • Internet

PGTO INTERNET

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PGTO INTERNET

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 77768226

Totais do dia 30:

Totais do mis de Novemtxo:

77768104

77768116

77768116

77768193

77768193

77768226

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

77768154

77768154

Totais do dia 15:

77768130

77768130

Totais do dia 19:

77768165

77768165

77768177

77768177

Totabdodla20:

31/12/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clienles Diversos

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interru
RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples
SIMPLES NACIONAL 0001 001

31/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
SIMPLES NACIONAL 0001 001

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

RECEBIMETO DE FORNECEDOR 0001 001

31/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clienles Diversos

77768105

77768117

77768117

77768194

212.357.81

19.402,07

400,000.00

127.414,69

759.174,57
935.090,71

236-012,57

21.919,43

960.000,00

212.357,81

19-402,07

400.000,00

127.414,69

759.174,57
935.090,71

236.012,57

21.919,43
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Livro Diário N". 7 . / Pàg.:12<le19
Empresa: LS EMPREENDIMENTOS LTOA-CNPJ: 18,538.150/0001-19 \ ^ / Fortes Conlôbil
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Avenida Maestro Joflo Nunes, n' 9, Edifício Lagoa Corporale. Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Pontat'Areia, CEP- 65,077-355 Sâo Luls/MA
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Conta Histórico Estab Centro

0001 õõiRECEBIMETO DE FORNECEDOR 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

VALOR REF AO CMV 0001 001

31/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VALOR REF AO CMV 0001 001

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da/Assembléia

PROVISÃO REF A DISTRIBUIÇÃO DE 0001 001
LUCRO

31/12/2022 2.01.01.27.01.0001 - Dividendos a pagar

PROVISÃO REF A DISTRIBUIÇÃO DE 0001 001
LUCRO

31/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

^<1/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 6.01 • Apuração do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 6.01 - /Apuração do Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 6.01 • Apuração do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo é Disposição da /Assembléia

LUCRO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 3.01.01.03.03.0001 -Cusiodas Mercadorias Revendidas

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

^K1/12/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

ENCERFIAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Coritàbil

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0072 • Internet

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 77768230

Totais do (Ha 31:

Totais do més de Dezemlm;

77768194

77768227

77766227

77768229

77768229

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

77768230

141.607,54

600.000.M

2.309.054.61

1.599,52

3.674,65

5.400,00

11,000,00

13.744,07

201.402.04

686.601,85

1.385.432,76

980.000,00

141.607,54

600,000,00

6.597-648,76

6.599.110,98

686.601,65

201.402,04

1.385.432,78

11.000,00

3.874,55

13.744,07

5.400,00

1.599,52

2 309 054,61

6.397.648.76

6.599.110,98
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Balanço Patrimonial "
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19
Endereço: Avenida Maestro Jo3o Nunes. n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02. Saia 205. Bairro: Pon»
NiRE. 21201204204 - Data: 23/07/2013

Pàg.: 13 de 19

Fortes Contábil

Í£P: 65.077-356. Sao LuIsMA.

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01-03.01.01

1.01-03.01.01.0001

1-01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1 01.15.01.01.0001

^otai Ativo

2.01

2-01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.27

2.01.01.27.01

2.01.01.27.01 0001

2.07

2-07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07 07

2.07.07.01

k2 07.07.01.01

r2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Deealçio

*** Ativo •'*

Abvo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

EstOQues

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

**• Passivo *"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Naciortals

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas. Previdenciátias e Fiscais

ObrIgaçOes Fiscais

Simples a Recolher

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

Dividendos a pagar

PatrimOnIo Liquido

Capitai Realizado

Capital Social

Capital Sodai de Domidiiados e Residentes no Pais

Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros /^mulados e/ou Saldo é Disposição da Assembléia

31/12/2022

4.350.658.10 D

4.350.656,10 D

3.077.411.85 D

3.077.411,85 O

3.077.411,85 D

3.077.411,85 D

1.124,054,61 D

1 124.054,61 D

1.124.054,61 D

1,124.054,61 D

149.191,64 D

149.191,64 D

149.191,64 D

149.191.64 D

4.350.660,10 D

4.350.668,10 C

764.056,45 C

764.056,45 C

74,124,42 C

74.124.42 C

74.124,42 C

89.932.03 C

89.932.03 C

89.932,03 C

600.000,00 C

600.000,00 C

600.000,00 C

3.566.601.65 C

3.500.000,00 C

3.500.000,00 C

3.500.000,00 C

3.500.000,00 C

88.601,65 C

86.601,65 C

86.601,65 C

86.601,65 C

4.350.658,10 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo; RS 4.350.656,10 (Quatro Milhdes Trezentos e Cinqüenta Ml! Seiscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Dez Centavos).

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2022

Luciano Sauto Costa

CPF: 016.603.643-96

Titular/Administrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/0-1

Cantador
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Demonstração do Resuttado do Exercício
Empresa; LS EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.536.150/0001-19
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

EfvJerego: Avenida Maestro João Nunes, n' 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, 205,

Conta Descrição

(+) 010 Receita Bruta Operacional

010.01 Faturamento Proü. Merc. e Serviços

010.01.02 Vendas de Mercadorias

3.01,01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

(-) 020 Deduções da Receita

020.01 Impostos Faturados

020.01.05 Simples

3.01.01.01.03.0007 Simples

(=) 030 Receita Liquida

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas

3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas

3.01.01.03.03.0001 Custo das Mercadorias Revendidas

r) 060 Lucro Bnjto
I 070 Despesas Operacionais

070.01 Despesas Administrativas

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral

3.01.01.07.01.0024 Aluguéis

3.01.01.07.01.0046 Energia Elétrica

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo

3.01.01.07.01.0066 Assessoría Contábil

3.01.01.07.01.0072 Internet

(=) 110 Res. Antes das PartIcIpaçées e Contrib.

(s) 150 Res. Antas Imp.Renda e Contrib. Social

(») 200 Resultado Liquido do Exercido
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Fortes Contábil

Bairro: Ponta 0'Areia, CEP: 65.077-355, São Luls/MA,

01/01/2022

a

31/12/2022
2.309.054,61

2.309.054,61

2.309.054,61

2.309.054,61 C

201.402,04

201.402.04

201.402,04

201.402,04 O

2.107.652.57

1-385.432,78

1.386.432,78

1.385.432,78 D

1.385.432,78 D

722.219,79

35.618,14

35.618,14

35.618,14 D

11.000,00 O

3.874,55 O

13.744,07 D

5.400,00 D

1.599,52 O

686,601,65

686,601,65

686.601.65

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

Luciano Sauto Costa

CPF: 016.603.643-96

Titular/Administrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/0-1

Contador



L S EMPREENDIMENTOS LTDA
Av. Maestro João Nunes, n® 9, Ed. Lagoa Corporate. Pav. 02. Sala 205, Ponta d"Areia, CEP: 65.077-355

São Luís • MA

CNPJ: 18.538.150/0001-19

NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013 /

índices ECONOMICOS/CONTABEIS-2022

LIQUIDEZ GERAL ^
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ATIVO CIRCULANTE -t- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

4.350.658,10

784.056,45

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

SOLVÊNCIA

4.350,656,10

764.056,45

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVELA LONGO PRAZO

4.350.658.10

764,056,45

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

764.056,45

3.586.601,65

ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

764.056,45

4.350.658,10

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2022

Luciano Sauto Cosia

CPF: 016.603.643-96

Titular/Administrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques

CRC/MA;015257/O-1

Contador
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL ^ ]
A empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA com sede na Avenida Maestro João Nun^""' y
n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia>C£P:
65.077-355, São Luís/MA, inscrito no CNPJ: 18.538.150/0001-19 número ̂
identificação de registro de empresas - NIRE: 21201204204 com data do
arquivamento dos atos constitutivos: 23/07/2013, elaborou e está apresentando as
suas demonstrações contábeis do exercício 2022 findo em 31/12/2022 de acordo
com o modelo contábil para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte,
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), é uma Sociedade Limitada
Unipessoal, tendo como objeto social: 7719599 - Locação de outros meios de
transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas,
trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares); 1822999 - Serviços de
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 3811400 - Coleta de
resíduos não-perigosos 4120400 - Construção de edifícios 4322302 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4729699 - Comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, café moido, sorvetes
embalados em potes e similares comidas congeladas, mel, etc.) 4744099 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral 4751201 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4753900 - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4789005 - Comércio varejista
de produtos saneantes domissanitários 4923002 - Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista 4924800 - Transporte escolar
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal. 4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 5229099 - Outras atividades
auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de
guarda-volumes em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego,
serviços de translado de passageiros entre terminais, etc.) 5620101 - Fornecimento
de alimentos preparados preponderantemente para empresas 7112000 - Serviços de
engenharia 71 19799 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura
não especificadas anteriormente (serviço de aerofotogrametria, projetos de gestão
de águas, etc.) 7711000 - Locação de automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 7739099 - Aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores,
guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais,
etc.); 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 8122-2/00 -
Imunização e controle de pragas urbanas; 1422-3/00 - Fabricação de artigos do
vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 4781-4/00 -
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório; 4754-7/01 - Comércio
varejista de móveis; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação: 7311-4/00 Agencias de publicidade; 4761-0/01 -
Comércio varejista de livros; 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades
complementares não especificados anteriormente(produçào de shows
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO 2022

pirotécnicos, atividades de diretores, produtores e empresários de eventos artísticos^, \
ao vivo, atividades de apresentadores de programa de tele\1são e de rádio, atividadasí^ _ )
de cenografia, atividades de elaboração de roteiros de teatro, cinema, etc.); 773^"'^ /
0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições
festas; 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 4511-
1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados;
4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 4511-1/06 -
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 4530-7/03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4520-
0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4530-
7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada; 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos; 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e
petroquímicos não especificados anteriormenteíálcool etílico, soda cáustica, cloro e
derivados, oxigênio, água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquímicas,
cargas e preparados para extintores de incêndio, alvejantes e detergentes industriais,
fósforo de segurança, adesivos, petroquímicos básicos e intermediários - amõnia,
eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.); 4789-0/99 - Comércio varejista de
outros produtos não especificados anteriormcnte(artigos para festas, extintores,
exceto para veículos, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso
agrícola, etc.); 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para uso geral não especificados anteriormente(manutençào e reparação de
máquinas e aparelhos para saneamento básico e ambiental, mcinutenção e reparação
de máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação de
extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc.); 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente(lnstalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final,
exclusivamente com material por ele fornecido); 3321 -0/00 - Instalação de máquinas
e equipamentos industriais; 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; 4763-6/05 -
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do
ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas
emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
A empresa não possui aplicações financeiras;

3.2) Imobilizado
A empresa não possui ativo imobilizado
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NOTAS EXPUCATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO 2022

\
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial " . \
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. ;
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas /
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.5) Impostos Federais >
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários
pelo regime de competência

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não tem empréstimos e financiamentos

5) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 3.500.000,00 (Três milhões, quinhentos mil reais), totalmente
integralizado, apresentando a seguinte composição:
Luciano Sauto Costa tem 100% do Capital Social

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
O Administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data
de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
A empresa não possui imóveis contabilizados como propriedade para Investimento.

São Luis - MA, 31 de Dezembro 2022.

Rodrigo Augusto Lopes Marques

CRC/MA: 015257/O-1
Contador

Luciano Sauto Costa

CPF: 016.603.643-96

Titular/Administrador
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.Ho

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 19 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a
19 em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n°
007, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento
do exercício social em 31/12/2022, da firma L S EMPREENDIMENTOS
LTDA, estabelecida na Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa
Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-
355, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-19 e
registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o n" 21201204204 por
despacho de 23/07/2013.

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 01 5257/0-1

Contador

Luciano Sauto Costa

CPF. n 016.603.643-96

Titular/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 20 de 20

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitaimente por:

ibEmiFICAÇAO DO(S) A8SINANTE(S)
CPF/CNPJ

01660364396 LUCIANO SAUTO GOSTA

03446889337 RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES

JUCEMA

cnnrtco a AUTBHTICAÇXO BN ia/0</2S33 OStO? sob N* a02304786ST.
nOTOCOLOi 230476697 D8 11/04/2023. «RS: 21201204204.

U 8 BNPBBBtlDIKBVTOS I.TDA

ANSBUtO DIAS CABHBIRO LOPBS FILBO

rbsponsAvbl pbla adtehticaçXo
SXO LOfS, 18/04/2023

«aptaBaiscil.aa.gev.bt



Balanço Patrimonial . '
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19
Endereço: Avenida Maestro JoSo Nunes, n' 9. Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sata 205. Bairro: Ponta d'AreÍ8. CEP:
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Fortes Contát>H

077-355, Sâo Luls/MA.

1.01

1,01,01

1.01.01.01

1,01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1,01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1,01.03

1.01.03.01

1,01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.15

kl 01.15.01

01.15.01,01

1 01.15.01.01.0001

1 01 15.01.01.0002

Tolai Ativo

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

^2 07,07.01
r7 07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Totai Passivo

Deacriçío

*" ABvo

ABvo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Cilenles Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Pr^rios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Mercadorias p/ Utilização na Prestação de Serviços

Passivo "*

Passivo Circulante

ObrigaçOes de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabailristas, Previdenciárias s Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Reccriher

Patrimônio Liquido

Capitai Realizado

Capital Social

Capitai Social de Domidiiados e Residentes no Pais

Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

31/12/2023

4.176.168,69 D

4.176.168,69 D

654.877,42 D

1,877,42 D

1.877,42 D

1.877,42 D

653.000,00 D

653.000,00 D

653.000,00 D

3.113.294,24 D

3.113.294,24 O

3.113.294,24 D

3.113.294,24 D

407.997,03 D

407.997,03 D

407.997,03 O

212.216,22 D

195.780,81 D

4.176.166,69 D

4.176.168,69 C

96.313,35 C

96.313,35 C

83.214,93 C

83.214,93 C

83.214,93 C

13.098,42 C

13.098,42 C

13.098,42 C

4.079.855,34 C

3.500.000,00 C

3.500.000,00 C

3.500.000.00 C

3.500.000,00 C

579.855,34 C

579.855,34 C

579.855,34 C

579.855,34 C

4.176.168,69 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 4.176.168,69 (Quatro Milhões Cento e Setenta e Seis Mil Cento a Sessenta e Oito Reais a Sessenta e Nove Centavos).

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023

Luciano Saulo Costa

CPF: 016.603.643-96

Sócio-Admlnistrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA; 015257/0-1

Contador



Demonstração ck) Resultado do Exercício
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 18.538.150/0001-19
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Estabelecimentos: 0001 - L S EMPREENDIMENTOS LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n' 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro:

Conb DesertçSo

{^} 010 Receita Bruta Operacional

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços
010.01.02 Vendas de Mercadorias

3.01.01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

010.01.03 Vendas de Serviços

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado tnlemo

(•) 020 DeduçAes da Receita

020.01 Impostos Faturados

020.01.05 Simples

3.01.01.01.03.0007 Simples

(>) 030 Receita Liquida

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas

^  3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas
*  3.01.01.03.03.0001 Custo das Mercadorias Revendidas

040.03 Custo dos Serviços Prestados

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos

3.01.01.03.06.0001 Material Aplicado rta Produção de Serviços

(=> 060 Lucro Bruto

(•) 070 Despesas Operactonars

070.01 Despesas Administralivas

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Gerai

3.01.01.07.01.0006 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatido

3.01.01.07.01.0019 Alimentação do TratMihador

3.01.01.07.01.0024 Aluguéis

3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, nãrtase ̂ uda de Custos

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica

3.01.01.07.01.0063 Materiais ds Consumo

3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente

3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil

3.01.01.07.01.0072 Internet

3.01.01.07.01.0073 Fretes

(-) 110 Res. Antes das Participações e Contrib.

R=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social
') 200 Resultado Liquido do Exercido

Pãg.: 2

Fortes Contábil

Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355. São Luis/MA.

01/01/2023

a

31/12/2023
2.512.239.63

2.512 239.63

1.334.306,23

1.334.306,23 O

1.177.931,40

1.177.931,40 C

160.503,41

160,503,41

160.503,41

160.503,41 D

2.351.736,22

1.035.221,52

584.957,98

584.957,98 O

584.957,98 D

450.263,54

460.263,54 D

450.263,54 D

1.316.514,70

423-261,01

423.261,01

423.261,01 D

164 400.00 D

47.620,00 D

42.000.00 D

23.258.00 D

7.563,19 D

6.509,94 D

6.528,05 D

12.000,00 D

3.600.00 D

107.881,83 D

693.253,69

893.253,69

893.253,69

São Luls-MA. 31 de Dezembro de 2023

Ludano Sauto Costa

CPF: 016-603,543-96

Sóclo-Admir^trador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/O-1

Contador



L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Avenida Maestro João Nunes, n" 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205
Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355. São Luis/MA.

CNPJ: 18.538.150/0001-19

NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

ÍNDICES ECONOMICQS/CONTABEiS • 2023

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

4.176.168,69

96.313,35

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

4.176.168,69

96.313,35

SOLVÊNCIA

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

4.176.168,69

96.313,35

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

96.313,35

4.079.855,34

ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

96.313,35

4.176.168,69
2,31%



INDtCE DE LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE • ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

MARGEM DE LUCRO LIQUIDO

LUCRO LIQUIDO
RECEITA TOTALMOO

3.768,171,66

96.313,35

893.253,69

2.512.239.63
35,56%

Índice de rentabilidade do patrimônio líquido

LUCRO LÍQUIDO
PATRIMÔNIO ÜQUIDO*100

893.253,69

4.079.856,34
21,89%

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023

Ludano Sauto Costa

CPF; 016.603.643-96

Sóclo-Admlnlstrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA; 015257/O-1

Contador



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO 202!

1) CONTEXTO OPERACIONAL v
A empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Avenida Maestro\Ioão
Nunes, n" 9, Edifício Lagoa Corporate, Pa\amento 02, Sala 20S, Bairro: PonCa'
d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luís/MA, inscrito no CNPJ n 18.538.150/0001-19, e
número de identificação de registro de empresas - NIRE: 21201204204, com data
do arquivamento dos atos constitutivos: 23/07/2013, elaborou e está
apresentando as suas demonstrações contábeis do exercício 2023 findo em
31/12/2023 de acordo com o modelo contábil para as Micro Empresas e Empresas
de Pequeno Porte, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), é uma
Sociedade Limitada Unipessoal, tendo como objeto social: 7719599 - Locação de
outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semirreboques e similares);
1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 4120400 • Construção de edifícios
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração 4329104 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização cm vias públicas, portos e aeroportos
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e
dietcticos, café moído, sorvetes embalados, cm potes e similares comidas
congeladas, mel, etc.) 4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em
geral 4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática 4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo 4761003 - Comercio varejista de artigos de
papelaria 4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista 4924800 - Transporte escolar 4930201 - Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 4930202 - Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional 5229099 - Outras atividades auxiliares dos
transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-
volumes em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego,
serviços de translado de passageiros entre terminais, etc.) 5620101 - Fornecimento
de alimentos preparados preponderantemente para empresas 7112000 - Serviços
de engenharia 7119799 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e
arquitetura não especificadas anteriormente (serviço de aerofotogrametria,
projetos de gestão de águas, etc.) 7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes 7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
7739099 - .'Muguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
não especificados anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-
ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos
comerciais e industriais, etc.); 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 1422-3/00 -
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto
meias; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório: 4754-
7/01 - Comércio varejista de móveis; 4752-1/00- Comércio varejista especializado
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de equipamentos de telefonia e comunicação; 7311 -4/00 Agências de publicldàd^
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos é
atividades complementares não especificados anterlormente(produção de shows
pirotécnicos, atividades de diretores, produtores e empresários de eventos
artísticos ao vivo, atividades dc apresentadores de programa de televisão e de
rádio, atividades de cenografia, atividades de elaboração de roteiros de teatro,
cinema, etc.); 7739-0/03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários usados; 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis,
camionetas e utilitários novos e usados; 4511-1/04 - Comércio por atacado de
caminhões novos e usados: 4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e micro
ônibus novos e usados; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças c acessórios novos
para veículos automotores; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores; 4635-4/03 - Comércio atacadista de
bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 4773-
3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4684-2/99 - Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriDrmente(álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio, água
destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquimicas, cargas e preparados
para extintores de incêndio, alvejanles e detergentes industriais, fósforo dc
segurança, adesivos, petroquímicos básicos e intermediários - amônia, eteno,
benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.); 4789-0/99 - Comércio varejista de outros
produtos não especificados anteriormcnteCartigos para festas, extintores, exceto
para veículos, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola,
etc.); 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteriormente(manutençâo e reparação de máquinas e
aparelhos para saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação de
máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação de
extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc.); 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormentednstalaçào e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final,
exclusivamente com material por ele fornecido); 3321-0/00 - Instalação de
máquinas e equipamentos industriais; 4614-1/00 - Representantes comerciais e
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; 4763-
6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e
acessórios; 9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos; 9319-1/99
Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente {atividade de pesca
esportiva e de lazer, atividades de apoio à pesca e caça esportivas, operação de
estábulos de hipódromos); 9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes; 8591-
1/00 • Ensino de esportes; 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e
esportivos.
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2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames
do ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
A empresa não possui imóveis contabilizados como propriedade para
investimento.

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
4.1) Aplicações Financeiras
A empresa não possui aplicações financeiras;
4.2) Imobilizado
A empresa não possui ativo imobilizado
4.3) Ájuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
4.4) Impostos Federais
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários
pelo regime de competência

5) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não tem empréstimos e financiamentos

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de RS 3.500.000,00 (Três milhões, quinhentos mil reais),
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Luciano Sauto Costa tem 10096 do Capital Social

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O  Sócio-Administrador declara a inexistência de fatos ocorridos
subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

8) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o Sócio-
Administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.
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FIs.. II

9) DISPONIBILIDADES
Trata-se de valores em caixa e banco de curto prazo com rentabilidade di^ia,
disposta a ser conversível em caixa e com risco muito baixo de alteração de vaíbrrj
No Balanço Patrimonial, a conta DisponibiUdades está com o saldo em 31/12/2023
no valor de R$ 654.877,42.

10) CLIENTES
A conta Clientes representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo
relacionados com a atividade da empresa e ainda não recebidos. Valores estes,
apurados no Balanço Patrimonial com o valor original e classificadas na conta
"Clientes Diversos" com saldo em 31/12/2023 no valor de R$ 3.113.294,24.

11) ESTOQUES
Dentro de uma empresa, o estoque se refere ao armazenamento de todos os
produtos, isso inclui mercadorias prontas para venda e para utilização na
prestação de serviços. Valores estes, apurados no Balanço Patrimonial com o valor
original e classificadas na conta "Mercadorias para Revenda" e na conta
"Mercadorias p/ Utilização na Prestação de Serviços" com saldo em 31/12/2023
no valor de R$ 407.997,03.

12) FORNECEDORES
Trata-se da conta de obrigações como toda empresa (ou pessoa física) que fornece
materiais, bens ou serviços, para que a empresa possa constituir atividade e,
posteriormente, realizar a venda das mercadorias. No Balanço Patrimonial, está
descrita na conta "Fornecedores Diversos" com saldo em 31/12/2023 no valor de
R$ 83.214,93.

10) OBRIGAÇÕES FISCAIS
Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa
e calculados de acordo com a receita bruta. No Balanço Patrimonial a conta Simples
a Recolher está com o saldo em 31/12/2023 no valor de R$ 13.098,42.

São Luís - MA, 31 de dezembro 2023

Luciano Sauto Costa

CPF: 016.603.643-96
Sócio-Administrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/O-1

Contador
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 34 páginas, eletronicamente numeradas de 1
a 34 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário
n° 8, referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com
encerramento do exercício social em 31/12/2023, da firma L S
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Maestro João
Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro:
Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n'
18.538.150/0001-19 c registrada na Junta Comercial do Maranhão sob
o n° 21201204204 por despacho de 23/07/2013.

São Luís - MA, 01 de Janeiro de 2023

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/0-1

Contador

Luciano Sauto Costa

CPF: 016.603.643-96

Sócio-Administrador
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Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
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NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013
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Fortes Contábil

Sao Luls/MA.

DalB Conta Histórico

02/01/2023 2.01.01.27.01.0001 - Dividendos a pegar

Valor ref. dividendos a pagar

02/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. dividendos a pagar

05/01/2023 3.01 01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra de materiais para uso e

Estab Cenko

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 02:

600.000.00

600.000,00

1.408,05

600.000,00

600.000,00

05rt)1/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. compra de materiais para uso e 0001 001 1.408.05

Totais do <*a 05:

10/01/2023 1.01.15.01.01.0001 ■ Mercadorias Para Revenda

Valor ref. compra de mercadorias para

^  revenda
P 0/01/2023 2.01.01.01.01.0001 ■ Fornecedores Diversos

Valor raf. compra de mercadorias para

revenda

10/01/2023 3-01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Valor ref. pagamento de aluguel

10/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de eluguel

12/01/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Valor ref. pagamenlo de energia elétrica

12/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétrica

12/01/2023 3.01.01.07.01.0072- Internet

Valor ref. pagamento de Internet

12/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamenlo de Internei

16/01/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Valor ref. compra de materiais de
expediente

^■8/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Valor ref. compra de materiais da
expediente

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

TolaIsdodtalO:

Totais do da 12:

Totais do da 16:

18/01/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa (xmt> Viagens, Diárias e Afuda de Custos
Valor ref. pagamento despesa com 0001 001
viagens e ajuda de custos

iarai/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Valor ref. pagamento despesa com 0001 001
viagens e ajuda de custos

16/01/2023 1.01.15.01.01.0002- Mercadorias p/Utilização na Prestação de Serviços
Valor ref. compra de mercadorias p/ Q0D1 001
utilização na prestação de serviços

19/01/2023 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresDIversos

Valor ref . compra de mercadorias p/ 0001 001
utilização na prestação de serviços

Totais do (Ua 18:

Totais do da 19:

1,408,05

27.546,36

3.5a>,00

31.049,36

20/01/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessora Contábil
Valor ref. pagamento da contabilidade 0001 001

3.512.67

3.512,67

1.960,00

1.960,00

94.919,73

94.919.73

1.000,00

1.408,05

27.549,36

3.500,00

31.049,36

3.512.67

3.512,67

1.960.00

1.960,00

94.919,73

94.919,73
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Fortes Contábil

SáoLüIs/MA.

Data Conta Hiatórtco

20/01/2023 1.01.01 01.01 0001 - Caixa

Valor ref pagamento da contabilidade

20/01/2023 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Valor ref. recebimento de clientes

diversos

20/01/2023 1.01.03 01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. recebimento de clientes

diversos

^/01/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoiber

Valor ref. pagamento do simples nacional
selembro/2023

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento do simples naclonat

setembro/2023

^0/01/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
B  Valor ref. pagamento do simples nacional

outubrD/2a23

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento do simples nadonal
outubro/2023

20/01/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional

novembro/2023

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento do simples nacional
novembro/2023

20/01/2023 2,01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional
de2erT^ro/2023

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento do simples nacional
dezemtMD/2023

28/01/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento ref. fomecedores diversos

^28/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
P  Pagamento ref. forrtecedores diversos

Eslab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Toblsdoda20:

0001 001

0001 001

Totais do dia 28;

31/01/2023 1.01.03.01.01,0001 - Clientes Diversos

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/01/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/01/2023 1.01.03.01.01.0001 - Cltenles Diversos

Vaior ref. a revenda de memadorias 0001 001

31/01/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Valor ref. a revenda de mercadorias

31/01/2023 3.01-01.01.03.0007 - Simples

Provisão ref. ao simples nacional

31/01/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Provisão ref. ao simples naclonai

31/01/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Valor ref. CMV

31/01/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vaior ref. CMV

0001 001

0001 001

0001 (»1

0001 001

15.800,00

25.204,44

23.405.79

19.402,07

21.919,73

106.732,03

74.124,42

74.124,42

118.680.00

68.369,03

11.868,36

22.039,49

1.000.00

15.600,00

25.204,44

23.405,79

19.402,07

0001 001

21.919,73

108.732,03

74.124,42

74.124,42

116.880,00

68.389,03

11.888.36

22.039.49

31/01/2023 3.01.01.03.06.0001 • Material Aplicado na Produção de Serviços
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Fortes Contábil

S3o LuisAIA.

Histórico Estab Centro

0001 õõiValor ref. ao Custo dos Serviços 0001 001
Prestados

31/01/2023 1.01.15.01.01.0002 - Mercadorias p/ Utrlízaçáo na Prestação de Serviços

Valor ref. ao Custo dos Serviços 0001 001
Prestados

31/01/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatfcio

Valor ref pagamento de prestadores de

serviço sem vinculo empregallcio

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores de

senriço sem vinculo empregatido

31/01/2023 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabaltiador

Vator ref. pagamento da alimentação dos
trabaltiadores sem vinculo empregaticio

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

^  Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregatido

31/01/2023 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Valor ref pagamento de frete

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da frete

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

07/02/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Rever>da

Valor raf. compra de mercadcmas para 0001 001
revenda

07/020023 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para 0001

revenda

07/02/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

0001 001

Valor rei. pagamento despesa com
viagens e ajuda de custos

07/02/2023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

07/02/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

f  Vator raf. compra de materiais para uso e
consumo

07/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. compra de materiais para uso e

10/02/2023 3.01.01,07.01.0024 - Aluguéis

Valor ref. pagamento de aluguel

10/02/2023 1.01.01.01.01 0001 • Caixa

Valor ref. pagamento de aluguel

10/02/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Valor ref. recebimento de clientes

diversos

10/02/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. recebimento de clientes

diversos

12A>2/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Valor ref. pagamento de energia elétrica

0001 001

0001 001

0001 001

0001 Wl

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia o

Totais do dia 10:

75.935,78

13.700,00

3.960,00

6-529,41

321.302,07

1.236.002,82

72.093,85

2.943,00

1.087,30

76.124,18

3.500,00

34.972,00

38.472,00

75.935.78

13.700,00

3.960.00

6.529,41

321.302,07

1.236.002,82

72.093,85

2,943,00

1.087,30

76.124,15

3.500,00

34.972,00

38.472,00
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Livro Diário N». 8 \
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTOA - CNPJr 18.538.150/0001-19 \.
Período 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço. Avenida Maestro João Nunes. n° 9, Edifício Lagoa Corporate. Pavimento 02. Sala 205, Bairro: Ponta d'Arelà,
NIRE: 21201204204 - Data 23/07/2013

Fortes Contábil

CEP: 65.077-355. Sào Luis/MA.

Data Conta Histórico

12/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétrtca

12/02/2023 3.01.01.07.01.0072-lntemet

Valor ref. pagamento de Internet

12/02/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de Internet

14/02/2023 2.010103.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nadonal

14/02/2023 10I OI .01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento do simples nacional

20/02/2023 3.0101.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Valor ref. pagamento da contabilidade

120/02/2023 1010101.01.0001 -Caixa

'  Valor ref. pagamento da contabilidade

28/02/2023 10103.0101.0001 - Clientes Diversos

Estab Cen&o

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

28/02/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

28/02/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

28/02/2023 3.01.01.01.01 0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

26/02/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

28/02/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

28/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. pagamento de fornecedores 0001 001
diversos

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de fornecedores 0001 001
diversos

^^3/02/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas
Vatorref. CMV 0001 001

28/02/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Talais do da 12:

Totais do dia 14:

Totais do dia 20:

Valor ref CMV 0001 001

28/02/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregallclo

Valor ref. pagamento de prestadores de
serviço sem vinculo empregatlclo

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores de
serviço sem vinculo empregatlclo

28/02/2023 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador

Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregaticío

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregatlclo

28/02/2023 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Valor ref. pagamento de frete

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

11.868.36

11.868,36

1.000.00

1.800,00

118.680.00

106.275,90

13.383,84

122.469.09

57.675,08

13.700,00

3.960.00

11.866,36

11.808.36

1.000,00

1.000,00

118.880,00

106.275,90

13.363,64

122.469,09

57.675,08

13.700,00

3.960,00

10.219,75
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Uvro Diário N®. 8 —
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 \ /
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço' Avenida Maestro João Nunes. n° 9. Edlfldo Lagoa Corporate. Pavimento 02, Sala 205. Bairro: Ponta d'Ar8ta. CEP: 65.077-355.
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Conta Histórico

Valor ref. pagamento de frete

10/03/2023 3.01.01.07,01.0024 -Aluguéis

Valor ref. pagamento de aluguel

10/03/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Valor ref pagamento de aluguel

11/03/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Valor ref. pagamento de energia elétrica

11/03C023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétrica

11/03/2023 3-01-01.07.01.0072 - Internet

Valor ref. pagamento de Internet

|i1/03/2023 1.01 01-01.01-0001 -Caixa
^  Valor ref pagamento de Internet

Estab Centro Chave

0001 õõi Ti"

Totais do dto 28:

Totais do més de Fevereiro:

0001 001 1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

15/03/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. compra de mercadorias para 0001 001
revenda

15/03/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para 0001
revenda

15^3/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Dlértas e Ajuda de Custos

0001 001

Valor rei. pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

15/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

15/03/2023 3-01.01 07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra de materiais para uso e

Totais do dia 10:

Totais do dtoil:

0001 001

0001 001

0001 001

448.563.66

675,013,32

3.500,00

3.500,00

89.515,26

2-115,00

Pèg.;6

Fortes Contétill

São Luis/MA.

10.219,75

446.563.66

575.013,32

3.500,00

3.500.00

89.515,26

2.115,00

15/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. compra de materiais para uso e 0001 001

Totais do dtai 15:

20/03/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional

20/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento do simples riaciortal

20/03/2023 3.01.01.07.01.0068 - /Vssessoria Contábil

Valor ref. pagamento de contabilidade

20/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Valor ref. recebimento de clientes

diversos

20/03/2023 1.01.03.01.01 tWOI - Clientes Diversos

Valor ref. recebimento de clientes

diversos

28/03/2023 2.01.01.01,01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref pagamento de fornecedores
diversos

28/03/2023 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totabdo(ia2D:

92.533.68

13.383,84

1.000,00

23.490,00

37.673,84

72.093,85

92.533,66

13.383,64

1.000,00

23 490,00

37.873,84



.■ Fli. II'

Livro Díárío N". 8 —5:
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n* 9, Edifício Ugoa Corporale, Pavimento 02, Sala 205. Bairro: Ponta d"Arela
N1RE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Conia Hielãrico

Valor ref. pagamento de fornecedores
diversos

Eslab Cantro

0001 001

Talais do dta 28:
31/03/2023 1.01,03,01,01,0001 - Clientes Diversos

Valor ref, prestação de serviços 0001 001
31/03/2023 3,01,01,01,01 0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Valor ref. prestação de serviços 0001 001
31/03/2023 1.01,03.01,01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref a revenda de mercadorias 0001 001
31/03/2023 3,01.01.01,01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

31/03/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

31/03/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolfier
b  Provisão ref. ao simples naciot^al 0001 001
Ki/03/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Reveridldas

Valor ref. CMV 0001 001

31/03/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Valor ref, CMV 0001 001

31/03/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticlo
Valor ref. pagamento de prestadores de 0001 001 5
serviço sem vinculo empregatido

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores de 0001 001 5
serviço sem vinculo empregaticio

31/03/2023 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador
Valor ref. pagamento da alimentação dos 0001 001 6
babalhadores sem vinculo empregallcio

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da alimentação dos 0001 001 6
trabalhadores sem vinculo empregaticio

31/03/2023 3.01.01.07.01.0073 • Fretes

Valor ref. pagamento de frete 0001 001 7
31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de frete 0001 001 7
^  Totais do dto 31:

Totais do mès de Março:
08/04/2023 3.01.01.07 01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Valor ref, pagamento despesa com
viagens e ajuda de custos

08/04/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento despesa com
viagens e ajuda de custos

09/04/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

09/04/2023 2.01.01.01 01.0001 - Fornecedoras Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

1(V04C023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis
Valor ref. pagamento de aluguel

10/04/2023 1.01.01.01,01,0001 - Caixa

Valor ref, pagamento de aluguel

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

TotabdodtaOB:

TotabdocBaO»:

Página 7 de 35

Fortes Contábil

CEP: 65.077-355. Sâo Luls/MA.

72.093,85

72.093,88

118,660,00

115.299,62

13.744,78

71.612,22

13.700,00

3.960,00

11.580,12

348.776,74

555.716,52

1,957,00

1.957,00

93.117,65

93.117.65

3.500,00

72.093,85

116,680,00

115.299,62

13,744,78

71,612,22

13.700,00

3.960.00

11,580,12

348-776,74
555.716,52

1,957,00

1.957.00

93.117,65

93,117,65

3,500,00
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Uvno Díárío N°. 8 — — J
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19 \ y
Perioúo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Avenida Maestro João Nurws, n* 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'ArGia, CEP: 65.077-355,
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Fortes Contábil

São Luls/MA.

Data Conta HMÓileo

12/04/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Valor ref. pagamento de energia elétrica

12/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref pagamento de energia elétrica

12/04/2023 3.01.01,07.01.0072 - Internet

Valor ref. pagamento de Internet

12/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de internei

Estab Centro

14/04/2023 1.01.15.01.01.0002 - Mercadorias p/ Utilização na Prestação de Sarvl^s

Valor ref. compra de mercadorias p/ 0001 001
utilização na prestação de serviços

14/04/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

»  Valor ref. compra de mercadorias p/ 0001 0(
utilização na prestação de serviços

0001 001

20/04/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltier

Valor ref. pagamento do simples nacional

20/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento do simples nacional

20/04/2023 3.01.01.07 01.0068 - Assessoria Contábil

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da contabllldade

20/04/2023 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Valor ref. a recebimento de dientes

diversos

20/04/2023 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

22/04/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra de materiais para uso e

Totais do da 10;

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totola do dta 12:

Totais do dia 14;

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do da 20:

3.500,00

179.828,11

179.828,11

13.744,78

1.000,00

67.445.00

82.189,78

3.500,00

179.828,11

179.828,11

13.744.78

1.000,00

67.445.00

82.189,78

^22/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Valor ref. compra de materiais para uso e 0001 001

Totais do dBa 22;

28/04/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. pagamento de fdmecedores

diversos

28/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de fwnecedores
diversos

0001 001

0001 001

Totais do da 28;

30/04/2023 1.01.03.01.01.0001 -ClientesDtversos

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

30/04/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

30/04/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

30/04/2023 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

30/04/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

89.515.28

89.515,28

116.880,00

122.442,03

89 515.28

89.515,28

118.860.00

122.442,03
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Uvro Diário N®. 8 —s"#?— J
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19 V y/
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço; Avenida Maestro JoSo Nunes, n' 9, Edrficio Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205. Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355.
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

P6g.:9

Fortes Contét»!

S9o Luls/MA.

Conta HMórIco Estab Centro

0001 õõi

0001 001

0001 001

Provisão ret. ao simples nacional 0001 001
30/04/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltter

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001
30/04/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Vatof ref. CMV 0001 001

30/04/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref CMV 0001 001

30/04/2023 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
Valor ref ao Custo dos Serviços 0001 001
Prestados

30/04/2023 1.01.15.01.01.0002 - Mercadorias p/ Utilização na Prestação de Serviços
Valor ref ao Custo dos Serviços 0001 001
Prestados

30/04/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregalicio
k  Valor ref pagamento de prestadores de
f  serviço sem vinculo empregaticio
30/04/2023 1.01-01.01.01.0001 • Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores de
serviço sem vinculo empregatlcio

30/04/2023 3.01.01.07,01.0019 - Alimentação do Trabalhador
Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vínculo empregaticro

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vínculo empregatlcio

30/04/2023 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Valor ref. pagamento de frete
30rt)4/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de frete

10/05/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis
Valor ref. pagamento de aluguel

10/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de aluguel
110/05/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Valor ref pagamento de energia elétrica
10/05/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref pagamento de energia elétrica
10/05/2023 3.01 01.07.01.0072 - Internei

Valor ref pagamento de Internet
10/05^023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de Internet

11/05/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor rei. compra de mercadorias para
revenda

11/06/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

16/05/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo
Valor ref. compra de materiais para uso e

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do cSa 30:

Totais do més de Abril:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 10:

Totais do da 11:

14.030,46

74.494.12

143.882,49

13.700,00

3.960,00

12.010,39

503.379.51

955.056,69

3.500,00

4.390,91

62.490,11

62.490,11

1.028.71

14.030,48

74,494,12

143.662.49

13-700,00

3.960.00

12.010,39

503.379,51

955.056,69

3.500,00

300.00

4.390,91

62.490,11

63.490,11

16/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa



Uvro Diário N". 8 —
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTOA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 \
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edlflclo Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia,
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

R,,SÃr.1
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Pég,: 10

Fortes Contábil

Conta Histórico

Valor rei. compra de materiais para uso e

Estab Centro

0001 001

CEP: 65.077-355, Sêo LulsAflA.

1.028,71

19/05/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional

19/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento do simples nacional

20/05/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessorla Contábil

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/05^023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref pagamento da contabilidade

20/05^023 1.01.01.02.01 -0001 • Banco

Valor ref. a recebimento de clientes

^  diversos
r20/05/2023 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

21/05/2023 3.01.01.07.01.0041 • Despesa com Viagens, Diárias e/Viuda de Custos

Valor ref. pagamento despesa com
viagens a ajuda da custos

21/05/2023 1.01.01-01.01-0001 -Caixa

Valor ref pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

28/05/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. pagamento de fornecedores

diversos

28/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de fornecedora

diversos

29/05^23 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Valor ref. compra de materiais de
( expediente

29/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. compra de materiais de
expediente

Totato do dfai 16;

Total* do dto 19:

Tolabdodto20:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dto 21:

Totais do tta 28:

Tolabdo(aa29;

31/05/2023 1.01-03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/05/2023 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Valor ref. prestação de sen/iços 0001 001

31/05/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ret. a revenda de mercadorias 0001 001

31/05/2023 3.01.01.01.01.0005 ■ Receita da Revenda de Mercadorias no Maçado Interno

Valor ref. e revenda de mercadonas 0001 001

31/05/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

31/05/2023 2.01,01.03.03.0010- Simples a Recoifier

Provisão ref. ao simples naciortal 0001 001

31/05/2023 3.01.01.03.03 .0001 - Custo das Mercedortas Revendidas

Valor ref. CMV 0001 001

31/05/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

1.028.71

14.030,46

14.030,48

1,000,00

29.051,00

30.051,00

2.411,00

2.411,00

272.945.76

272.945,76

1.721,56

1.721,56

118.880,00

98.258.98

13.063,16

49.992,09

1.028,71

14.030,48

14,030,46

1 000,00

29.051,00

30.051,00

2.411.00

2.411,00

272.945,76

27Z945,76

1.721,56

1.721,56

118.880,00

98.258,98

13.063,16



Uvro Diário N®. 8

Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19 "
Período: 01/01/2023 3 31/12/2023

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sata 205, Bairro: Ponta dArSi
NiRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Conta HMMco

Valor ref. CMV

Estab Centro

0001 001

31/05/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaticio

Valor ref. pagamento de prestadores da 0001 001
serviço sem vinculo empregallclo

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores de 0001 001

serviço sem vinculo empregallclo

31/05/2023 3.01.01.07.01.0019 • Alimentação do Trabalhador

Valor ref. pagamento da alimentação dos 0001 001
trabalhadores sem vinculo empregaticlo

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da alimentação dos 0001 001
trabalhadores sem vinculo empregallclo

31/05/2023 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Valor ref. pagamento de frete 0001 001

hl/05/2023 1.01.01.C1.01.0D01 -Caixa
Valor ref. pagamento de frete 0001 001

10/06/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Valor ref. pagamento de aluguel

10/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de aluguel

10/06/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra de materiais para uso e

Totais do (Ha 31:

Totais do mês da Maio:

0001 001

0001 001

0001 001
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Pég.:11

Fortes Contábil

:P: 65.077-355, São Lula/MA,

13-700.00

3.960,00

9.922,49

307.776.72

696.846.25

3.500,00

49.992,09

13.700,00

3.960,00

9 922,49

307.776.72

696.646,25

3.500,00

10/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VakK ref. compra de rnateriais para uso e 0001 001

Totais do dia 10; 3.914,60 3.914,80

11/06/2023 3.01.01.07.01.0046 - Energia Elétrica

Valor ref. pagamento de energia elétrica

11/06^023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétrica

11/06/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

I  Valor ref. pagamento de Internet
11/06/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de Internet

13/06/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

13/06/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para

revenda

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

20/06/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional

Totais do dto 11:

Totais do dta 13:

17/06/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

Valor ref. pagamento despesa com 0001 001
viagens e ajuda de custos

17/06«023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento despesa com 0001 001
viagens e ajuda de custos

Totais do dia 17:

0001 001

129.636,54

129.638,54

1-652.00

1.852,00

13.063,16

129.636.54

129.838,54

1.652,00

1.652,00
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Uvro Diário N". 8 —

Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 18.538,150/0001-19 \ ^
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Saia 205, Bairro; Ponta d'Arèla, CEP; 65.077-355
NiRE-21201204204 - Data: 23/07/2013

Pég.: 12

Fortes Conlábii

Sao Luis/MA.

Data Conta Histórico

20/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vaior ref. pagamento do simpies nacional

20/06/2023 3.01.01.07.01.0068 ■ Aissessoria Contábil

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vaior ref. a recebimento de clientes

diversos

20/06/2023 1.01.03.01,01.0001 •CllentesDIversos

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

26/06/2023 2.01 01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos►  Valor ref. pagamento de fornecedores
diversos

28/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vaior ref. pagamento de fornecedores
diversos

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 20:

0001 001

0001 001

Totais do dia 28:

30/06/2023 1.01.03,01.01.0001 - Clientes Diversos

Vaior ref. prestação de serviços 0001 001
30/06/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interrto

Vaior ref. prestação de serviços 0001 001
30/06/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

30/06/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

Valor ref. 3 revenda de mercadonas 0001 001

30/06/2023 3-01.01.01.03.0007- Simples
Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

30/06/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Provisão ref. ao simpies nacional 0001 001

30/06/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Valor ref. CMV 0001 001

30/06/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

f  Valor ref. CMV 0001 001
30/06/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatlcío

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vaior ref. pagamento de prestadores de
serviço sem vinculo empregatlcío

30/06/2023 1.01.01.01.01 0001 -Caixa

Vaior ref. pagamento de prestadores de
serviço sem vinculo empregatlcío

30/06/2023 3.01.01.07.01.0019 - /Uimentaçâo do Trabalhador
Vaior ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregatlcío

30/06/2023 1,01.01-01-01.0001 -Caixa

Vaior ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregatlcío

30/06/2023 3.01.01.07.01.0073 - Fretes
Valor ref. pagamento de frete

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de frete

03/07/2023 1.01.15.01.01.0001 ■ Mercadorias Para Revenda

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.000,00

63.880,00

77.943.16

62.490,11

62.490,11

118-880,00

168.079,10

18.855,98

103.710,83

13.700.00

3.960.00

Totais do A 30:

Totais do mês de Jui^w:

16.119,90

441.305,79

717.853,48

13.063,16

1.000,00

63.680,00

77.943,16

62.490,11

62.490,11

118.880,00

168,079,10

16.855,96

103.710,83

13,700,00

3.960.00

16.119,90

441.305,79

717.853,48
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Livro Diário 8 ' Páfl.:i3
Empresa: LS EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19 V ' / Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 N.
Endereço: Avenida Maestro Jo8o Nunes, n» 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'AiSã'dEP^^65 077-355 Sflo Luis/MA
NIRE-21201204204 - Data: 23/07/2013

Oale Conta HMórtco

Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

03/07/2023 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresOrversos

Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

09/07/2023 3.01,01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra da materiais para uso a
consumo

09/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. compra de materiais para uso a

Estab Centro

0001 õõi

00Q1 001

0001 001

0001 001

Totais do dta 03;

58.902,81

58.902,81

58.902,81

58,902,81

Totais do da 09:

10/07/2023 3.01.01.07,01.0024 - Aluguéis

Valor ref. pagamento de aluguel

^10/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Valor ref. pagamento de aluguel

10/07/2023 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

Valor ref. pagamento de energia elétdca

10/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétdca

10/07/2023 3.01.01.07.01.0072-lnlemel

Valor ref. pagamento de Internet

10/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de Intemet

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

3.500,00

TotaladadalO:

11/07/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Valor ref. pagamento despesa com
viagens e ajuda de custos

11/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

20/07/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional

^20/07/2023 1-01.01.01.01.0001 -Caixa
Valor ref. pagamento do simples nacional

20/07/2023 3.01 01.07.01.0060 - Assessoria Contábil

Valor ref. pagamento da conlabllidade

20/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Valor ref. a recebimenlo de dletifes

diversos

20/07/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a recebimenlo de clientes

diversos

28/07/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos

Valor ref. pagamento de fomecedores
diversos

28/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de fomecedores

diversos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0(X)1 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dtol

TotBladDc8a20:

Tol8ladodle28:

4.389,42

2.105,00

2.105,00

16.855,96

1-000,00

30.150,00

48.005,96

129.638,54

129.638,54

3.500,00

300,00

4,369.42

2.105,00

2.105.00

16.655,96

1.000,00

30.150,00

48.005,96

129.638.54

129.638,54



,  Fib.n'

Livro Diário N". 8 —

Empresa: LS EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18,538.150/0001-19 \
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

ErKiereço: Avenida Maestro João Nunes, n' 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205. Bairro: Ponta d'Areia,
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Data Conta Histórica Estab Centro Ctiava

31/07/2023 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Valor ref. prestação de serviços 0001 001 1

31/07/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno

Valor ref. prestação de serviços 0001 001 1

31/07/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref a revenda de mercadorias 0001 001 2

31/07/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Rever>da de Mercadorias no Mercado interno

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001 2

31/07/2023 3.01.01 01.03.0007-Simples

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001 3

31/07/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001 3

31/07/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Valor ref. CfVIV 0001 001 4

^^1/07/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadonas Para Revenda
V 0001 001
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Fortes Coniãttii

CEP; 65.077-355, São Luia/MA.

alor ref. CMV

31/07/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio

Valor ref. pagamento de prestadores de
serviço sem vinculo empregaticio

31/07/2023 1.01.01.01 01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores da

serviço sem vinculo empregaticio

31/07/2023 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador

Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregaticio

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregaticio

31/07/2023 3.01.01.07.01.0073- Fretes

Valor ref. pagamento de frete

31/07/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de frete

''1/08/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra de materiais para uso a

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do <Sb 31:

Tottis do mês de Julho:

118.880.00

83.733,64

13.482,15

47.122,25

13-700,00

3.960,00

8.668,10

289.546.14

533.216,09

118.860,00

83.733.64

13.482,15

47,122,25

13.700,00

3.960,00

8.668,10

289.546.14

533.216,09

0001 001

05/08/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Valor ref. compra de materiais para uso e 0001 001

05/08/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Valor ref. compra de materiais de

expediente

05/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. compra de materiais de
expediente

09/08/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

09/06/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fomecadores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para

revenda

10/08/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dta 05:

Totais do dia 09:

1450.33

25.770,59

25.770,59

1.450,33

25-770,59

29.770,59
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Livro Diário N°. 8
Empresa: L S EMPREENDfMENTOS LTDA-CNPJ: 18.530.150/0001-19 " "
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Ugoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'AreÍa^
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Data Conta Htatúrk»

Valor raf. pagamento de alugu^

10/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de aluguei

12/0a«023 3.01.01.07,01.0046 - Energia Elétrica

Valor ref. pagamento de energia elétrica

12/08/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétrica

12/08/2023 3-01.01.07.01.0072 - Inlerrwt

Valor ref. pagamento de internei

12/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de Internet

Estab Centro

0001 õõi

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do da 10:

Valor ref. pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

20/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

20/08/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessorla ContétMI

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/08«023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento da contabilidade

21/08/2023 2.01.01 03-03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional

21/08/2023 1.01.01-01-01-0001 -Caixa

^  Valor ref. pagamento do simples nacional
28/08/2023 2.01,01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. pagamento de fornecedores
diversos

28rt)8/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de fornecedores

diversos

30/08/2023 1.01.01,02.01.0001 - Banco

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

30/08/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

Totais do (Ha 12:

19/08/2023 1.01.15.01.01.0002 - Mercadorias p/ Utilização na Prestação de Serviços

I  Valor ref. compra de mercadorias p/ 0001 001
utilização na prestação de serviços

19/08/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias p/ 0001 001
utilização na prestação de serviços

20/08/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias a Ajuda de Custos

Totais do dta 19:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0C1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dta 20:

Totais do dta 21:

Totais do dia 28:

Totais do dta 30:

31/08/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/06/2023 3-01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intemo

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/00/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Pág.: 15

Fortes Contábil

:P: 65.077-355, Sâo Luis/MA.

3.500,00

3.500,00

182.706,37

182.706,37

1.7M,00

1.000,00

2.790,00

13.482,15

13.482,15

58.902,81

58.902,81

48.627,00

48.627,00

118.880,00

3.500,00

3.500,00

182.706,37

182.706.37

1.790,00

1.000,00

2.790,00

13.482,15

13.462,15

50.902,81

58.902.81

48.627,00

48.627.00

118.880,00
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Livro Diário N®. 8

Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.1S0/0O01-19 \ y
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

ErKlereço: Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporate. Pavimento 02. Sala 205, Bairro: Ponta d'ArelS, CEP: 65.077
NIRE: 21201204204 - Data 23/07/2013

-

Pãg.: 16

Fortes Contábil

355, São Luis/li4A.

Conta Histórieo Estab CenVo

Valor ref. a revenda da mercadorias 0001 001

31/06/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias rK) Mercado Interno

Valor ref. a revenda de mercadonas 0001 001

31/08/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

31/08/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

31/08/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Valor ref. CMV 0001 001

31/08/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. CMV 0001 001

31/08/2023 3.01.01.03.06.0001 - Material/^licado na Produção de Serviços

Valor ref ao Custo dos Serviços |}001 001
Prestados

^^31/08/2023 1.01.15.01.01.0002 - Mercadorias p/ Utilização na Prestação de Serviços
Vaior ref 80 Custo dos Serviços 0001 001
Prestados

31/08/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestadas Pessoa Física sem Vinculo Empregatfcio

Valor ref pagamento de prestadores de
serviço sem vinculo empregaticlo

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da prestadores de
serviço sem vinculo empregaticlo

31/08/2023 3.01.01.07.01 0019 • Alimentação do Trabalhador

Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregaticio

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref pagamento da alimentação dos

trabalhadores sem vinculo empregaticlo

31/08/2023 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Valor ref pagamento de frete

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de frete

^' 2/09/2023 3.01.01.07.01.0063 • Materiais de Consumo
Valor ref. compra de materiais para uso e

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dta 31:

Totais do mãs ds Agosto:

61.399,19

12.588,77

20-616,47

146.165,10

13.700,00

3.960,00

6.071,35

363.380,88

721.521,85

61.399,19

12.588,77

20.616,47

146.165,10

13.700,00

3.960,00

6.071,35

383.360,86

721.521,85

0001 001

02/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. compra de materiais para uso e 0001 001

Tatal8dodta02:

10A)9/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Valor ref. pagamento de aluguel

10/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor raf. pagamento de aluguel

10/09/2023 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

Valor ref. pagamento de energia elétrica

10/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vaior ref. pagamento de energia elétrica

10/09/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Valor ref. pagamento de Internet

10/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de Intemet

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

3.500.00

3.500,00

Totais do dia 10:

300,00

4.415,36
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Livro Diário N". 8 ^

Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023 ^
Endereço: Avenida Maestro Jo8o Nur^es, n* 9, Edifício Lagoa Corporate. Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355,
NiRE; 21201204204 - Data: 23/07/2013

Pifl.: 17

Fortes Corriábli

Sâo Luis/MA.

Conta Histórico Esiab Centro

11/09/2023 3.01.01.07.01.0041 - De^sa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

Vaior rei. pagamento despesa com 0001 001
viagens e ajuda de custos

11/09/2023 1,01,01,01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento despesa com 0001
viagens e ajuda de custos

0001 001

Totais do dto11:

13/09/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Pare Revenda

Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

13/09/2023 2.01,01.01,01,0001 - Forrwcedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para
revenda

^20/09/2023 2,01,01.03.03.0010 - Simples a Recolher
P  Vaior ref. pagamento do simples nacional

20/09/2023 1,01,01.01.01.0001 -Caixa

Vaior ref. pagamento do simples nacional

20/09/2023 3,01,01.07.01.0068- Assessoria Contábil

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/09/2023 1,01,01.01,01,0001 -Caixa

Valor ref pagamento da contabilidade

28/09/2023 2,01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. pagamento de fornecedores

diversos

28/09/2023 1,01.01,01,01,0001 - Caixa

Valor ref, pagamento de fornecedores
diversos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0(X>1 001

Totais do (Ha 13:

Totais do (fia 20:

Totais do da 28:

30/09/2023 1,01,03.01,01,0001 -ClientesDtversos

Valor ref. prestação de serviços tXXJt 001

30/09/2023 3.01,01,01,01,0006 - Receitada Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vaior ref, prestação de serviços 0001 001

30/09/2023 1.01,03,01,01.0001 - Clientes Diversos

^  Valor ref, a revenda de mercadorias 0001 001
30/09/2023 3.01,01,01,01,0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Valor ref, a revenda de mercadorias 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

30/09/2023 3,01,01,01,03,0007 - Simples

Provisão ref ao simples nacional 0001 001

30/09/2023 2.01.01.03,03,0010 - Simples a Recolher

Provisão ref ao simples nacional 0001 001

30/09/2023 3,01,01,03,03,0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Valor ref, CMV 0001 001

30/09/2023 1.01.15.01,01,0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. CMV 0001 001

30/09/2023 3.01.01.07,01.0008 - Sen/lços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio

Valor ref. pagamento de prestadrxes de 0001 001
serviço sem vinculo empregatlclo

30/09/2023 1.01.01.01-01.0001 • Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores de 0001 001
serviço sem vinculo empregatlclo

30/09/2023 3,01.01,07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador

Valor ref pagamento da alimentação dos 0001 001
trabalhadoras sem vinculo empregatlclo

1,584,00

1.584,00

3,802,98

3.802.9B

12,588,77

1,000,00

13.388.77

208.476,96

208.478,96

118.860,00

15828,34

11.765,93

3,042,36

13,700,00

1.584,00

1.584,00

3.602,98

3.802,98

12,588.77

1,000,00

13.588,77

208.476,96

208.476,96

118,860,00

15.828,34

11.765,93

3,042,38

13,700,00

3,960,00
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Livro Diárk) N®. 8 , " ̂
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.538.150/0001-19 N.

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 ^7—
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n' 9, Edifício Lagoa Corporale, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Arela,
NIRE: 21201204204 • Data; 23/07/2013

PSg.: 18

Fortes Contábil

Data Corta Hlatárfc»

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor rei. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregaticio

30/09/2023 3.01.01 07.01.0073 - Fretes

Valor ref. pagamento de frete

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de frete

30/09/2023 1-01.01.02.01.0001 - Banco

Valor rei. a recebimento de dlenles

diversos

30/09/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

ri0/10/2023 3.01.01.07.01 0024 - Aiuguèis

Valor ref. pagamento de aluguel

10/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de aluguel

11/10/2023 3.01.01.07,01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra de materiais para uso e
consumo

11/10/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Valor ref. compra de materiais para uso e

12/10/2023 3-01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

VakH ref. pagamento de energia elétrica

12/10/2023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétrica

12/10/2023 3.01.01.07.01.0072-Intemet

Valor ref. pagamento de intemet

12/10/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de Internet

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 9

Totais do da 30:

Totais do más de Setemliro:

0001 001 1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do da 10:

Totais do dal

ToblsdDdl8l2:

19/10/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. compra de mercadorias para 0001 001
revenda

19/10/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para 0001

revenda

19/10/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

0001 001

Valor ref. pagamento despesa com
viagens e ajuda de custos

19/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

20/10/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional

20/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento do simples nacional

20/10/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 19:

CEP: 65,077-355, Sâo Luis/MA.

3.980,00

1-554,00

74.188.00

242.918.65

475,445,18

3.500.00

3.500,00

12.537,19

1.476.00

14.013,19

11.765,93

1,554,00

74.188,00

242.916,65

475.445,18

3.500,00

3.500,00

12.537,19

1.476.00

14.013,19

11.765.93
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LNto Diário N°. 8 — —

Empresa: LS EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18,538.150/0001-19 . y
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 X
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n* 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'/\feií, CEP- 65 077-355
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Pàg.: 19

Fortes Contátiil

São Luls/MA.

Oota Conta Histórico

Valor rei. pagamento da contabilidade

20/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/10/2023 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

20/10/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

26/10/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. pagamento de forr>ecedores
diversos

28/10/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

k  Valor ref. pagamento de fornecedores
I  diversos

Esiab Centro

0001 õõi

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 20:

0001 001

0001 001

Totais do (fia 28:

31/10/2023 1.01.03.01.01.0001 -ClientesOiversos

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/10/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação da Serviços - Mercado Intemo

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/10/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

31/10/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interr»©

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

31/10/2023 3,01.01.01.03.0007 - Simples

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

31/10/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoitier

Provisão ref. ao simples nacional 0001 001

31/10/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Valor ref. CMV 0001 001

31/10/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Valor ref. CMV 0001 001

31/10/2023 3.01.01.07.01.0006 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatido

Valor ref. pagamento de prestadores de

I  serviço sem vinculo empregatido
31/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores de
servdço sem vinculo empregatido

31/10/2023 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador

Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregatido

31/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregaticio

31/10/2023 3.01.01.07.01.0073- Fretes

Valor ref. pagamento de frete

31/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de frete

07/11/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra de materiais para uso a

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 7

0001 001 7

Totais do dia 31:

Totais do mds de Outubro:

0001 001 1

1.000,00

36.673.00

51,438,93

3.802.96

3.802,98

136.540,50

32.141,70

12.476,09

10.029,75

13.700,00

3.960,00

3.803,75

212.653,79

286.700,05

1.000,00

38.673,00

51.438,93

3.802,98

3.802,88

136.540,50

32.141,70

12.478,09

10.029,75

13.700,00

3.960,00

3.603,75

212.653,79

266.700,05

07/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
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Livro Diário N°. 8 \ ^
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 N.

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Avenida Maestro JoSo Nunes. n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205. Bairro: Ponta d'ArBla.
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

P«a.: 20

Fortes Contábil

CEP: 65.077-355. Sâo Lüls/MA.

Conta HUúilco

Valor ref. compra de materiais para uso e

Estib CenOo

0001 õõi

TotabdodaOT:

09/11/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ret. compra de mercadorias para
revenda

09/11/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para

reverxJa

10/11/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Valor ref. pagamento de aluguel

10/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento de aluguel

^13/11/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Valor ref. pagamento de energia elétrica

13/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétrica

13/11/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Valor ref. pagamento de Internet

13/11/2023 1.01.01.01.01 0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de iniemel

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

TcáBb do cHa 09:

Totais do da 10:

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 2

0001 001 2

Totais do da 13:

15/11/2023 1.01.15.01.01.0002 - Mercadorias p/ Utilização m Prestação de Serviços

Valor ref. compra de mercadorias p/
utilização na prestação de serviços

15/11/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias p/
utilização na prestação de serviços

17/11/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltier

Valor ref. pagamento do simples nacional

17/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento do simples nacional

>
20/11/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Valor ref pagamento da contabilidade

20/11/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/11/2023 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

20/11/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a recebimento de <áienles

diversos

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do da 15:

0001 O01 1

Totais do da 17:

0001 001 2

0001 001 2

0001 001 3

0001 001

Totais do da 20:

23/11/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diánas e Ajuda de Custos

Valor ref. pagamento despesa com 0001 001
viagens e ajuda de custos

23/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento despesa com 0001 001
viagens e ajuda de custos

25/11/2023 3.01.01.07.01.0066- Materiais de Expediente

72.564,20

72.564,20

3.500,00

3.500,00

Tobisdoda23:

105.375,21

105.375,21

12.478,09

12.470,09

1.000,00

59.630,00

60,630,00

1-920,00

1.920,00

72.564,20

72.564,20

3.500,00

3,500,00

105.375,21

105.375,21

12.478,09

12,478,09

1.000.00

59 630,00

60.630,00

1.920,00

1.920,00
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Uvro Diário N®. 8 V —
Empresa: L S EMPREENDIMENTOSLTDA-CNPJ: 18,538.150/0001-19 j/
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Avenida Maestro JoSo Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Cotporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Ar«a, CEP: 65.077-355,
NiRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Pig,: 21

Fortes Contãliii

SSo Luis/MA.

Oata Corta HIstódeo

Valor ref compra de materiais de

expediente

25/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. compra de materiais de

expediente

28/11/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vaior ref pagamento de fornecedores

diversos

28/11/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Vaior ref. pagamento de fornecedores

diversos

30/11/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Estab Cento

0001 õõi

0001 001

0001 001

0001 001

.  Valor ref. prestação de serviços 0001 001

|:i0/11/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Senriços - Mercado interrto
Valor ref. prestação de senriços 0001 001

30/11/2023 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Valor ref. a revenda de rnercadorias 0001 001

30/11/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

Vaior ref a revenda de mercadorias 0001 001

30/11/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Provisão ref ao simples nacional 0001 001

30/11/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoitter

Provisão ref. ao simples nacional 0(301 001

30/11/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Vaior ref. CMV 0001 001

30/11/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. CMV 0001 001

30/11/2023 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

Valor rei ao Custo dos Serviços 0001 001
Prestados

30/11/2023 1.01.15.01.01.0002 - Mercadorias p/ Utilização na Prestação de Serviços

Valor ref ao Custo dos Serviços 0001 001
Prestados

k30/11/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio

Totais do dia 25:

Totais do dia 28:

Vaior ref. pagamento de prestadores de
serviço sem vínculo empregaticio

30/11/2023 1.01 01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref pagamento de prestadores de
serviço sem vinculo empregaticio

30/11/2023 3.01.01.07,01.0019 - Alimentação do Trabaitiador

Valor ref pagamento da alimentação dos
tratialliadores sem vinculo empregaticio

30/11/2023 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Valor ref. pagamento da alimentação dos
trabalhadores sem vinculo empregaticio

30/11/2023 3.01.01.07.01.0073-Fretes

Valor ref. pagamento de frete

30/11/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref pagamento de frete

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 8

0001 001 8

Totais do da 30:

Totais do mãs da Novembro;

12.537,19

12.537,19

118,880,00

107.788,70

14.143,47

58.051.36

84.300.17

13.700,00

3.960.00

10.068,07

410.869,77

681.719,62

12,537,19

12.537,19

118.880,00

107,766,70

14.143,47

58.051,36

84.300,17

13.700,00

3.980.00

10066,07

410.869.77

681,719,62

07/12/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias a Ajuda de Custos
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Uvro Diário N". 8 — p4b :22
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 \ y ' Fortes Contábil
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Ertdereço: Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporale, Pavimento 02. Saía 205, Bairro: Ponta d'Arel6, CEP: 65.077-355, S6o Luls/MA.
NíRE; 21201204204 - Data: 23/07/2013

Data Conta Hlstórfco

Valor ref pagamento despesa com

viagens e ajuda de custos

07/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento despesa com
viagens e ajuda de custos

Estab Centro

0001 õõi

0001 001

10/12/2023 1.01.15.01.01.0002 - Mercadorias p/Utilização na Prestação de Serviços

Valor ref compra de mercadorias para

revenda

10/12/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. compra de mercadorias para

revenda

10/12/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Valor ref pagamento de aluguei

10/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

I  Valor ref. pagamento de aluguel

11/12/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref. compra de materiais para uso e

Tateia do dte 07:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dtetO:

1.325,00

1.328,00

83.214,93

3.500.00

86.714,93

1.325,00

1.325.00

83.214,93

3.500.00

86.714,93

11/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref compra de materiais para usoe 0001 001

11/12/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Valor ref pagamento de erwrgia elétrica

11/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de energia elétrica

11/12/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Valor ref pagamento de Internet

11/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de Interrtet

20/12/2023 2-01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Valor ref. pagamento do simples nacional

20/12/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

k  Valor ref. pagamento do simples naciortal

20/12/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessorla Contábil

Valor ref pagamento da contabilidade

20/12/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Valor ref. pagamento da contabilidade

20/12/2023 1.01.01-02.01-0001 -Banco

Valor ref. a recebimento de clientes

diversos

20/12/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a recebimento de dlenles

diversos

28/12/2023 2.01,01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Valor ref. pagamento de fomecedores
diversos

28/12«023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor rei. pagamento de fornecedores
diversos

28/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

K)01 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dte 11:

Totais do dte 20:

Totels do dia 28:

1.267,46

14.143,47

1.000.00

37.094,00

82.237.47

177.939,41

177,939,41

300,00

1.267,46

14.143,47

1.000,00

37.094,00

52.237,47

177.939,41

177.939,41

Continus...



Livro Diário N®. 8 V —^
Empresa L S EMPREENDIMENTOS LIDA • CNPJ; 18.53e.150/0001-19 \.
Peflodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço Avenida Maestro JoSo Nunes. n° 9, Ediflcío Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Afela.
NIRE: 21201204204 - Datar 23/07/2013

Página 23 de 35

P«g.: 23

Fortes Contábil

CEP: 65.077-355, S9o Luis/MA.

Oata Conb HIstúrteo

Valor ref. a depósito

29/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ret. a depósito

Estab Centro

0001 õõi

0001 001

Totais do iHa 29;

31/12/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Sen/lços - Mercado Interno

Valor ref. prestação de serviços 0001 001

31/12/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revet>da de Meroadorias no Mercado Interno

Valor ref. a revenda de mercadorias 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

Provisão ref ao simples nacional 0001 001

|31/12/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recollier
Provisão ref ao simples naclor>al 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.03.0001 • Custo des Mercadorias Rever>didas

Valor ref. CMV 0001 001

31/12/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref. CMV 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01.0008-Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticlo

Valor ref. pagamento de prestadores de 0001 001

serviço sem vinculo empregatldo

31/12«)23 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento de prestadores de 0001 001
serviço sem vinculo empregaticlo

31/12/2023 3.01.01.07.01.0019-Alimentação doTrabaltiador

Valor ref. pagamento da alimentação dos 0(X)1 001

trebailiadores sem vinculo empregatldo

31/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Valor ref. pagamento da alimentação dos 0001 001
trabalfiadores sem vinculo empregatldo

31/12/2023 3.01,01,07.01.0073 - Fretes

Valor ref. pagamento de frete 0001 0O1

31/12/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

f  Valor ref. pagamento de frete 0001 001
31/12/2023 3.01,01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006- Receitada Prestação de Serviços ■ Mercado interno

Encerramento do Exercício 2023

31/12/2023 6.01 - Apuração dO Exercido

Encerramento do Exercido 2023

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2023

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

Encerramento do Exercício 2023

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2023

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2023

31/12/2023 6.01 • Apuração do Exercido

Encerramento do Exercício 2023

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

530.000,00

530.000.00

90.350.90

116.934,00

13,098,42

66.571,94

13.700.00

3.960,00

11.334,50

.334.308,23

.177.931,40

3.600.00

6.528.05

7.563,19

6,509,94

12.000,00

23.256,00

530.000,00

530.000.00

90.350,90

116.934,00

13.098,42

66.571,94

13.700.00

3.960,00

11.334.50



Livro Diário N®. 8 '
Empresa. L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18.530.150/0001-19

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Avenida Maestro João Nunes. n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'.
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Htotórieo Eatab Cenbv

0001 õõiEncerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 6.01 -Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2023 0001 IX)1

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 6.01 • Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2023 0001 0O1

31/12/2023 6.01 -Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 6.01 • Apuração do Exercido

I  Encerramento do Exercido 2023 0001 001
*31/12/2023 2.07.07.01.01.0001 - Lucras Acumulados e/ou Saldo ã Disposição da/VssemPiM

Lucro do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

0001 IX)1

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

Encenamento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.06.0001 - Maierial Aplicado na Produção de Serviços

Encenamento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01 0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatido

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Tratiaitiador

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Encenamento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diãrias e Ajuda de Custos

Encenamento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01.0046 - Energia Elétrica

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01.0063 - Matenals de Consumo

I  Encerramento do Exercido 2023 0001 001
*31/12/2023 3.01.01.07.01.0066 - Malerials de Expediente

Encenamento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 3.01,01.07.01.0072 - Internet

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12«023 3.01.01.07.01.0073-Fretes

Encenamento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 6.01 -/^uração do Exercido

Encerramento do Exercido 2023 0001 001

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

Encerramento do Exercício 2023 0001 001

31/12/2023 2.07.07.01.01.0001 - Lucras Acumulados e/ou Saldo ã Disposição da Assembléia

Provisão ref. a distribuição de lucros 0001 001

31/12/2023 2.01.01.27.01.0001 - Dividendos a pagar

Provisão ref. a distribuição de lucros 0001 001

31/12/2023 2.01.01.27.01.0001 - Dividendos a pagar

Pagamento ref. a distribuição de lucros 0001 001

31/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco
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Fortes ContóbS

ÍTMP: 65.077-355, São Luis/MA,

42.000,00

47.520,00

107.881.83

160.503.41

164.400,00

450.263.54

584.957.96

893.253.69

400.000.00

400.000.00

693.253,69

160.503,41

584.957.98

450.263.54

164.400,00

47,520.00

42.000.00

23.258.00

7.563.19

8.509.94

6.526.05

12.000.00

3.600,00

107.881.83

1.177.931.40

1.334.308.23

400.000.00
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Livro Diário N". 8 P4a :2s

EmpfesaiLS EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 18-536.150/0001-19 V y'' Fofies Contábil
PerloOo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Enflerôço: Avenida Maestro Joào Nunes, n° 9, Edifick) Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'ArelSTCEP: 65.077-355, SSo Luls/MA.
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Histórico

Pagamento ref. a distribuição de lucros

Esbib Cenbo Chave

0001 õõi Í9~
Totais do dto 31:

Totais do más de Dezembro:

6.140,429.02

6.969.913.29

400.000.00

6.140^29.02

0.969.913,29
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Balanço Patarfanonial ^r. Pi8.;2e
Empresa:LSÊMPREENOIMENTOSLTDA-CNPJ;18.53e.150/0001-19 ^ Fortes Conlâb«
Endereço; Avenida Maestro Joflo Nunes, n* 9, Edrficio Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'ArèisWSeF:'65 077-355 Sâo Luis/MA
NiRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

1

1.01

1-01-01

1-01-01-01

1-01-01-01.01

1-01-01,01-01-0001

1-01.01.02

1-01.01-02.01

1-01,01-02-01-0001

1-01-03

1-01-03,01

1,01,03,01-01

1-01.03-01.01,0001

1 01-15

^1-01-15,01
1-01,15-01-01

1-01.15.01-01.0001

1-01-15.01-01-0002

Total Ativo

2

2,01

2,01,01

2-01-01-01

2-01-01-01-01

2-01-01-01.01,0001

2-01-01,03

2-01-01-03.03

2-01-01-03-03-0010

2-07

2-07-01

2-07,01-01

2-07-01-01-01

2-07-01-01-01,0001

2-07-07

^ 207-07-01
2-07,07.01,01

2,07,07.01.01,0001

Total Passivo

Deserigio

**• Ativo "•

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Gerai

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco

Clientes

Clientes Nadonais

Duplicatas a Racaber

CHentes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecin>antos Próprios

Estoque de Mercadorias

MercsKtortas Para Revertda

Mercadorias p/ UtilizaçSo na PrestaçSo de Serviços

•" Passivo***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Forrtecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrlgaçóes Trabalhistas, Previdenciérlas e Fiscais

Obrigeçóes Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capitai Realizado

Capitei Social

Capitai Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia

31/12/2023

4.176 168,69 D

4.176.168,69 O

654,677,42 D

1,677,42 D

1-677,42 D

1.877,42 D

653,000,00 O

653.000,00 D

653.000,00 D

3.113.294,24 D

3.113.294,24 D

3-113.294,24 D

3.113,294,24 D

407 997,03 D

407.997,03 O

407,997,03 O

212.216,22 D

195.780,81 D

4,176.168,69 D

4,176.168,69 C

96.313,35 C

96.313,35 C

63.214,93 C

83.214.93 C

83.214,93 C

13.096.42 C

13.098,42 C

13.096,42 C

4,079.855,34 C

3.500.000,00 C

3.500.000,00 C

3.500.000,00 C

3,500.000,00 C

579.855,34 C

579.655,34 C

579.855,34 C

579.855,34 C

4,176.168,69 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Vdor de Ativo e Passivo: RS 4,176,168,69 (Quatro Milhões Cento e Setenta e Seis Mil Cento e Sessenta e Oito Reais e Sessenta e Nove Centavos].

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023

LudarK) Sauto Costa

CPF: 016-603-643-96

Sócio-Adminístrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA 015257/O-1

Contador



Demonstração do Resultado do Exercido
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ; IS.538.150/0001-19
NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

Estatjelecimentos: 0001 - L S EMPREENDIMENTOS LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: Avenida Maestro Jo9o Nunes, n° 9, Edifício l-agoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205. Bairro:

Conta Deecrlçao

('^) 010 Receita Bruta Operacional

010 01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços

010.01.02 Vendas de Mercadorias

3.01.01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

010.01.03 Vendas de Senriços

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

(-) 020 DeduçOes da Receita

020.01 Impostos Faturados

020.01.05 Simples

3.01.01.01.03.0007 Simples

(-) 030 Receita Liquida

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

^  040.02 Custo das Mercadorias Revendidas
P  3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas

3.01.01.03.03.0001 Custo das Mercadorias Revendidas

040.03 Custo dos Serviços Prestados

3.01.01.03.06 Custo dos Senriços Produzidos

3.01.01.03.06.0001 Material Aplicado na Produção de Serviços

(=> 060 Lucro Bruto

(-) 070 Despesas Operacionais

070.01 Despesas Administrativas

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Alividadas em Geral

3.01.01.07.01.0008 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregallcio

3.01.01.07.01.0019 Alimentação do Trabaltiador

3.01.01.07.01.0024 Aluguéis

3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo

3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente

3.01.01.07.01.0066 Assessona Contábil

3.01.01.07.01.0072 Internet

3.01.01.07.01.0073 Fretes

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib.

150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

(=) 200 Resultado Liquido do Exerdclo
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Fortes Contábil

Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Lula/MA.

01/01/2023

a

31/12/2023

2.512.239.63

2.512.239,63

1.334.308,23

1.334.306,23 C

1.177.931,40

1.177.931,40 C

160.503,41

160.503,41

160.503,41

160.503,41 D

2.351.736,22

1.035.221,52

584.957,98

584.957,98 D

584.957,96 D

450.263,54

450.263,54 O

450.263,54 D

1.316.514,70

423.261,01

423.261,01

423.261,01 D

164.400,00 D

47.620,00 D

42.000,00 D

23.258,00 D

7.563,19 D

6.509,94 D

6.528,05 D

12.000,00 D

3.600,00 D

107.881,83 D

893.253.69

693.253.69

893 253,69

São Luis-MA. 31 de Dezembro de 2023

Luclarto Sauto Costa

CPF; 016.603.643-96

Sódo-Admlnlstrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRCA1A: 015257/O-1

Cantador



L S EMPREENDIMENTOS LIDA

Avenida Maestro João Nunes. n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02. Sala 205
Bairro: Ponta d"Areia, CEP; 65.077-355, São Luís/MA.

CNPJ; 18.538.150/0001-19

NiRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013

iNDiCES ECONOMiCOS/CONTABEIS • 2023

LiQUiDEZ GERAL
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÂO CIRCULANTE

4.176.168,69

96.313.35

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

4.176.168,69

96.313,35

SOLVÊNCIA

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

4.176.168,69

96.313,35

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

96.313,35

4.079.855,34

ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

96.313,35

4.176.168,69
2,31%
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PASSIVO CIRCULANTE

3.768.171.66

96.313,35

MARGEM DE LUCRO LÍQUIDO

LUCRO Líquido

RECEITA TOTAL'100

893.253,69

2,512,239,63
35,56%

ÍNDICE DE RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

LUCRO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO'100

893.253,69

4.079.855,34
21,89%

Sâo Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

Luciano Sauto Costa

CPF: 016.603.643-96

Sócio-Administrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/O-1

Contador
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO 2023^

1) CONTEXTO OPERACIONAL ^
A empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Avenida Maestro jbáo
Nunes, n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta
d'Areia. CEP: 65.077-35d, São Luís/MA, inscrito no CNPJ n 18.538.150/0001-19, e
número de identificação de registro de empresas - NIRE: 2] 201204204, com data
do arquivamento dos atos constitutivos: 23/07/2013, elaborou e está
apresentando as suas demonstrações contábeis do exercício 2023 findo em
31/12/2023 de acordo com o modelo contábil para as Micro Empresas e Empresas
de Pequeno Porte, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), é uma
Sociedade Limitada Unipessoal, tendo como objeto social: 7719599 - Locação de
outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semirreboques e similares);
1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 4120400 - Construção de edifícios
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração 4329104 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e
dietéticos, café moido, sorvetes embalados, em potes e similares comidas
congeladas, mel, etc.) 4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em
geral 4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática 4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo 4761Ò03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria 4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista 4924800 - Transporte escolar 4930201 - Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 4930202 - Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional 5229099 - Outras atividades auxiliares dos
transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-
volumes em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego,
serviços de translado de passageiros entre terminais, etc.) 5620101 - Fornecimento
de alimentos preparados preponderantemente para empresas 7112000 - Serviços
de engenharia 7119799 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e
arquitetura não especificadas anteriormente (serviço de aerofotogrametria,
projetos de gestão de águas, etc.) 7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes 7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
não especificados anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-
ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos
comerciais e industriais, etc.); 4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e
ferramentas: 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 1422-3/00 -
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto
meias; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório; 4754-
7/01 - Comércio varejista de móveis; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado
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de equipamentos de telefonia e comunicação; 7311 -4/00 Agências de publicida4e;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 9001-9/99 • Artes cênicas, espetáculos^
atividades complementares não especificados anteriormenteíprodução de shows
pirotécnicos, atividades de diretores, produtores e empresários de eventos
artísticos ao vivo, atividades de apresentadores de programa de televisão e de
rádio, atividades de cenografia, atividades de elaboração de roteiros de teatro,
cinema, etc.); 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas c utilitários usados; 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis,
camionetas e utilitários novos e usados; 4511-1/04 - Comércio por atacado de
caminhões novos e usados; 4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e micro
ônibus novos e usados; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores; 4635-4/03 - Comércio atacadista de
bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 4773-
3/00 - Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4684-2/99 - Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente(álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio, água
destilada, elementos nào-petroquimicos ou carboquímicas, cargas e preparados
para extintores de incêndio, alvejantes e detergentes industriais, fósforo de
segurança, adesivos, petroquímicos básicos e intermediários ■ amônia, eteno,
benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.); 4789-0/99 - Comércio varejista de outros
produtos não especificados anteriormente(artigos para festas, extintores, exceto
para veículos, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola,
etc.); 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteriormente(manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos para saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação de
máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação de
extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc.); 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormentednstalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final,
exclusivamente com material por ele fornecido); 3321-0/00 - Instalação de
máquinas e equipamentos industriais; 4614-1/00 - Representantes comerciais e
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; 4763-
6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e
acessórios; 9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos; 9319-1/99
Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente (atividade de pesca
esportiva e de lazer, atividades de apoio à pesca e caça esportivas, operação de
estábulos de hipódromos); 9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes; 8591-
1/00 - Ensino de esportes; 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e
esportivos.
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2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames
do ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais
práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
A empresa não possui imóveis contabilizados como propriedade para
investimento.

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
4.1) Aplicações Financeiras
A empresa não possui aplicações financeiras:
4.2) Imobilizado
A empresa não possuí ativo imobilizado
4.3) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
4.4) Impostos Federais
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários
pelo regime de competência

5) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não tem empréstimos e financiamentos

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de RS 3.500.000,00 (Três milhões, quinhentos mil reais),
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Luciano Sauto Costa tem 10096 do Capital Social

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O  Sòcio-Administrador declara a inexistência de fatos ocorridos
subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

8) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo cm vista que o Sòcio-
Administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.
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9) DISPONIBIUDADES
Trata-se de valores em caixa e banco de curto prazo com rentabilidade diária,
disposta a ser conversivel em caixa e com risco muito baixo de alteração de valor.
No Balanço Patrimonial, a conta Disponibilidades está com o saldo em 31 /12/2023
no valor de R$ 654.877,42.

10) CUENTES

A conta Clientes representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo
relacionados com a atividade da empresa e ainda não recebidos. Valores estes,
apurados no Balanço Patrimonial com o valor original o classificadas na conta
"Clientes Diversos" com saldo em 31/12/2023 no valor de RS 3.113.294,24.

11) ESTOQUES

Dentro de uma empresa, o estoque se refere ao armazenamento de todos os
produtos, isso inclui mercadorias prontas para venda e para utilização na
prestação de serviços. Valores estes, apurados no Balanço Patrimonial com o valor
original e classificadas na conta "Mercadorias para Revenda" e na conta
"Mercadorias p/ Utilização na Prestação de Serviços" com saldo em 31/12/2023
no valor de RS 407.997,03.

12) FORNECEDORES
Trata-se da conta de obrigações como toda empresa {ou pessoa física) que fornece
materiais, bens ou serviços, para que a empresa possa constituir atividade e,
posteriormente, realizar a venda das mercadorias. No Balanço Patrimonial, está
descrita na conta "Fornecedores Diversos" com saldo em 31/12/2023 no valor de
R$ 83.214,93.

10) OBRIGAÇÕES FISCAIS
Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa
e calculados de acordo com a receita bruta. No Balanço Patrimonial a conta Simples
a Recolher está com o saldo em 31/12/2023 no valor de R$ 13.098,42.

São Luís - MA, 31 de dezembro 2023

Luciano Sauto Costa

CPF: 016.603.643-96
Sócio-Administrador

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/0-1

Contador
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 34 páginas, eletronicamente numeradas de 1
a 34 em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário
n° 8, referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com
encerramento do exercício social em 31/12/2023, da firma L S
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Maestro João
Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro:
Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n
18.538.150/0001-19 o registrada na Junta Comercial do Maranhão sob
o n° 21201204204 por despacho de 23/07/2013.

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2023

Rodrigo Augusto Lopes Marques
CRC/MA: 015257/0-1

Contador

Luciano Sauto Costa

CPF: 016.603.643-96

Sócio-Administrador
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Certificamos que o ato da empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digítalmente por:

identificação D0(S) ASSINÀNtÉ(S)
CPF/CNPJ Nome

01660364396 LUCIANO SAUTO GOSTA

03446889337 [RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES

JUCBMA

cnrxpxco X &ümrrXCAÇAo BM OS/QS/3024 lOtlO sob tt' 2024e6Ql<70.
PKOTOCOLOI 140401470 Dl 09/05/3924. CÕOIOO DB VSRXPICàÇ&úc
1240614049S. KISBi 11201104104.

L a BfPKBBSDIMBBTOa LTDA

XSABtLA PALOaXX

USPOVSAVBt 9ELX kOTBlTZCXÇlO
eko vaU. 06/0S/2024
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CONSEIXO REGIONAL OE CONTABILJOADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; Rodrigo Augusto Lopes Marques

REGISTRO : MA-015257/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF, : •".468.893-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 11/04/2024 as 11:11:56.

Válido até: 10/07/2024.

Código de Controle: 157777.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

https://sefvtcos,crcma.ofg.br;444;BpwMA/i:onsu!tacadastral/EinitlrE<t6fna.3sp* 11/04/2024,11;12
Pígina 1 de 1



CONSELK] RESONAl. DECONTABUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identjficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; Rodrigo Augusto Lopes Marques

REGISTRO : MA-015257/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "".Aes.ssa-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 04/02/2025 as 07:25:07.

Válido até: 05/05/2025.

Código de Controle: 115423.

Para verificara autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

tittps:y/servicos.crcma.ors.br:444/8pwMA/con$ultacadãsCrsl/EmltlrEitterna,asp>i 04/02/2025, 07:25
Página 1 de 1



Data da conaulta: 12/02/2025 18 20:51

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 18.538.150/0001*19

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacior^l: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

^ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções F>eio Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data inicial Data Final Detalhamento

01/01/2019 31/12/2024 Exduída por Ato Administrativo praticado pelo ente Estado do MARANHÃO

23/07/2013 31/12/2017 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Exiatem

Eventos Futuros {Simples Nacional)

Não Exiatem

Eventos Futuros (SIMEI)

Nâo Exiatem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Nâo Exiatem
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Bar Secretaria Municipal de Administração SEMA
ENt«i.r(«, tua'iz

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa LS
EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n' 18.538.150/0001-19,
estabelecida na Av. Maestro João Nunes. n'09. Edif. Lagoa Corporate & Offices
PAVMT002. sala 205. Ponta da Areia. São Luís- MA. Conforme CONTRATO
N" 031/2023/PMB PROCESSO N" 4.239/2022 PREGAO ELETRONICO
N" 073/2022 - CCL/PMB, Foi nossa fornecedora de Agua mineral, conforme
as especificações, quantidades e condições do contrato. A referida empresa
cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos
serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumpri com o objeto
contratado, nada tendo que a desabone.

Barreirinhas, 04 de abril de 2023.

Atenciosamente,

lolancla Santos David

RG a" 000039535294-0-SSP-MA
CPF n" 763.635.033-53

Secretária Municipal <le Admliiislniçáo
CONTRATANIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UARREIHINIIAS-.MA 1 CNPJ: 06.217.954/0001-37 l-NDl-RI-ÇO: AV. JOAQUIM
SOOIRO DE CARVALHO. S/N - CENTRO. BAKRCIRINI lAS-MA.

Digitalizado com CamScanner



Santo AntíMo dos

ESTADO DO MARANH

PREFEtTURA MUNÍCIPAL DE SANTO ANt3nI
CNPJ: 06.172.720/0001-10

ATESTADO DF CAPACIDADE TÉCNICA

ata DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 102202-0001/2022
PREGÃO PRESENCIAL N® 004/2022

^  ■- ® EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ:
D  localizada na Av. Maestro Joio Nunes, n® 09. Edif. Lagoa Corporate
intemsTri H ^ de Água Mineral, derlTontt/SfA ® secretarias, para atender às necessidades do município de Santo Antôniodos Lopes/MA, conforme abaixo.

Descrição Marca Unidade de
Medida

Quant.

ÁGUA MINERAL - EM GARRAFOES DE
20 LITROS - DESCRIÇÃO: ÁGUA
MINERAL NATURAL. POTÁVEL. TIPO:
SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM;
RETORNÁVEL. PARA BEBEDOURO. Lençóis
EMBALADA EM GARRAFÕES Maranhense
RETORNÁVEIS DE 20 LITROS. SEM O
FORNECIMENTO DOS GARRAFÕES,
APENAS O LÍQUIDO. (TROCA). Ampla
participação, 75% para participação de
todos os Interessados.

AGUA MINERAL - EM GARRAFÕES DE
20 LITROS - DESCRIÇÃO; ÁGUA
MINERAL NATURAL, POTÁVEL. TIPO;
SEM GÁS, MATERIAL EM8AUGEM:
PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM;
RETORNÁVEL. PARA BEBEDOURO, Lençóis
EMBALADA EM GARRAFÕES Maranhense
RETORNÁVEIS DE 20 LITROS, SEM O
FORNECIMENTO DOS GARRAFÕES,
APENAS O LÍQUIDO. (TROCA), Cota
reservada de 25% para disputa entre
ME/EPP/MEI.

Unidade 11.250

Unidade 3.750

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM
GÁS, MATERIAL EMBALAGEM
PLÁSTICO, TIPO EMBAAGEM
DESCARTÁVEL GARRAFA 500 ML,
FARDO COM 12 UNIDADES.

Crystal Fardo 2.000

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lc(pes-MA
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Santo Antônio dos Lopes
1 •OW"' |1|» loúot

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓn!
CNPJ: 06.172.720/0001-10

«..fctirri

GARFWFAO DE PLÁSTICO DE 20
LITROS DE ÁGUA MINERAL.
VASILHAMES PLÁSTICOS
RETORNÁVEIS DE 20L NOVOS, SEM O BIriplast
FORNECIMENTO DO LÍQUIDO -
APENAS O GARRAFÁO (VAZIO).

AGUA MINERAL NATURAL. GALÃO DE
20 LITROS (COMPLETO: ÁGUA +
VASILHAME) EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DA COR AZUL, APROPRIADA Lençóis
COM PROTETOR NA PARTE SUPERIOR Maranhense
E  LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELA INDÚSTRIA,
GALÃO DE 20 LITROS COMPLETO.

Unidade 1.844

Unidade 1.000

^stemos ainda, que tais fornecimentos sSc executados satisfatoriamente, nâo existindo, em nossos
r^istrc^até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabiiidade com as
obngações assumidas.

Santo Antônio dos Lopes -MA, 24 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

^  ̂ Maria Lia'Silva è Silva
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargas, N» 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 17/03/2025

Data de validade: 17/05/2025

NOME: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

N** da certidão: 12501038517

Código de Validação: 74c383ca4f

CNPJ: 18.538.150/0001-19

Os dados dos documentes constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante. sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência. Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e insolvência Civil.

Observações;

a) Os dados do(a} solicitante acima Informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

I  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta] dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão •

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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PACnJMAMMilo
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

f"OBfÇA I GOVERNO 00 I
FACILimasanhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certiflcainos qoo as intormagões abaixo constam dos doeumefiWs arquivados nesW Junia Comercial e sâo viaonles na dala da sua e«p'?jçjo_
Mora» Emprsswtal; L S EüiPnEEMOIMENTOS LTOA I PrMoeolD'MAC2iI Protocolo: MAC2500ie44<7

NinE;2l20l204204

Noturau Juridloo: SociedaCe Eir^resána Umilada

NIRE (Sede)
2120I2D42D4

CNPd

1g^.lSCV0(»1-19

Dele da Ato Conelltutrvo

23A37/2013

Inicio de Atividade

26r06«)ia

Endereço Completo
Avenida MAESTno JOÃO NUNES, N'S, EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTOOZ SALA 205, POfíTA O AREIA - Sáo LulsAIA • CEP 56077,365

Obleto Social
7719599 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS, MOTOCICLETAS TRAILERS, CAMINHÕES REBOQUES
SEMI-REBCQUES E SIMILARES) 1822999 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 3811400 • COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS
4120400 - CONSTRUÇÃO DE ED1RCI0S 4322302 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4329104 -
M0NTA(3EM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAUZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4729699 • COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS AUMEimCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS AUMENTICtOS NAD ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETETICCS CAFE
MOIDO, S(JRVETES,EMB«J»D05, EM POTES E SIMILARES COMIDAS CONGELADAS. MEL, ETC) 4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM QERAL
4751201 • COIdERCIO VAREJISTA ESPECIW.IZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47S3900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47SI003 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4789005 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTE5 DtJMISSANlTARIOS 4923902 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 4930201 •
TRANSPORTE RODOVIÁRIO IX CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 4930202- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNCIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 5229099 - OUTRAS ATIVIDADES AUXIUAHES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE QUARDA-VOLUMES EM TERMINAIS RODOVIÁRIOS, SERIflCOS DE GESTÃO E OPERACAO DE TRAFEGO, SERVIÇOS DE TRANSLADO
DE PASSAGEIROS ENTRE TERMINAIS. ETC.) 5S20101 - FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERAFÍTEMENTE PARA EMPRESAS 7112000 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA 7119799 - ATIVIDADES TÉCNICAS HELACIW4A0AS A ENGENHARW E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇO DE AEROFOTOQRAMETRIA,
PROJETÍJS DE GESTÃO OE AGUAS, ETC.) 7711000 - LOCACAO DE ALTTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732201 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7733100 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-PERRAMENTA, GERADORES, OUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, APARBJIOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. ETC.) 4744-0^11 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 8I22-2AI0 - IMUNIZAÇÃO E
C(»rrR(3LE DE PRA(3AS URBANAS I422-3AI0 • FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAQENS. EXCETO MEIAS 4781-4/00 - COMERCIO
VAREJISTA OE ARTiGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIO4754.7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS47S2-l/tKI -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA ECOMUNICACAO 7311-4^0 AGENCIAS DE PUeUCIDADE4761-0A)1 -COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 9001-9/99 • ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES
COMPLEVENTARES NAO ESPECIFIiyiDOS ANTERIOHMENTE(PHODUCAO DE SHOWS PIROTÉCNICOS, ATIVIDADES DE DIRETORES, PRODUTORES E EMPRESÁRIOS OE EVENTOS
ARTÍSTICOS AO VIVO. ATIVIDADES OE APRESENTADORES DE PROGRAMA DE TELEVISÃO E DE RADIO, ATIVIDADES DE CEN03RAFIA ATIVIDADES OE ELABORACAO DE ROTEIROS
OE TEATRO, CBtEMA, ETC.) 7739<M)3 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 8230-0i0l - SERVIÇOS OE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 4511-1/01 - COMERCK} A VAREJO OE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511-1/D2 - COMERCIO A
VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CMilONETAS E UTILITARICX USADOS 4511-1/D3- COMERCIO POR ATACWO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS £ UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 4511-1/04 -
COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 4511-1/0« - COMERCIO POR ATACADO OE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 4530-7/03 • COMERCIO A

VAREJO OE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4ã20-0«1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-

7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E AtXSSORIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4635-4X13 • (XIMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE

FRACIONAMENTO E AIXmOICIONAMENTO ASSOCIADA 4773-3A)0 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS 4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO ESPEC^CADOS AITTEmORMENTEíALCOOL ETILICO, SODA CAUSTICA. CLORO E DERIVADOS, OXIGÊNIO, AGJA DESTILADA,
ELEMENTOS NAO-PETTTOQUIMICOSOÜ CMBOOUIMICOS, CARGAS E PREPARADOS PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO, ALVEJANTES E DETERGENTES INDUSTRIAIS, FOSFORO DE
SEGURANÇA, ADESIVOS. PETROQUÍMICOS BÁSICOS E INTERMEDIÁRIOS - AMONIA, ETENO, BENZENO. URÉIA. CLORETO DE VINILA. ETC.) 47B90«9 - COMERCIO VAREJISTA DE
OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOflMENTE(MmGOS PARA FESTAS, EXTINTORES, EXCETO PARA VEÍCULOS, CARGAS E PREPARADOS PARA INCÊNDIO,
QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLA, ETC.) 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA UK> GERAL NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTEIMANUTENCAO E REPARACAO OE MAQUINAS E APARELHOS PARA SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS
AUTOMÁTICAS PARA VENDAS DE PRODUTOS. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, MANUTENÇÃO E REPARACMO DE CALANDRAS, ETC.) 4772-900 -
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL 4763-6X12 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 4321 -900 -

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETHICA J329-5i99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS,
MAQUINAS E EtSUiPAIdENTOS, INCLUSIVE MONTAGEM INDUSTRIAL. PRESTADOS AO USUÁRIO RNAL EXCLUSIVAMENTE COM MATERIAL POR ELE FORNECIDO) 3321-OAM-
1'JSTALACAO DE MAQUINAS E EIGUIPAMENTOS INDUSTRI/US 46I4-1XXI - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGEtVTES DO COMERCIO IX MAQUINAS, EQUIPAMENTOS.
LUBARCACOES E AERONAVES 4763-6/05- COMERCIO VAREJISTA OE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSÓRIOS 93I9-1/D1 PRODUÇÃO E

PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS 9319-1/99 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPEaRCADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDAOE OE PESCA ESPORTIVA E DE LAZER,
ATIVIDADES DE APOO A PESCA E CACA ESPORTIVAS, OPERACAO DE ESTABULOS OE HIPODROMOSl 9311-5X10 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPOFITES 8591-1/00 - ENSINO OE
ESPORTES 7721 -7/(« - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS.

Capital Social
R5 3.500.000,00 (Irás miinãeaa quinhantoa mil reajs)

Ceptallmegralludo
R5 3.500.000,00 (Irés milhOes e guInhenlcB ml! reais)

Dedo* de Sócio

Porte

EPP (Empresa da Pequeno Pode)
Prazo de Dureçio

Indeierminado

Nome

LUCIANOSAUTO COSTA

CPF/CNPJ

016.603,643-96

Participeçêo no capital
RS 3.500.00D.00

Eepécie da eádo
Sdck)

Adnrinlatrador

S

Término do mandato

(ndelerminado

Dado* do Adminittrader

Noma

LUCIANO SAUTO COSTA

CPF

018.603.643-96

Término do mandato

Indeterminado

Ihllmo Aiqulvanento

Data

06X162024

Nénwra

2D2405S95S0

Aio/avamoa

223 / 223-BALANÇO SEM STATUS

FHIalIala) naeta Unidade da Fadaraçéo ou tora dela

l-NlflE:2190C34l910 CN
Endereço Consto
RUA NOVA. N° 01, GALPAOA . TIJUFA QUEIIMDO. Sào José de Rtoamar, MA. CEP: 65110090

CNPJ: 18S39.15CXX102-08
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretirlo-Geral
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 17/03/2025

Data de validade: 17/05/2025

NOME: L S EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 18.538.150/0001-19

N® da certidão: 12501038517

Código de Validação: 74c383ca4f

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Conoordata e

Recuperação Judiciai distríbuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

I  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta] dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau):
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Secretaria Municipalde Administração - SEMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa LS
EMPREENDIMENTOS LTDA. Inscrita no CNPJ n' 18.538.150/0001-19.
estabelecida na Av. Maestro João Nunes, n' 09. Edif. Lagoa Corporate & Offíces
PAVMT002. sala 205. Ponta da Areia, Sâo Luís- MA. Conforme CONTRATO
N- 031/2023/PMB PROCESSO N" 4.239/2022 PREGÃO ELETRÔNICO
N" 073/2022 - CCL/PMB, Foi nossa fornecedora de Agua mineral, conforme
as especificações, quantidades e condições do contrato. A referida empresa
cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos
serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumpri com o objeto
contratado, nada tendo que a desabone.

Barreirinhas, 04 de abril de 2023.

Atenciosamente,

lolanda Santos Davitl

RG n® 00003953S294-0-SSI*-MA
CPF n° 763.635.033-53

Secretária Municipal ilc Adniinislniçüo
CONTRATANTI;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜAUREIHINIIAS-.MA | CNPJ: 06.217.954/0001-37 ENDI-REÇO: AV. JOAQUIM
SOEIRO DE CARVALHO. S/N - CI:N'1 RO. HARREIRINl lAS-MA,

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN
CNPJ; 06.172.720/0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉnMif!A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 102202-0001/2022
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2022

^  ■■ ® EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ:n 18.538.150/0001-19. localizada na Av. Maestro João Nunes, n® 09. Edif. Lagoa Corporate
Pavimento 02. Sala 205. Bairro Ponta D'arela. São Luís - MA, é fornecimento de Água Mineral, de
interesse de divereas secretarias, para atender âs necessidades do município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, conforme abaixo.

Descrição

AGUA MINERAL - EM GARRAFÕES DE
20 LITROS - DESCRIÇÃO: ÁGUA
MINERAL NATURAL, POTÁVEL. TIPO:
SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM:
RETORNÂVEL. PARA BEBEDOURO,
EMBALADA EM GARRAFÕES
RETORNÁVEIS DE 20 LITROS, SEM O
FORNECIMENTO DOS GARRAFÕES,
APENAS O LIQUIDO. (TROCA). Ampla
participação, 75% para participação de
todos os interessados.

ÁGUA MINEFÍAL - EM GARRAFÕES DE
20 LITROS - DESCRIÇÃO: ÁGUA
MINERAL NATURAL. POTÁVEL. TIPO:
SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM:
RETORNÂVEL. PARA BEBEDOURO,
EMBALADA EM GARRAFÕES
RETORNÁVEIS DE 20 LITROS, SEM O
FORNECIMENTO DOS GARRAFÕES,
APENAS O ÜQUIDO. (TROCA). Cota
reservada de 25% para disputa entre
ME/EPP/MEI.

ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM
GÁS. MATERIAL EMBALAGEM
PLÁSTICO, TIPO EMBALÁGEM
DESCARTÁVEL. GARRAFA 500 ML.
FARDO COM 12 UNIDADES.

Marca
Unidade de

Medida
Quant.

Lençóis

Maranhense
Unidade 11.250

Lençóis

Maranhense
Unidade 3.750

Crystal Fardo 2.000

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Ldpes-MA



i
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕN
CNPJ: 06.172.720/0001-10

GARRAFAO dê PLÁSTICO DE 2Õ
LITROS DE ÁGUA MINERAL
VASILHAMES PLÁSTICOS
RETORNÁVEIS DE 20L NOVOS, SEM O Biriplast
FORNECIMENTO DO LÍQUIDO
APENAS O GARRAFÁO (VAZIO).

ÁGUA MINERAL NATURAL. GALÁO DE
20 LITROS (COMPLETO: ÁGUA +

VASILHAME) EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DA COR AZUL. APROPRIADA Lençóis
COM PROTETOR NA PARTE SUPERIOR Maranhense
E  LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELA INDÚSTRIA,
GALÃO DE 20 LITROS COMPLETO,

Unidade 1.844

Unidade 1.000

Ates^os ainda, que tais fornecimentos sâo executados satisfatoriamente, nSo existindo, em nossos
r^ístfOT. até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obngações assumidas.

Santo Antônio dos Lopes -MA, 24 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

^ Maria Lia'SiÍva e Silva
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargas, N9 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No 007/2025
Processo Administrativo N® 2025.0110.001/2025

Prezado Pregoeiro,

A empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nO 18.538.150/0001-19,
localizada na Av. Maestro João Nunes, n° 09, Edif. Lagoa Corporate
PavmtoD2, Sala 205, Ponta D'areia, São Luís/MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Luclano Sauto Costa, portador da Carteira de
Identidade no 265269520032 e de CPF n° 016.603.643-96, DECLARA, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:
1 - Quanto a Inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo
156, inciso IV, da Lei Federal n.o 14.133/21, que até a presente data
nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos
os seus termos.

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.o 14.133/21, que não possui
em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação.
b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.133/21, que não
incide em suas hipóteses vedadas.
c) Declara ainda, para fins do disposto na Leil Federal 14.133/21, acrescido
pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro dé 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz
2 - Quanto à elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo lidtante),
e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

Av. Maestro João Nunes, N* 09
▼ Edil. Lagoa Corporate 8 Offices PAVMTO02

Sala 205 - Ponta DAreia - São Luis/MA

CNPJ: 18.538.150/0001-19 ,53:
F3 contatoOlsempreendlmentos.com
(Ó (98) 9818L01011 98720.8484
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(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessõar
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação
da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação
da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficiai das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-ia.

Atenciosamente,
São Luís - MA, em 11 de abril de 2025.

MA1 IRinn Assinadodeformadigital
porMAURICIOFARIAS

FARIAS COSTA.-061306153S3
D«tlos;292SX)4.11 1<hS1:40

GOSTA:0613061 -osw
—— Versio do Adobe Acrobat

f-J Readen 2025.001.20435

L S EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 18.538.150/0001-19
MAURÍCIO FARIAS COSTA

CPF: 061.306.153-53
■ ..Tjí-ly- ■ ^

Av. Maestro João Nunes. N' 09
Q Bdlf. Lagoa Corporate 6 Offices PAVMT002

Sala 205 - Ponta D'Areia - São Luls/MA

CNPJ: 18.538.150/0001-19
IS comato01sempreencUmemos.com

© (98) 98181-01011 98720.8484
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LS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2025- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES
DO EDITAL

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do
Pregão e os termos constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025
e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de
cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de
documentação para fim de habilitação.

Atenciosamente,

São Luís - MA, em 11 de abril de 2025.

MA U RtClO AssIfiMlo d* forma digita) por
MAt^lOOFARIAS

FARIAS COSTA061M61SÍS3
,  OadoiMÍSJM.ll 105136

COSTA:06130615 <i3w
Versio do Adobe Acrobat

353 Reader2025.001.2043S

LS EMPREENDIMENTOS LIDA
CNPJi! 18.538.150/0001-19
MAURÍCIO FARIAS COSTA

CPF: 061.306.153^,,: -

"Jt

Av. Maestro João Nunes, N* 09
▼ Edif. Lagoa Corporate & Offices PAVMTO02

Sola 205 - Ponta D'Arela - São Luls/MA

CNPJ: 18-538150/0001-19
B contatoOt8empreendimentos.com
® (98) 98181.0101198720.8484
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Declaração

A L S EMPREENDIMENTOS LIDA inscrita no CNPJ sob o n018.538.150/0001-
19, com sede à AVE MAESTRO JOÃO NUNES, NO 9, EDIF LAGOA
CORPORATE PAVMTO02 SALA 205, PONTA D'AREIA, SAO LUIS-MA, por seu
representante legal infra-assinado, declara, para os devidos fins, que a
proposta econômica apresentada no âmbito do PREGÃO ELETRÔNICO No
007/2025 compreende a integraíidade dos custos necessários ao
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegats, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega da proposta, nos termos do artigo 63, § 1°, da Lei no 14.133/2021.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para os
devidos efeitos legais.

Atenciosamente,

MAURICK

FARIAS

COSTA:Oí

5353

I  São Luís - MA, em 11 de abril de 2025.
~  Assinado de forma digital
í  por MAURiaO FARIAS
I  COSTA;061,301^15353-
J  _ ,DaÒO<?S02'5.04'.11 1104:02
^306T -03'00' .

Versão do Adobe Aoebat

Reader: 2025.001.20435

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.538.150/0001-19

MAURÍCIO FARIAS COSTA

CPF: 061.306.153-53

Av. Maestro João Nunes, N" 09

V Edif. Lagoa Corporate & Offices PAVMT002
Sala 205 - Ponta D'Areía - São Luls/MA

CNPJ: 18.538150/0001-19

S contatoOlsempreendimentos.cotn
© (98) 98181.0101198720.8484



K iMWiiliÉiil Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 007/2025

FORNECEDOR; L S EMPREENDIMENTOS LIDA

LOTE/ITEM

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - AGUA MINERAL NATURAL SEM

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP) - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM gAs,

0003 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM PET DE

0004 AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA

18.538.150/0001-19

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1.875,00

2.500,00

2,500,00

37.050,000

12.350,000

30.000,000

14.175,000

VALOR TOTAL:

50,00%

50,00%

50,00%

49,96%

93.575,000

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

..-Ml

®»*hVr^

007/2025

Lotefltem

Objeto Data Abertura

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da 11 /04/25 08:30
Prefeitura Munidpal de Dom Pedro/MA.

Quantidade Valor Esttmado Valor VencedorEconomicidade

0001 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • AQUA MINERAL NATURAL SEM

0002 (COTA RESERVADA ME/EPP) - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,

0003 AGUA mineral NATURAL SEM GAS. ACONDICIONADA EM PET DE

0004 AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA EM

1.875,00

2.500,00

2.500,00

TolaI:R$ 187.125,000

74.100,000

24.700,000

60.000,000

28.325,000

93.575,000

37.050,000 50,00 %

12.350,000 50.00%

30.000.000 50,00 %

14.175,000 49,96%

49,993 %

^tai Geral Previsto: 187.125,000
Total Geral Finalizado; 93.575.000

Economicidade Total: 49,99%

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N° 007/2025

..„.3ü£

HHrtrica

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR: L S EMPREENDIMENTOS LIDA

LOTE/ITEM fabrica;

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, cristal

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, cristal

BAGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM PET DE 500 SChin
AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA EM mar doce

QTD: 4

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

18.538.150/0001-19

QTD VALOR FINAL

VALOR TOTAL:

37.050,00

12 350.00

30.000,00

14,175,00

93.575,00

VALOR GERAL: 93.575,00

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025.0110.001/2025

OBJETO: Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeíro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 16

de 31 de janeiro de 2025 apresentam à Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatório do PE n° 007/2025 regido pelo art. 28, I da Lei n"

14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer Juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 31/03/2025, nos termos

do art. 54, §1''e §2" da Lei 14.133/2021, nos seguintes meios:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06137293000130-1-000015/2025;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página: 7;

c) Transparência - (httDs://www.domDedro.ma.QOv.br/transparencia/licitacoes):

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n^ 3570 | Página: 24;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n® 007/2025,

com o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o modo de disputa

'ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 11 de abril de
2025, às 08h30. Após, a conclusão da etapa de lances, as empresas classificadas em
primeiro lugar LS EMPREENDIMENTOS LTDA, para os Itens (1, 2, 3 e 4) enviou sua
proposta ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a documentação para
verificação da sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após análise realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de apoio foi aceita.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA), CÉP: 65.765-000.



PREf EITURA MUNICIPAL 0£

DOM PEDRO
DnonvolvMncirtb com As»(Kirf<MfMiclaa9

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi LS EMPREENDIMENTOS LTDA, para os Itens (1, 2, 3 e 4) com o valor total de

R$ 93.575,00 (Noventa e três mil, quíntientos e setenta e cinco reais),

Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor preço por

item, resultando uma economia total para Administração no importe de 49,99% (Quarenta e

nove vírgula noventa e nove por cento).

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere à Secretaria Municipal de

Administração e Finanças que se remetam os autos à Ordenador de Despesa desta

Secretaria para fins de ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 14 de abril de 2025.

TivéWSf9
ardênia Dias da Silva Matos

Pregoeiro/Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ne PROCESSb"DE CONTRATÃÇÃÕ"

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPa'nTES{S)

OBJETO:

VALOR TOTAL ADJUDICADO:

DADOS DO PROCESSO V

2025."0lÍã001/2025 ^
007/2025

PREGÃO ELETRÔNICO "

! SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO eTÍNANÇAS
, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTÒ~'bÁs1cÒ,"
I SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
i ASSISTÊNCIA SOCIAL

■ REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA '
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM |
PEDRO/MA.

RS 93.575,00 (noventa e três mil e quinhentos e setenta e cinco reais)

PREÂMBULO

Aos 15 de abril de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 007/2025, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

L S EMPREENDIMENTOS LTDA | 18.538.150/0001-19

Total de Itens: 4 j Valor Total: R$ 93.575,00 (noventa e três mil e quinhentos e setenta e cinco reais)

Descrição Marca

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ÁGUA
MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML, COM

TAMPA ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS CRISTAL

DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12

MESES. CAIXA COM_48 UNIDDE 20QMLCADA

[COTA RESERVADA ME/EPPl - ÁGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM
COPOS DE 200 ML, COM TAMPA

ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS DE CRISTAL

AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES
E COM VALIDADE PARA 12 MESES. CAIXA COM

48 UNIDDE 200MLCADA
ÃGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML. COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS SCHIN
ÓRGÃOS VALIDADE PARA 12 MESES, FARDO C/

_12 UND.
ÂGÜÁ MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM
GÁS. ACONDICIONADA EM GARRAFÕES
PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS MAR DOCE
OU EMENDAS, AZUIS CLAROS. SUPER

TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPACTOS,

Unidade

FARDO

UNIDADE

Quanti

1.875,00

625,00

2.500,00

2.500,00

Valor UnIt.

Prefeitura Municipal de Dam Padro — MA [ CNPi; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro - CEP 65.765-000, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Valor Total

R$19,76 R$37.050,00

R$ 19,76 R$ 12.350,00

R$12,00 R$30.000,00

R$5,67 I R$ 14.175,00

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO /

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS "

CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS CADA,

DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO
NO RÓTULO DA ÃGUA MINERAL DOS DADOS

DA EMPRESA DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA

QUAL É EXTRAlDA, DO NÚMERO DE REGISTRO
E DA DATA DE ENVASAMENTO, COM PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS)
MESES.

Total Geral R$ 93.575,00

Dom Pedro • MA, 15 de abril de 2025.

SÔN1a| LÚCIA LOPES FEITO^ MACHADO
SECRETÁRIA MUN1CIPAl'dE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA NR 04/2025

PreFeHura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro - CEP 65.765-000, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

Mrww.dompedro.ma.gov.br
Página 2 de 2



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
i;j ol' vAi'^nh&t:

SaO LUiS, QUARTA

,. >OST-rT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100
=olhas
'RANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRIUCO,

g- C0MPRIMENT034 cm x 23 cm ESPESSURA; 3MM,
COR; FUMÉ, CARACTlRISfTCAS ADICIONAIS; COM

___ 'RENOEDOR NIQUELADO
PRANCHETA PORTÁTIL - PRANCHETA PORTÁTIL

86 MATERIAL:MADEIRA/MOF, COMPRIMENTO: 33 cm
X 23 cm, COR; MARRON, ESPESSURA: 4 MM,

^RENDEDOR OE PAPEL. CORPO DE METAL. COM
'INTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,

87 CORPO MEDINDO 19 MM, ABERTURA DE 7 MM.
CAPACIDADE PARA APRENDER Alt 70 FOLHAS,
CX COM 12 UND
'RENDEDOR DE PAPEL 25MM - BINOER PRETO -

88 HNTTJRA EM AÇO IN0XIDA\^L- EMBALAGEM;
^TE COM 48und

-Q ^EABASTECEDOR PARA PINCEL PARA QUADRO
3RANC0. 20 ML, AZUL. VERMELHO E PRETO

92 TESOURA DE PICOTARTAMANHO 15,5 CM

TINTA PARA ALMOFADA 06 CARIMBO •
,  COMPONENTE BASICO ÁLCOOL, COR

'RETA/AZUL, APUCAÇAO CARIMBO, FRASCO
COM NO mínimo 4QML CX COM 12 UND

-- ONTA GUACHE 15 ML CX C/06 UNID CORES

IVARIADAS
ratai Geral

EO E LEO

16 DE ABRIL DE 2025 * VOL. 19, NS 3582/2025

ISSN 2763-860X

120,00 R$ 6.81

40,00 |R$ 8,50

40,00 R$7.14

50,00 |RS 7,84

50,00 R$ 10,84

300,00 R$ 4,00

50,00 R$ 4.34

R$ 32.75

50,00 |R$9,57

R$ 817,20

. 340,00

R$ 285.60^

i 1.200,00

; 217,00

R$ 1.637,50

R$478,50

U 132.392,14

rota! Global R$ 143.643,19

Dom Pedro • MA, 15 de abril de 2025,

SÔNIA LÚaA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 04/2025

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Went/ffcador ff85eb53b7479587ba21b2edB149f893

AOOS DO PROCESSO

N= PROCESSO ADMINISTRATIVO:

» PROCESSO DE CONTRATACAO;

MODAUDADE;

RGAO GERENCIADOR;

RGÀO(S) PARTICIPANTESIS)

ALOR TOTAL ADjUDlCADO:

025,0110,001/2025

07/2025

REGAO ELETRÔNICO

ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO SASICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
DÜCAÇAO, secretaria MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE AGÜA MINERAL PARA ATENDER AS
ECE55IDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

$ 93.575,00 (noventa e três mil e quinhentos e setenta e cinco reais)

PREÂMBULO
Aos 15 de abril de 2025. após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 007/2025. referente ao processo administrativo em epígrafe, venho por
meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em
conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

S EMPREENDIMENTOS LTDA | 18.538.150/0001-19
btal de Itens: 4 | Valor Total: R$ 93.575,00 (noventa e trés mil e quinhentos e setenta e cinco reais)

scrlcão iMarca lUnldade lOuant. IValor Unit.usai 53 alor Total

â r-1 I '( Mii-i

www.famem.org.br 63/179



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
L^J U n. MiCiNMli,'

São LUiS, QUARTA - 16 DE ABRIL DE 2025 ' VOL. 19, N9 3S82/202S

ISSN 2763-860X

1.875,00

iS!

COTA RESERVADA ME/EPPI - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS
DE 200 ML, COM TAMPA ALUMINIZADA, COM
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12

ESES. CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA

ii i

a
m

ai
m

MM

ftit

m
mim iai

otal Geral

R$ 19,76 •im

$19,76 *111

I
$ 12,00 $ 30,000,00M

MAR DOCE NDADE .500,00 $ 14.175,00

Dom Pedro - MA, 15 de abril de 2025.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 04/2025

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 2292e76e8dblec31b5b768b24f34acc3

TERMO DE RETIFICAÇÃO 00 AVISO DE RESULTADO E DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • CREDENCIAMENTO N» 01/2025

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO E DA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
^CREDENCIAMENTO NA 01/2025
^ROCESSO ADMINISTRATIVO NA 2025.0107.001/2025 - SEMED

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícias diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme SIa do
ait.l4 da Lei nA 11.047/2009 e Resolução CD/FNDE nA 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução nA 21, de 16 de novembro
de 2021.

Em virtude de erro material cor^stante no Aviso de Resultado e Termo de Adjudicação e Homologação do processo acima referenciado, publicados
em 11 de abril de 2025, Vol.l9, r» 3579/2025 e 15 de abril de 2025 no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, Vol.l9, n» 3581/2025,

retífICB-se Informações referente aos CPF dos agricultores, onde passa a vigorar conforme a seguir:

Onde se lê:

•ibanio Rocha Neto

iselma de Sousa Dlnlz

vandro de Sousa e Sousa

Neudecy Flores de Sousa

43,356.783-59

85,462,013-15

72.900,883-05

14,875.953-52

Leia-se:

Libanio Rocha Neto

â

Iselma de Sousa Dlnlz

5.356.783-59

55.550.493-07
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Q Vi Entrac

Acessar Contratação

Ultima atualização 31/03/2025

Local Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, Art, 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço; Sim

Data de divulgação no PNCP: 31/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 31/03/202510:16 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/04/2025 08:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000016/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

VALCMTOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 187125,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 93.575,00

Itens Arquivos Histórico

Número - Descrição • Quantidade; Valor unitário estimado Valor total estimado

htlpC/pMaám,brW«MMMeiá739M0013W20ÍS/ie?wtndcwtM(B
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[COTAAMPLA

CONCORRÊNOA) - ÁGUA

MINERAL NATURAL SEM

GÁS, ACONDICIONADA EM

COPOS DE 200 ML, COM

TAMPAALUMINIZADA, COM

CERTIFICADOS DE

AUTORIZAÇÕES DOS

ÓRGÃOS COM PETENTES E

COM VALIDADE PARA 12

MESES. CAIXA COM 48 UNID

DE 200MLCADA

RS 39.52 R$74.100.00

Rtm# ír-3

ICOTA RESERVADA ME/EPPl

- ÁGUA MINERAL NATURAL

SEM GÁS, ACONDICIONADA

EM COPOS DE 200 ML. COM

TAMPA ALUMINIZADA COM

CERTIFICADOS DE

AUTORIZAÇÕES DOS

ÓRGÃOS COMPETENTES E

COM VALIDADE PARA 12

MESES CAIXA COM 48 UNID

DE 200MLCADA

RS 3952 R$24.700,00

ÁGUA MINERAL NATURAL

SEM GÁS. ACONDICIONADA

EM PET DE 500 ML. COM

CERTIFICADOS DE

AUTORIZAÇÕES DOS

ÓRGÃOS VAUDADE PARA 12

MESES, FARDO C/12 UND.

ÁGUA MINERAL POTÁVEL

NATURAL. SEM GÁS,

ACONDICIONADA EM

GARRAFÓES PLÁSTICOS,

RETORNÁVEIS. SEM

RUPTURAS OU EMENDAS,

AZUIS CLAROS. SUPER

TRANSPARENTES.

RESISTENTES A IMPACTOS,

CAPACIDADE PARA 20

(VINTE) UTROS CADA.

DEVIDAMENTE

HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO

NO RÓTULO DA ÁGUA

MINERAL DOS DADOS DA

EMPRESA DISTRIBUIDORA

DA FONTE DA OUAL É

EXTRAÍDA. DO NÚMERO DE

REGISTRO E DA DATA DE

ENVASAMENTO, COM

PRAZO DE VAUDADE NÃO

INFERIOR A 06 (SEISI MESES

R$ 24,00 R$ 60,000,00

R$U.33 RS 28525,00

< Voltar

1-4 do 4 4crs

hW/pr«p4OV.br'«^>«al>mi372930a013O«O2SIir>wln0awld°dAi



171K/JQ25. 06:32

■ httDs://oortBldeser.'tcos.gestaagQv.hr

J 0800.97.95.00}

ACnADECIMENTOAOS PARCEIROS

Porui NKnml d» ConTUçdM PútAeat

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações c contratos administrativos abarcados polo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.754.
de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa v^são do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legai, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidcdignidade e correlude das informações e dos anauivos relativos
às contratações disponibilizados no PNCP por força da Lei n° 14,133/2021 são do
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes,

•55rn.'.r,i

Texto destinado a olbiçãD do informoçôci: reucinnedas à licença de uso.
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